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Tribunal Superior do Trabalho

Presidência

ATO N9 75, DE 31 DE MAIO DE 1989

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Designar o Bei. RONALD STARLING SOARES, Técnico Judiciá
rio, para substituir Maria Luzia Porres Caldas, no cargo em comissão 
de Assessor de.Ministro, código TST-DAS-102.5, do Gabinete da Presi
dência, no período de 08 a 31 de maio do corrente ano, tendo em vis 
ta que a titular está substituindo em outro cargo. —

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO

ATOS DE 01 DE JUNHO DE 1989

0 PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, resolve:

N9 76 - Exonerar, a pedido, o Bei. PAULO APPARECIDO GERALDO FAL 
Cl CASTELLÕES, requisitado da Universidade Federal de Juiz de Fora — 
-MG, do cargo em comissão de Sfecretário Geral da Presidência, código 
TST-DAS-101.6, com efeitos a contar de 19 de junho de 1989.

N9 77 - _ Dispensar a Bei. MARIA LUZIA PORRES CALDAS, requisitada 
do Ministério do trabalho, da substituição do cargo em comissão de 
Secretário Geral da Presidência, código TST-DAS-101.6, com efeitos a 
contar de 19 de junho do corrente ano.

N9 78 - Designar a Bei. MARIA LUZIA PORRES CALDAS, requisitada 
do Ministério do Trabalho, para responder pela Secretaria Geral da 
Presidência, código TST-DAS-101.6, com efeitos a contar da presente 
data.

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO
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Secretaria do Tribunal Pleno Primeira Turma

ATA DA SEGUNDA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA SEÇÃO 
ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

Aos dez dias do mês de maio do ano de um mil novecentos e 
oitenta e nove, às nove horas e trinta minutos, realizou-se a Segunda 
Sessão Extraordinária da Seção Especializada em Dissídios Individuais , 
sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo^ , 
presentes os Excelentíssimos Senhores Ministros Barata Silva, Guimarães 
Falcão, Marco Aurélio, José Ajuricaba, Fernando Vilar, José Carlos da 
Fonseca e Almir Pazzianotto; o Digníssimo Suprocurador-Gera1 da Justiça 
do Trabalho, Dr. Carlos Newton de Souza Pinto; e a Secretária do Tribu
nal Pleno, Dra. Neide A. Borges Ferreira. - Havendo quorum regimental , 
declarada aberta a Sessão, a que deixou de comparecer, por motivo justi 
ficado, o Excelentíssimo Senhor Ministro Ermes Pedro Pedrassani. - Lida 
e aprovada a ata da Sessão anterior. - Não havendo indicações nem pro
postas, passou-se, logo, à ORDEM DO DIA:
Processo RO-MS-3O6/88 ■ 2 da 2« Região, Recorrente: Fundação Padre An- 
chieta - Centro Paulista de Rádio e TV Educativas e Recorrido: Luiz An
tônio Moreira Salata. (Advogados: Vitorie Castro Neves e Joaquim Partes 
de Cerqueira César). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro José Aju
ricaba e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Carlos da Fonse
ca, tendo o Tribunal resolvido, rejeitar a preliminar de não'conhecimen 
to do recurso por insuficiência de alçada, suscitada pela d. Procurado
ria, unanimemente. Acolher a preliminar de não conhecimento do recurso 
pela perda de objeto arguida pelo Ministério Público, unanimemente. Fa
lou pela Recorrente o Doutor Victor de Castro Neves e pelo Recorrido o 
Doutor Joaquim Portes de Cerqueira César.
Processo E-RR-1268/84 da 2^ Região, relativo a Embargos Opostos à Deci
são da Egrégia 3® Turma, Embargante: Agilberto de Lacerda Figueiredo Sit. 
tos e Embargada: Pan American World Airways INC. (Advogados: Itamar Pi
nheiro Miranda e José Alberto Couto Maciel). Relator o Excelentíssimo ' 
Senhor Ministro José Carlos da Fonseca e Revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Almir Pazzianotto, tendo o Tribunal resolvido, suspender 
o julgamento do presente processo, em virtude de pedido de vista regi
mental formulado pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Almir Pazzianotto, 
após: 1 - Os Excelentíssimos Senhores Ministros José Carlos da Fonseca , 
relator, Almir Pazzianotto, revisor, Barata Silva e José Ajuricaba não 
conhecerem os embargos por violação ao artigo 896 da Consolidação das 
Leis do Trabalho e nem por divergência quanto ao mérito. 2 - Os Excelen 
tíssimos Senhores Ministros Marco Aurélio, Guimarães Falcão e Fernando 
Vilar, os conhecerem pelas referidas violação e divergência. Falou pe 
lo Embargante o Doutor Cássio Mesquita Barros Júnior e pela Embargada o 
Doutor Luiz Carlos Robortella.
Processo E-RR-305/85■4 da la Região, relativo a Embargos Opostos à Deci 
são da Egrégia 3$ Turma, Embargante: Banco do Estado de Minas Gerais S/A 
BEMGE e Embargados: José Batista Gomes Filho e Outros. (Advogados: Nil- 
ton Correia e Roberto de Figueiredo Caldas). Relator o Excelentíssimo ' 
Senhor Ministro Almir Pazzianotto e Revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro José Carlos da Fonseca, tendo o Tribunal resolvido, por maioria, 
conhecer os embargos por violaçao ao artigo 896 da Consolidação das leis 
do Trabalho, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Almir Paz
zianotto, relator, José Carlos da Fonseca, revisor e Fernando Vilar que 
não os conheciam. No mérito, à unanimidade, acolhê-los para determinar' 
a volta dos autos à Turma para que a mesma enfrente o Recurso de Revis
ta, considerada a premissa de que um dos arestos é de Turma Regional . 
Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro Marco Aurélio. Fa
lou pelos Embargados o Doutor Roberto de Figueiredo Caldas.
Processo AR-37/85.8, Autor: Wilson Bonfim Lago e Réu: Strassburger S/A- 
Indústria e Comércio. (Advogados: Cláudio Alberto F. Penna Fernandez e 
José Alberto Couto Maciel). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Jo 
sé Carlos da Fonseca e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Almir 
Pazzianotto, tendo o Tribunal resolvido, por maioria, julgar procedente 
a presente rescisória para rescindir o acórdão prolatado no juízo res- 
cindente e no rescisório prolatar uma outra decisão, apontando que é 
plenamente válida a pesquisa perante o judiciário, das circunstâncias que 
cercaram a prestação dos erviços e uma vez constatada a subordinação cp 

mo foi, cabe o liame empregatício e, portanto, cabe lançar que foi per
petrada uma fraude aos direitos do trabalhador, vencidos os Excelentís
simos Senhores Ministros José Carlos da Fonseca, relator e Almir Pazzia. 
notto, revisor, que julgavam improcedente a ação. Custas a serem calcu
ladas sobre o valor atualizado dado à causa. Redigirá o Acórdão Excelen 
tíssimo Senhor Ministro Marco.Aurélio. Falou pelo Autor o Doutor Rui 
Jorge Caldas Pereira e pelo Réu o Doutor José Alberto Couto Maciel.
- Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às doze horas . E , 
para constar, eu Secretária do Tribunal Pleno, lavrei a presente ata que 
vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente e por mim 
subscrita. - Brasília, aos dez dias do mês de maio do ano de um mil no
vecentos e oitenta e nove.

MINISTRO PRATES DE MACEDO NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Presidente do Tribunal Secretária do Tribunal

RETIFICAÇÃO

NA RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA n? 44/89, publicada no DJ do dia 01.06.89 
na página 9548.
ONDE SE LÉ:
...da Resolução Administrativa n? 23/89, publicada no DJ de 07.05.89^
LEIA-SE:
...da Resolução Administrativa n? 23/89, publicada no DJ de 07.04.89.

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

ATA DA DÉCIMA QUARTA SESSÃO ORDINÃRIA

Aos vinte e três dias do mês de maio de mil novecen - 
tos e oitenta e nove, às treze horas e trinta minutos, na Sala de Ses
sões da Primeira Turma, o Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente 
LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO, abriu a Sessão registrando as presenças dos 
Excelentíssimos Senhores Juiz Convocado JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS, Minis 
tros ALMIR PAZZIANOTTO PINTO, FERNANDO VILAR e JOSÉ CARLOS DA FONSECA, 
do Excelentíssimo Senhor Subprocurador Geral da Justiça do Trabalho o 
Doutor ARMANDO DE BRITO, representando a Procuradoria Geral da Justiça 
do Trabalho, sendo Diretora de Serviço a Doutora MARIA DAS GRAÇAS CALA 
ZANS. Foram redistribuídos no âmbito da Turma os seguintes processos : 
RR—6689/82, RR-121/83, RR-806/88, RR-2737/89.3, RR-2743/89.7 e RR-3050 
/89.9. Registrar: "O representante do Ministério Público requereu que 
constasse da ata seu protesto pelo fato de nos julgamentos dos Agravos 
de Instrumento, não se mencionar o parecer da Procuradoria Geral da 
Justiça do Trabalho.". Lida e aprovada a Ata da Sessão anterior, em 
seguida passou-se aos julgamentos.
PROCESSO RR-6326/88.3, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 4a. região, sendo recorrente VARIG S/A - Viação Aérea Riogran - 
dense (Adv.: Dr. Paulo Serra) e recorrido Jorge Alves da Silva ( Adv.: 
Dr. Arlindo Pedro L. Haas). Foi relator o Exm9. Sr. Juiz José Luiz 
Vasconcellos e revisor o Exm9. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca,ten 
do a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por divergên
cia,e, no mérito, negar-lhe provimento. A Presidência da Turma deferiu 
juntada do instrumento de mandato, no prazo legal, requerida da tribu
na pelo douto patrono do recorrente. Falou pelo recorrente o Dr. Vic - 
tor Russomano Júnior.
PROCESSO RR-4472/87■3, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 10a. região, sendo recorrente Messias Dias Cardoso Filho (Adv.: 
Dr. Antonio Leonel de Almeida Campos) e recorrido Banco do Estado de 
Goiãs S/A ( Adv.: Dr. Inocêncio Oliveira Cordeiro). Foi relator o Exm9 
Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto e revisor o Exm9. Sr.Ministro Fer 
nando Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revis
ta, por divergência,e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar pro
cedente o pedido de reintegração dos direitos a salários vencidos e 
vincendos, postulados na inicial. Falou pelo recorrente o Dr. José An
tonio Piovesan Zanini.
PROCESSO RR-544/88.2, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 10a. região, sendo recorrente Jamiro Pimenta de Lima (Adv.: Dr. 
Dimas Ferreira Lopes) e recorrido Banco do Estado de Goiás S/A - BEG 
(Adv.: Dr. Dorival Barsanulfo Mocó). Foi relator o Exm9. Sr . Minis
tro Guimarães Falcão e revisor o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto 
Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por 
divergência,e, no mérito, dar-lhe provimento para, em reformando a 
decisão Regional, julgar procedente o pedido de reintegração, condenan 
do a reclamada o pagamento de salários vencidos e vincendos.
PROCESSO RR-4834/87.5, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da la. região,sendo recorrente Banco Real S/A (Adv.: Dr. Moacir 
Belchior) e recorrido Alberto José de Abreu (Adv.: Dr. Roberto de Fi
gueiredo Caldas). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro José Carlos da Fon 
seca e revisor o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto,tendo a 
Turma resolvido, por maioria, conhecer da revista, por divergência - 
Enunciado 198, vencido o Exm9. Sr. Ministro Fernando Vilar, e, no méri 
to, por maioria, dar-lhe provimento, para pronunciar a prescrição da 
demanda, declarando extinto o processo com julgamento de mérito, venci 
do o Exm9. Sr. Ministro Fernando Vilar. Falou pelo recorrente o Dr.Moa 
cir Belchior e pelo recorrido o Dr. Roberto de Figueiredo Caldas.
PROCESSO RR-2150/88.0, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 10a. região, sendo recorrentes Marssa Helena Soares e UNIBANCO 
União de Bancos Brasileiros S/A (Adv . :Drs. DimasF. Lopes e Cristiana 
R. Gontijo) e recorridos Os Mesmos. Foi relator o Exm9. Sr. Ministro 
Almir Pazzianotto Pinto e revisor o Exm9. Sr. Ministro Fernando Vilar, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista da Re — 
clamante; quanto ao recurso do Reclamado, por maioria, dele conhecer , 
vencidos os Exm9s. Srs. Ministros Almir Pazzianotto Pinto, relator e 
Fernando Vilar, revisor, e, no mérito, por maioria, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação as horas extras e seus consectários, venci
dos os Exm9s. Srs. Ministros Almir Pazzianotto Pinto, relator e Fer - 
nando Vilar, revisor. Redigirá o Acórdão o Exm9. Sr. Juiz José Luiz 
Vasconcellos. Falou pelo 19 recorrente o Dr. José Antonio Piovesan Za
nini e pelo 29 recorrente o Dr. Robinson Neves Filho.
PROCESSO AI-6061/87■3, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a.região, sendo agravante Banco do Bra - 
sil S/A (Adv.: Dr. Antonio Carlos de Martins Mello) e agravado Leopol
do Corrêa (Adv.: Dr. Natal Mantovani). Foi relator o Exm9. Sr. Minis - 
tro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, ne
gar provimento ao agravo.
PROCESSO RR-5108/87■6, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 2a. região, sendo recorrente Leopoldo Corrêa (Adv.: Dr. Antônio 
Lopes Noleto) e recorrido Banco do Brasil S/A (Adv.: Dr. Antonio Car
los de Martins Mello). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro José Carlos 
da Fonseca e revisor o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto , 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista. Falou 
pelo recorrente o Dr. Sid Riedel de Figueiredo.
PROCESSO RR-1126/88.7, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 2a. região,sendo recorrentes Sérgio Chrystal e Banco do Brasil 
S/A (Adv.: Drs. S. Riedel de Figueiredo e Antonio Carlos de Martins Me) 
lo) e recorridos os Mesmos. Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Fernando 
Vilar e revisor o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista, do Reclamante; 
quanto ao- recurso do Reclamado, unanimemente, dele não conhecer. Fa 
lou pelo primeiro recorrente o Dr. Sid Riedel de Figueiredo.
PROCESSO RR-5789/88.9, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 2a. região, sendo recorrente José Dilermano Ferreira (Adv.: Dr. 
Paulo Cornacchioni) e recorrida Indústrias Matarazzo de Embalagens S/A 
(Adv.: Dr. Zaneise F. Rivato). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Almir 
Pazzianotto Pinto e revisor o Exm9. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo
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a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por violação le 
gal, e, no mérito, dar-lhe provimento para anular o processado a par - 
tir de fls. 417 e determinar o retorno dos autos a MM.Junta de Conci - 
liação e Julgamento. Deu-se por impedido o Exm9. Sr. Juiz José Luiz 
Vasconcellos. A Presidência da Turma deferiu juntada do instrumento de 
mandato, no prazo legal, requerida da tribuna pelo douto patrono do 
recorrente. Falou pelo recorrente o Dr. Sid Riedel de Figueiredo.
PROCESSO RR-678/88.6, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 2a. região, sendo recorrente Companhia Americana Industrial de 
ônibus (Adv.: Dr. José Alberto Couto Maciel) e recorrido Manoelito Al
ves Moreira (Adv.: Dr. Ulisses Riedel de Resende). Foi relator o Exm9. 

'Sr. Ministro José Carlos da Fonseca e revisor o Exm9. Sr. Ministro Al- 
,mir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer 
da revista, quanto a preliminar de nulidade, por violação ao artigo 
832 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para, em anulando o Acor- 
dão Regional que apreciou os Embargos Declaratórios, determinar o re - 

1 torno dos autos ao TRT de origem, para que manifeste juízo explícito 
sobre todas as matérias constantes da petição de Embargos Declarató - 
rios, ei no entender de direito. A Presidência da Turma deferiu junta 
da do instrumento de mandato requerida da tribuna pelo douto patrono 
do recorrente.Falou pelo recorrente o Dr. Aref Asseury Júnior.
PROCESSO RR-5863/88■2, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 2a. região, sendo recorrente Banco Itaú S/A (Adv.: Dr. Armando 
Cavalcante) e recorrido Décio Bortollo (Adv.: Dr. José Alberto Couto 
Maciel). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto e 

,revisor o Exm9. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido , 
unanimemente, conhecer da revista,por divergência, apenas quanto ã 
prescrição do direito de reclamar diferenças da supressão da quota re
sidência e quota representação,e, no mérito, dar-lhe provimento, para 
pronunciar a prescrição declarando extinto o processo, com julgamento 
do mérito, quanto as duas percelas acima refereridas. A Presidência da 
Turma deferiu juntada do instrumento de mandato, requerida da tribuna 
pelo douto patrono do recorrido. Falou pelo recorrido o Dr. Aref 
Asseury Júnior.
PROCESSO RR-5563/88,7, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 4a. região, sendo recorrente FORMAC (RS) S/A - Fornecedora de 

Máquinas (Adv.:Dra. Jane Cristina Thum, SiIvelra Schmldt) e recorrido 
Mauro Rogério Leonardi (Adv. :Dra. Andréa Társia Duarte). Foi relator o 
Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca e revisor o Exm9 Sr. Ministro 
Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não co 
nhecer da revista. Falou recorrido a Dra. Andréa Társia Duarte. 
PROCESSO RR-5795/88.1,relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 2a. região, sendo recorrente Radial Transportes S/A (Adv.:Dr.Il 
délio Martins) e recorrido Luiz Antonio Trindade da Silva (Adv.:Dr.Ar
naldo Mocarzel). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonse
ca e revisor o Exm9 Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Tur
ma resolvido, por maioria, não conhecer da revista, vencidos em parte 
os Exmos, Srs. Ministro Guimarães Falcão e o Juiz José Luiz Vasconcel 
los,, que dela conheciam quanto a preliminar de nulidade, por ofensaao 
artigo 832 da CLT. A Presideência da Turma deferiu juntada do instru 
mento de mandato, requerida da tribuna pelo douto patrono do recorren 
te. Falou pelo recorrente a Dra. Regilene Santos do Nascimento.
PROCESSO RR-3937/88.3, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 4a. regiaõ, sendo recorrente Sindicato dos Trabalhadores nas In 
dústrias de Alimentação de Bagé (Adv.:Dr. Alino da Costa Monteiro) e 
recorrido Frigorífico Bordon S/A (Adv.:Dr. Erly B. Inghes). Foi rela
tor o Exm9 Sr. Ministro Guimarães Falcão e revisor o Exm9 Sr. Ministro 
Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, preliminarmente, a 
Turma deliberou quanto ã desnecessidade da remessa do processo ao ple
no para apreciação da pecha atribuída aos Decretos-Lei n9 2283/86 _e 
2284/86; unanimemente, conhecer da revista, por divergência, e, no mé
rito, dar-lhe provimento para, em reformando o acórdão regional,resta
belecer o entendimento constante da decisão da MM Junta de Conciliação 
e Julgamento, condenando a reclamada a pagar a indenização adicional ' 
pleiteada. Falou pelo recorrente o Dr. José Francisco Boselli.
PROCESSO RR-5028/88.5, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 15a. região, sendo recorrente José Cláudio Xavier (Adv.:Dr.Ali
no da Costa Monteiro)e recorrido Italtractor-Picchi ITP S/A(Adv.:Dra. 
Virgínia Gerry Aura). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Fernando Vilar e 
revisor o Exm9 Sr. Juiz José Luiz Vasconcellos, tendo a Turma resolvi
do, unanimemente, conhecer da revista, por divergência, e, no mérito , 
por maioria, dar-lhe provimento para, em reformando o Acórdão Regional 
julgar procedente o pedido de salário correspondente ao período da es
tabilidade provisória, com supedâneo no precedente normativo 77, venci 
do o Exm9 Sr. Juiz José Luiz Vasconcellos, revisor. Falou pelo recor
rente o Dr. José Francisco Boselli.
PROCESSO RR-6352/88.3, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 15a.região, sendo recorrente Emílio Siqueira e Outro (Adv.:Dr. 
Alino da Costa Monteiro) e recorrido F.N.V. -Veículos e Equipamentos 
S/A (Adv.:Dr. Djalma Floroschk). Foi relator o ExmV Sr. Ministro Almir 
Pazzianotto Pinto e revisor o Exm9 Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por divergência, 
e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar procedente o pedido de in 
denizaçaõ adicional. Falou pelo recorrente o Dr. José Francisco Bosel
li.
PROCESSO RR-6466/88.1, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 15a.região, sendo recorrente Eberhard Jorge Lins Filho (Adv.:Dr. 
Alino da Costa Monteiro)e recorrido Luiz Carlos Brechotte (Adv.: Dr. 
Claudemir de Lima).Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Guimarães Falcão e 
revisor o Exm9 Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, conhecer da revista, por divergência, e, no mé
rito, negar-lhe provimento. Falou pelo recorrente o Dr. José Francisco 
Boselli.
PROCESSO RR-4497/88.3, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 4a.regiáo, sendo recorrentes Companhia Estadual de Energia Elé- 
trica-CEEE e Arlindo Herold (Adv.:Drs. Ivo E. de Ávilae Alino da Cos
ta Monteiro)e recorridos Os Mesmos.Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Gui 
marães Falcão e revisor o Exm9 Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista do Reclamente ape
nas quanto ao critério utilizado para o cálculo da repercussão das ho
ras extras e horas noturnas e no mérito, por maioria, dar-lhe provimen 
to, para julgar procedente a integração do pedido de horas extras, pe
la média física das horas efetivamente prestadas, considerados os valo 
res salariais das épocas em que a integração deveria ser feita, venci- 

io o Exm9 Sr. Ministro Guimaraes Falcao relator; quanto ao recurso da 
Reclamada, unanimemente, dele não conhecer.Redigirá o Acórdão o Exm9 ’ 
Sr. Ministro Fernando Vilar, revisor. Falou pelo 29 recorrente a Dra . 
Paula Frassinetti Viana Atta.
PROCESSO RR-5317/88.0, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 4a região, sendo recorrente Companhia Estadual de Energia Elê- 
trica-CEEE (Adv.:Dr. Ivo Evangelista de Ávila)e recorrido José do Car
mo (Adv.:Dr. Alino da Costa Monteiro). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro 
Fernando Vilar e revisor o Exm9 Sr. Juiz José Luiz Vasconcellos, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por divergência, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para, excluir do tempo de serviço, o 
período em que o reclamante prestou serviço sobre a égide da Lei n9 
1890/53 para fins de licença-prémio. Falou pelo recorrido a Dra. Paula 
Frassinetti Viana Atta.
PROCESSO RR-3949/88.1, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 4a.região, sendo recorrente Empresa Brasileira de Engenharia S/A 
(Adv.:Dr. George Achutti) e recorrido Antonio Otávio Marques Santana 
(Adv.:Dr. Humberto A. Gasso). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro José Car 
los da Fonseca e revisor o Exm9 Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto ~ 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, apenas 
quanto as horas in itinere, por divergência, e, mérito, negar-lhe pro
vimento. A Presidência da Turma deferiu juntada do instrumento de man
dato, requerida da tribuna pelo douto patrono do recorrente. Falou pe
lo recorrente o Dr. José Maria de Souza Andrade.
PROCESSO RR-5917/88.1, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 2a. região, sendo recorrente Marcape-Indústria de Auto Peças ' 
Ltda. (Adv.:Dr. Vinícius Poyares Baptista) e recorrido Milton Almeida 
Torres (Adv.:Dr. Adilson Carmignani). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro 
Almir Pazzianotto Pinto e revisor o Exm9 Sr. Ministro Fernando Vilar , 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista. A Pre
sidência da Turma deferiu juntada do instrumento de mandato, no prazo 
legal,, requerida da tribuna pelo douto patrono do recorrente. Falou pe 
lo recorrente o Dr. José Maria de Souza Andrade.
PROCESSO RR-6325/88.5, relativo ao recruso de revista de decisão do 
TRT da 4a. região, sendo recorrente Empresa brasileira de Enganharia 
S/A (Adv.:Dr. George Achutti) e recorrido Jader Jesus Alvira Patron * 
(Adv.:Dr. Humberto Alves Gasso). Foi relator o Exm9 Sr. Juiz José Luiz 
Vasconcellos e revisor o Exm? Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, ten 
do a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista por divergên
cia, e, no mérito, negar-lhe provimento. A Presidência da Turma defe 
riu juntada do instrumento de mandato requerida da Tribuna pelo douto- 
patrono do recorrente. Falou pelo recorrente o Dr. José Maria de Souza 
Andrade.
PROCESSO AG-RR-6785/88.5, sendo agravante Banco Bamerindus do Brasil ' 
S/A (Adv.:Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo) e agravante Júlio César Sa 
cramento (Adv.:Dr. José Torres das Neves). Foi relator o Exm9 Sr. Juiz 
José Vasconcellos, tendo a Turma resolvido, unanimente, negar provimen 
to ao agravo.
PROCESSO AG-RR-1371/88.7, sendo agravante Banco do Estado de São Pau- 
lo S/A-BANESPA (Adv.:Dr. José Alberto Couto Maciel) e agravado Pedro ' 
de Morais Jardim (Adv.:Dr.Geraldo M.F. Ferreira Filho). Foi relator o 
Exm9 Sr. Ministro Fernando Vilar, fendo a Turma resolvido, unanimemen
te, negar provimento ao Agravo Regimental.
PROCESSO AG-AI-4107/88.7, sendo agravante Frota Oceânica Brasileira S/A 
(Adv.:Dras. Glaucia Fonseca Peixoto e Maria Cristina Paixão Côrtes)e a- 
gravado Franklin de Souza Alves (Adv.:Dr. Raul do Oliveira Rodrigues). 
Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvi
do , unanimemente, negar provimento ao Agravo Regimental.
PROCESSO AG-AI-5863/88.0, sendo agravante Banco Mercantil de São Paulo 
S/A (Adv.:Dr. Victor Russomano Júnior) e agravado Rosemarie Werner Luc 
ca (Adv.:Dr. José Torres das Neves). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro 
Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimen
to ao Agravo Regimental.
PROCESSO AG-AI-7868/87.3, sendo agravante Rede Ferroviária Federal S/A 
(Adv.:Dr. Aquiles Silva Dias) e agravadas Sebastiana Silva Gasparini e 
Outras (Adv.:Dra. Tânia Mariza M. Guelman). Foi relator o Exm9 Sr. Mi
nistro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negarpro 
vimento ao Agravo Regimental. Deu-se por impedido o Exm9 Sr. Ministro 
Guimarães Falcão.
PROCESSO AG-RR-1333/88.9, sendo agravante Servenco Construtora S/A 
(Adv.: Dr. José Alberto Couto Maciel) e agravado Admilson Elias Perei
ra de Farias (Adv.: Dr. Célio José Boaventura Cotrim). Foi relator o 
Exm9.Sr. Ministro José Carlos da Fonseca,tendo a Turma resolvido, una
nimemente , negar provimento ao Agravo Regimental.
PROCESSO AG-RR-3016/88.3 , sendo agravante Alcemar Figueiredo Vieira 
(Adv.: Dr. Pedro Luiz Leao Velloso Ebert) e agravado Banco do Estado 
do Rio de Janeiro S/A (Adv.: Dr. José Alberto Couto Maciel). Foi rela
tor o Exm9. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvei 
do, unanimemente, negar provimento ao Agravo Regimental.
PROCESSO AG-RR-5505/88,0, sendo agravante Antonio José da Costa Nunes (Adv. 
Dr^ Francisco Durval Cordeiro Pimpão) e agravada Estacas Franki Ltda 
(Adv.: Dr. Affonso Carlos Agapito da Veiga). Foi- relator o Exm9. Sr 
Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
negar provimento ao Agravo Regimental.
PROCESSO AG-RR-157/89.4, sendo agravante Osmar Gonçalves e Outros (Adv. : 
Dr. Ulisses Riedel de Resende) e agravada Ford Brasil S/A (Adv.: Dr 
Mareio Yoshida). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Guimarães Falcão , 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao Agravo Regímen 
tal. Deu-se por impedido o Exm9 Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto.
PROCESSO AG-RR-0376/89.4, sendo agravante S/A Indústrias Zillo (Adv. : 
Dr. Orlando cândido Ferreira) e agravado Jair Brunes de Souza (Adv. : 
Dr. José Geraldo Ferraz Tassára). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Gui 
marães Falcão, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento 
ao Agravo Regimental.
PROCESSO AG-RR-4564/88.7, sendo agravantes AiIton Costa e Outros (Adv.: 
Dr. Washington Bolivar de Brito Júnior) e agravado Banco do Estado da 
Bahia S/A - BANEB (Adv.: Dr. Pedro Gordilho). Foi relator o Exm9. Sr . 
Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma resolvido, unanimemente, ne
gar provimento ao Agravo Regimental.
PROCESSO AG-RR-5127/88.3 , sendo agravante Carbomax Ltda (Adv.: Dr.Jo 
se Arthur da Cunha) e agravado Edson da Trindade Paiva (Adv.: Dr.Fran 
cisco Braz Neto). Foi relator o Exm9.Sr. Ministro Guimarães Falcão,ten 
do a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao Agravo Regímen 
tal.

Adv.:Dr.Il
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PROCESSO AG-RR-5258/88.5, sendo agravante Miguel Barbosa Maia (Adv.: 
Dr. Sid H. Riedel de Resende) e agravada UNAP - União Nacional de Per 
furação Ltda (Adv.: Dr. Manoel José Monteiro Siqueira). Foi relator o 
Exm9.Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma resolvido, unanime - 
mente,negar provimento ao Agravo Regimental.
PROCESSO AG-RR-7080/88.0, sendo agravante Companhia Estadual de Ener- 
gia Elétrica - CEEE (Adv.: Dra.Ester Willians Bragança) e agravados Ivo 
Ferreira de Aquino e Outros (Adv.: Dr. Alino da Costa Monteiro). Foi 
relator o Exm9. Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, negar provimento ao Agravo Regimental.
PROCESSO AG-RR-7119/88.8, sendo agravante Transportes Roglio Ltda ( 
Adv.: Dra. Nelly Berta Brusque Abreu) e agravado Alcibíades Alves (Adv. 
Dra. Sandra Albuquerque). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Guimarães 
Falcão, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao 
Agravo Regimental.
PROCESSO AI—962/89.0, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 3a. região,sendo agravante Banco do Bra - 
sil S/A (Adv.: Dr. Eugênio Nicolau Atein) e agravado Manoel Martins de 
Oliveira Filho (Adv.: Dra. Eliana Mesquita). Foi relator o Exm9. Sr 
Juiz José Luiz Vasconcellos,tendo a Turma resolvido, unanimemente, ne
gar provimento ao agravo .
PROCESSO AI-6832/88.0, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da la. região, sendo agravante Banco da Ama
zônia S/A (Adv.: Dr.Luiz Paulo S. Alvares) e agravados Sérgio Murillo 
Borges Delgado e Outros (Adv.: Dr. Luiz Carlos V. Nogueira). Foi re
lator o Exm9. Sr.Juiz José Luiz Vasconcellos, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, negar provimento ao agravo .
PROCESSO AI-7601/88.0, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Laerte Nunes 
Moreira (Adv.: Dra. Andréa Tarsia Duarte) e agravada Caixa Econômica 
do Estado de São Paulo S/A(Adv.: Dr. Fernando Neves da Silva). Foi re
lator o Exm9. Sr.Juiz José Luiz Vasconcellos, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-7685/88.4, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da la. região, sendo agravante Bamerindus 
S/A - Corretora de Cambio e Valores Mobiliários (Adv.: Dr. Clovis Luiz 
S. da Silveira) e agravado Sérgio Pinto Vieira (Adv.: Dr. Eduardo Jo
sé V.P. Machado). Foi relator oExm9. Sr. Ministro Fernando Vilar, ten
do a Turma resolvido, unanimemente, dar provimento ao agravo na forma 
do voto do Exm9. Sr. Ministro Fernando Vilar, relator.
PROCESSO AI-35/89 .6 , relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Indústrias de 
Máquinas Gutmann S/A (Adv.: Dr. Mauro E. Machado) e agravado César Nas 
cimento Silva (Adv.: Dr. Ulisses R. de Resende). Foi relator o Exm9.Sr 
Ministro Fernando Vilar,tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo.
PROCESSO AI-4045/88.0, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da la. região, sendo agravante Gravações Elé 
tricas S/A (Adv.: Dr. Hugo Mósca) e agravado José Geraldo Pires Ferrei 
ra. Foi relator o Exm9. Sr.Ministro Fernando Vilar,tendo a Turma resol 
vido, unnnimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-4261/88.7, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Cícero Carlos 
dos Santos (Adv.: Dr. Alino da Costa Monteiro) e agravada Ford Brasil 
S/A (Adv.: Dr. José Ubirajara Peluso). Foi relator o Exm9. Sr. Minis - 
tro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provi 
mento ao agravo.
PROCESSO AI-7800/88.3, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da la. região, sendo agravantes Maurício Poli 
carpo Canabrava e Outros (Adv.: Dr. Luiz Antonio Jean Tranjan) e agrava 
dos Royale Comércio e Serviços de Alimentação Ltda e Outra (Adv.: Dra . 
Izabel Cristina A.B. dos Santos). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Fer 
nando Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento 
ao agravo.
PROCESSO AI-7944/88.0, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 9a. região, sendo agravante Banco Brasi - 
leiro de Descontos S/A - BRADESCO (Adv.: Dr. Ivan Secco Parolin Filho) 
e agravado Alberto Waldir Pinto (Adv.: Dr. José Torres das Neves). Foi 
relator o Exm9. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido 
unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-8859/88.1, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Banco Brasi - 
leiro de Descontos S/A - BRADESCO (Adv.: Dr.Antonio F. do Canto) e 
agravado Luiz Gonzaga Alcântara da Silva. Foi relator o Exm9. Sr. Mi - 
nistro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo.
PROCESSO AI-4061/88.7, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da la. região,sendo agravante Elias Floren- 
cio Ferreira (Adv.: Dr. Euclides Félix de S. Júnior) e agravado Auto 
Posto Excede Ltda (Adv.: Dr. Luiz Fernando M. da Silva). Foi relator o 
Exm9. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido,una 
nimemente, não conhecer do agravo.
PROCESSO AI-4252/88.1, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Artes Gráfi
cas Paulista Ltda (Adv.: Dr. Emmanuel Carlos) e agravado Sérgio Arthui 
Mantovanelli. Foi relator o Exm9.Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer do agravo.
PROCESSO AI-2227/88.4, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 15a. região, sendo agravantes Edgar Rocha 
e Outro (Adv.: Dr. Alino da Costa Monteiro) e agravada Indústrias Romi 
S/A (Adv.: Dr. Aldir Guimarães Passarinho Júnior). Foi relator o Exm9. 
Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanime
mente, negar provimento ao agravo.
RROCESSO AI-2265/88.2, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 5a. região,sendo agravante Rede Ferroviá - 
ria Federal S/A (Adv.: Dr. Aquiles Silva Dias) e agravados João Batista 
Filho e Outros (Adv.: Dr. Agnaldo José B. Monteiro). Foi relator o 
Exm9. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido , 
unanimemente, negar provimento ao agravo. Deu-se por impedido o Exm9 . 
Sr. Ministro Guimarães Falcão.
PROCESSO AI-2510/88■5, relativo ao agravo de instrumento de despacho 

dõ”juiz presidente do TRT da 3a. região, sendo agravante Empresas Nu
cleares Brasileiras S/A - NUCLEBRAs (Adv.: Dra. Guilhermina S. Prado ) 
e agravados Francisco de Assis Ferreira e Outro (Adv.: Dr. Isaias de 

Araújo Dias). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-2890/88.6, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 3a. região, sendo agravante Fercastro In
dustrial Ltda (Adv.: Dr. Caio Luiz de Almeida V. de Mello) e agravado 
Mário Godinho de Sales (Adv.: Dr. Alino da Costa Monteiro). Foi rela 
tor o Exm9. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolv£ 
do, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-3703/88■1, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 4a. região, sendo agravante empresa Bra - 
sileira de Engenharia S/A (Adv.: Dr. George Achutti) e agravado Jorge 
Carlos Soares de Oliveira (Adv.: Dra.Nadir José Ascoli). Foi relator o 
Exm9. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido,una 
nimemente, negar provimento ao agravo, 
PROCESSO AI-3776/88.5, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 3a. região, sendo agravante Companhia Si
derúrgica Guanabara -COSÍGUA (Adv.: Dr. José Orneias de Melo) e agrava 
do José Maria da Costa (Adv.: Dra. Helena Sá) .Foi relator o Exm9. Sr.MjL 
nistro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-4546/88.3, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da la. região, sendo agravante Companhia Si 
derúrgica Nacional (Adv.: Dr. Carlos Fernando Guimarães) e agravado Ni 
colau de Souza Campanelli (Adv.: Dr. Paulo Roberto do Nascimento). Foi 
relator o Exm9. Sr.Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma re - 
solvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-4763/88.7, relativo ao agravo de instnumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 4a. região, sendo agravante Taito do Bra
sil Indústria e Comércio Ltda (Adv.: Dr. Nelson H.P. Rodrigues) e agra 
vado Valdir Manoel Cardoso. Foi relator o Exm9. Sr. Ministro José Car
los da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimen 
to ao agravo.
PROCESSO AI-5247/88.2, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Maria da Con
ceição Amorim Narciso (Adv.: Dr. Valter Uzzo) e agravado Banco Bamerin 
dus do Brasil S/A (Adv.: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo). Foi rela - 
tor o Exm9. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvi 
do, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-5248/88.9, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Banco Bamerin 
dus do Brasil S/A (Adv.: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo) e agravada 
Maria da Conceição Amorim Narciso (Adv.: Dr. Valter Uzzo). Foi relator 
o Exm9. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido , 
unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-5462/88.2, relativo ao agravo de instrumento cfe despacho 
do juiz presidente do TRT da la. região, sendo agravante Luiz Gonzaga 
da Silveira Bacelar (Adv.: Dr. Marcelo José Domingues) e agravada 
CAPEMI - Caixa de Pecúlios, Pensões e Montepios Beneficente (Adv. Dra. 
Déa Bastos de Azevedo). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro José Carlos 
da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao 
agravo.
PROCESSO AI-5652/87.1, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da la. região, sendo agravante Virgílio José 
Graça Lourenço Gomes (Adv.: Dr. José Roberto da Silva) e agravada 
Transliquid Aerotaxi Ltda (Adv.: Dr. Luiz Otávio Medina Maia). Foi re
lator o Exm9. Sr.Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resol 
vido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-6608/88.4, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a.região,sendo agravante Valei Andrade 
dos Santos (Adv.: Dr. Alino da Costa Monteiro) e agravada Embarcações 
Utilitárias de Alumínio Alumi- Mar Ltda. Foi relator o Exm9. Sr.Minis
tro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, ne
gar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-7787/87.7, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
dojuiz presidente do TRT da 4a. região, sendo agravante Condomínio Ga 
leria Di Primo Beck (Adv.: Dr. Ivon arduiono Bernardos) e agravado Sin 
dicato dos Empregados de Edifícios, Zeladores, Porteiros, Cabineiros , 
Vigias, Faxineiros e Serventes de P.A. (Adv.: Dr. Renato Gomes Ferrei
ra). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-8004/88.8, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 12a. região, sendo agravante IVAI - Enge
nharia de Obras S/A (Adv.: Dra. Christiane Siqueira Biscaia) e agrava
do Lourenço Cabral Terra. Foi relator o Exm9. Sr. Ministro José Carlos 
da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao 
agravo.
PROCESSO ED—RR-1611/88.3, relativo aos embargos opostos ã decisão da 
Eg. la. Turma, sendo embargante Banco Bamerindus do Brasil S/A (Adv.: 
Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo) e embargado Hamilton Telhado Couti - 
nho"( Adv.: Dr. Carlos Artur Paulon). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro 
Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemente, dar provimento 
aos Embargos Declaratórios, na forma do voto do Exm9. Sr. Ministro Fer 
nando Vilar, relator.
PROCESSO ED-AG-AI-3688/88.8, relativo aos embargos opostos à decisão 
da Eg. la. Turma, sendo embargante Solanil Tratamento de Agua S/A (Adv. 
Dr. victor Russomano Júnior) e embargado Espólio de Waldir Luiz Roos Pe 
reira (Adv.: Dra. Neusa Melillo B. Pereira). Foi relator o Exm9. Sr 7 
Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemente.acolher 
os Embargos Declaratórios, na forma do voto do Exm9. Sr. Ministro Fer
nando Vilar, relator.
PROCESSO RR-3121/88.5, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da la. região, sendo recorrente Banco do Brasil S/A (Adv,: Dr,. An
tonio Carlos de Martins Mello) e recorrido Edson Machado Pereira (Adv. 
Dr. Lycurgo Leite Neto). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Guimarães 
Falcão e revisor o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO RR-5507/88.7, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da la.' região, sendo recorrente Carlene Jesus Ferreira Fonseca (Adv.: Dr. 
Ulisses Riedel de Resende) e recorrida Universidade do Estado do Rio 
de Janeiro - Hospital Universitário Pedro Ernesto (Adv. Dr. José Pe- 
rez de Rezende). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Guimarães Falcão e 
revisor o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma re 
solvido, unanimemente, conhecer da revista, por divergência, e, no mé~ 
rito , negar-lhe provimento.
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PROCESSO RR-5870/88■3, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 2a. região, sendo recorrente Banco Noroeste S/A (Adv.: Dr. Ro
berto de Albuquerque Desimone) e recorrido José Ribeiro Cavalcanti (Adv. 
Dr. Arnaldo de Arruda Mendes Netto). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro 
Guimarães -Falcão e revisor o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pin
to, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista por di
vergência, apenas quanto ã prescrição,e, no mérito, dar-lhe provimen
to para, em reformando o Acórdão Regional, determinar o retorno dos au 
tos ao TRT de origem a fim de que o emita juízo a respeito da prescri
ção pertinente aos recolhimentos devidos ao FGTS, como entender de di
reito.
PROCESSO RR-6045/88.6, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 10a. região, sendo recorrente Banco do Commércio e Indústria de 
São Paulo S/A (Adv.: Dr. Rogério Avelar) e recorrido Antônio Cesar de 
Oliveira (Adv.: Dr. Joemil Alves de Oliveira). Foi relator o Exm9. Sr. 
Ministro Guimarães Falcão e revisor o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzia 
notto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revis
ta, por divergência, quanto ã tese da deserção,e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, em reformando o Acórdão Regional, determinar o retor 
no dos autos ao Egrégio TRT para que prossiga no exame do RecursoOr - 
dinãrio da reclamada, como entender de direito, afastada a deserção. 
PROCESSO RR-6301/88.0, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 6a. região, sendo recorrente Garanhus Industrial S/A - GISA 
(Adv.-. Dr. Irapóan José Soares) e recorrido Cidene Jorge da Silva (Adv. 
Dr. Francisco Carlos de Andrade). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Gui 
marães Falcão e revisor o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto , 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista por diver
gência,apenas quanto ã tese honorários advocatíclos.e, no mérito,dar- 
lhe provimento para excluir da condenação os honorários advocatícios.

Enunciado 219.
PROCESSO RR-6335/88.9,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 3a.região, sendo recorrente Mineração Morro Velho S/A(Adv.:Dr.Lucas 
de Miranda Lima)e recorrente José P. Borges(Adv.:Dr.Múcio Wanderley Bor- 
ja).Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Guimarães Falcão e revisor o Exm9 
Sr.Ministro Almir Pazzianotto Pinto,tendo a Turma resolvido,unanimemen
te,conhecer da revista,por divergência, apenas quanto à fixação dos 
honorários periciais,e, no mérito,dar-lhe provimento paragem reforman 
do o Acórdão Regional,determinar que os honorários sejam fixados em*" 
cruzados,observando-se para tanto, o quantitativo em OTNs já fixados e 
a converãó,considerada à época própria da fixação.
PROCESSO RR-5145/87.7,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da la.região, sendo recorrente R.D'Almeida Fernandes LTDA - Cine Pa
lácio Campo Grande(Adv.:Dr. Hugo Mósca) e recorrido Adão Dias de Pra 
do(Adv.:Dra.Andréa Ricardo C.Fontes).Foi relator o Exm9 Sr.Ministro AT 
mir Pazzianotto Pinto e revisor Ministro Guimarães Falcão,tendo a Tur
ma resolvido unanimemente,conhecer da revista,apenas quanto a hora ex
tra deferida do reclamante por inobservância do intervalo para descan
so e alimentação na jornada, por divergência - Enunciado 88,e no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir da condenação a hora extra deferida 
pelo Egrégio Regional e MM.Junta de Conciliação e Julgamento.
PROCESSO RR—3153/88.9,relativo ao recurso de revista de decição do 
TRT da 6a.região,sendo recorrente Usina Catende S/A (Adv.:Dr.Hélio Lu 
iz F. Galvãote recorrido Luiz Vicente da Silva(Adv.:Dr.Floriano G. de 
Lima).Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Guimarães Falcão e revisor o 
Exm9 Sr.Ministro Fernando Vilar,tendo a Turma resolvido unanimemente , 
conhecer da revista,por divergêngia,e no mérito, dar-lhe provimenato , 
para excluir da condenação o salário-família.Enunciado 227.
ROCESSO RR-34Q6/88.0,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da4a.região,sendo recorrente Sind. dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Cachoeira do Sul(Adv.:Dr.José Torres das Neves)e recorri
do UNIBANCO -União de Bancos Brasileiros S/A (Adv.:Dr.Paulo Cesar Gon 
tijo).Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto e revi
sor o Exm9 Sr. Ministro Fernando Vilar,tendo a Turma resolvido prelinú 
narmente, a Turma deliberou quanto ã desnecessidade da remessa do Pro
cesso ao Pleno para apreciação da pecha atribuída aos DL 2283/86 e 
2284/86; unanimemente, conhecer da revista,por divergência,e, no méri
to, dar-lhe provimento para,em reformando a decisão recorrida,julgar 
procedente o pedido de diferenças salariais,postuladas na inicial.
PROCESSO RR-4887/88.1, relativo ao recurso de revista de decisão do TRI 
da la.região,sendo recorrente Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRÃS(Adv.: 
Dr. Cláudio A.F.Penna Fernandez) e recorrido José Santos AraújolAdv.: 
Dr. Newton Almeida).Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Fernando Vilar e 
revisor o Exm9 Sr.Juiz José Luiz Vasconcellos,tendo a Turma resolvido 
unanimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO RR-5203/88.2,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da12a.região, sendo recorrente Banco Brasileiro de Descontos S/A 
BRADESCO (Adv.:Dr.Lino João Vieira Júnior) e recorrido Milton Antônio 
da Costa(Adv.:Dr.Ademar Keunecke).Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Fer
nando Vilar e revisor o Exm9 Sr. Juiz José Luiz Vasconcellos,tendo a 
Turma resolvido unanimementç, não conhecer da revista.
PROCESSO RR-5283/88.8,relativo ao recurso de revista de decisão dp TRT 
3ã 9a . regí ão. sendo recorrentesCláudio Machado e Banco Efemerindus do Brasil S/A 
(Adv.:Drs. José Torres das Neves e Robinson Neves Filho) e recorridos 
Os Mesmos.Foi relator o Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca e re
visor o Exm9 Sr.Ministro Guimarães Falcão,tendo a Turma resolvido una
nimemente, não conhecer da revista do Reclamante;quanto ao recurso do 
Reclamado,unanimemente, dele não conhecer.
PROCESSO AI—6344/88.2,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT—6a.região,sendo agravante Antonio Pacheco da Sil 
va(Adv.:Dr.José Torres das Neves)e agravado Banco de Crédito Real de" 
M.G. S/A(Adv.:Dr. Raimundo Gomes de Barros).Foi relator o Exm9 Se.Minis 
tro Almir Pazzianotto Pinto,tendo a Turma resolvido unanimemente,negar- 
provimento ao agravo.
PROCESSO RR-5318/88.7,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 6a. região, sendo recorrente Banco de Crédito Real de M.Gerais S/A 
(Adv.:Dr.Hugo Gueiros Bernardes Filho) e recorrido Antonio Pacheco da 
Silva(Adv.:Dr.José Torres das Neves).Foi relator o Exm9 Sr.Ministro Al-, 
mir Pazzianotto Pinto e revisor o Exm9 Sr.Ministro Fernando Vilar,ten
do a Turma resolvido unanimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO RR-5240/88,3,relativo ao recuros de revista de decisão do TRT 
da 4a. região, sendo recorrente Hermes Macedo S/A (Adv.:Dr. Flãvio Obl 
no Filho) e recorrido Ivan Prezzi(Adv.:Dr.Ivan A.Dinnebier).Foi relatorl 
o Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca e revisor o Exm9 Sr.Ministrp 

Almir Pazzianotto Pinto,tendo a Turma resolvido unanimemente, não conhei 
cer da revista.
PROCESSO RR-5605/88.7,relativo ao recuros de revista de decisão do TRT 
da 2a.região,sendo recorrente Osvaldo Guaberaba Moreira(Adv.:Dr. José 
Carlos da Silva Arouca) e recorrida SERTEP - S/A Engenharia e Proietos 
(Adv.:Dr. Marcelo Pereira Gomara).Foi relator o Exm9 Sr.Juiz José Luiz 
Vasconcellos e revisor o Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca,ten- 
lo a Turma resolvido unanimemente, não conhecer da revista.
As dezenove horas, não tendo sido esgotada a pauta o Exm9 Sr. Ministro 
Presidente deu por encerrada a Sessão,e, para constar, eu Diretora de 
Serviço da Secretaria da Primeira Turma, lavrei a presente Ata,que vai 
assinada pelo Exm9 Sr. Ministro Presidente e por mim subscrita, aos 
vinte trés dias do Mês de maio de mil novecentos e oitenta e nove.

MINISTRO LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO MARIA DAS ®AÇAS CALAZANS
Presidente da Secretaria da Turma Diretora de Serviço da Secretaria da Turma
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AI-4034/89.7, TRT 7a. região, sendo agravante Prefeitura Municipal de 
Fortaleza (Adv.:Dr. Mansueto H. Cacalcante) e agravada Hortense Maria 
Pinheiro Ventura (Adv.:Dr. Carlos P. Matos).

4045/89.7, TRT região» sendo agravante Manuela dos Santos Rodri 
gues (Adv.:Dr. Milt°n F. das Chagas) e agravado - Instituto de Previdên 
cia do Município de Belém (Adv.:Dr. José R.V. da Cruz).

AI-4058/89.2, TRT 13a. região, sendo agravante Prefeitura Municipal de 
João Pessoa (Adv.:Dr. Levi B. Lima) e agravada Elzir Finizola Costa. 
AI-4067/89.8, TRT 3a. região, sendo agravante Distrações Ltda. (Adv.:' 
Dr. Julio R.D. Juniorle agravada Maria de Lourdes Vicente (Adv.:Dr.Pqu 
lo J. da Cunha).
AI-4078/89.9, TRT 3a. região, sendo agravante Cia.de Processamento de 
Dados do Estado de Minas Gerais - PRODEMGE (Adv.:Dr. José Carlos de Me 
lo Ribeiroíe agravados José Eduardo Magalhães e Outro (Adv.:Dr.José ' 
Caldeira Brant Neto).
AI-4090/89.7, TRT 3a. região, sendo agravante Cia. Vale do Rio Doce 
(Adv.:Dr. Evergisto Tomich Furtado)e agravado Sindicato dos Condutores 
de Veículos Rodoviários de Itabira (Adv.:Dr. Carlos C. Arruda). 
AI-4118/89.5, TRT 3a. região, sendo agravante Nilton Laurindo Duarte ' 
(Adv.:Dr. Longobardo Affonso Fiel)e agravada Construtora Martins Lanna' 
Ltda. (Adv.:Dr. Amaury Andrade Duffles).

AI-4130/89.3, TRT 12a. região, sendp agravante Rede Ferroviária Fede 
ral S/A (Adv.:Dr. Carlos Eduardo Garcez Baethgen)e agravado Alcenor An 
tunes do Livramento (Adv.:Dr. Jorge Luiz Volpato).
AI-4140/89.6, TRT 2a. região, sendo agravante Antonieta dos Santos(Adv: 
Dra. Maria Joaquina Siqueiraje agravado Eldorado S/A Comércio IndÚ£ 
tria e Importação (Adv.:Dr. Hélio Agostinho).
AI—4151/89,6,TRT 2a.região,sendo agravante Acotécnica S/A(Adv.:Dr. Mãr 
cio Yoshidate agravados Antonio Ferreira da Silva e Outros.
AI~4162/89.7,TRT 2a.região, sendo agravante Amerino Ferreira de Araújo 
(Adv.:Dr.Èvelcor Fortes Salzano)e agravado Fundo de Construção da Uni 
versidade de SP -FUNDUSP (Adv.:Dra.Maria do Perpétuo S.M.B.do Carmo). 
AI-4176/89.9,TRT 6a.região,sendo agravante Banco Nacional S/A(Adv.:Dr. 
Paulo César Andrade Siqueira)e agravado Jetro de Almeida Seixa Júnior. 
AI-4185/89,5,TRT 6a.região,sendo agravante Comercial Distribuidora de 
Derivados Bovinos Ltda.(Adv.:Dr.José H. dos Santos)e agravado Manoel ' 
José Mendes Filho.
AI-4208/89.7,TRT 4a.região, sendo agravante Sul Brasileiro-Crédito Imo 
biliãrio S/A (Adv.:Dra. Maria Sonia Kappaun)e agravado Anildo dos Santos 
(Adv.:Dr. Antonio Carlos Porto Júnior).
AI-4229/89.1,TRT 15a.região,sendo agravante Ayres B.de Toledo(Adv.:Dr. 
Paulo de Tarso Moura Magalhães Gomes)e agravada Caixa Econômica do Est. 
de São Paulo (Adv.:Dr. Manoel Joaquim Rodrigues).
AI-4239/89■4,TRT 15a.região,sendo agravante Roberto M.de Oliveira(Adv.: 
Dra. Norma Vasconcellos P.Arcênio)e agravado Banco do Brasil S/A (Adv. : 
Dr. José Leopoldo de A. Oliveira).

AI-4251/89.1, TRT 15a. região, sendo agravante Donald Graber & Cia. 
Ltda. (Adv.:Dr. José Ramos de Brito)e agravado Edvar Correia da Silva 
(Adv.:Dra. Maria Tereza Domingues).
AI-4262/89.2, TRT 10a. região, sendo agravante Valdeson Neves da Pie 
dade (Adv.:Dr João Amilcar Valle) e agravados BRADESCOR S/A - Correto 
ra de Seguros e Outro (Adv.:Dr. Lúcio Cezar da Costa Araújo).

AI-4273/89.2, TRT 10a. região, sendo agravante Estado dé GO e Outros' 
(Adv.:Dr. Luiz Fernando Valladares Borges)e agravados Divino Sebastião 
de Rezende e Oútros.
AI—4284/89.3, TRT 9a. região, sendo agravante Administração dos Portos 
d® Paranaguá e Antonina - APPA (Adv.:Dr. João Conceição e Silva)e agra 
vado Eugênio dos Santos Dias .
AI-4295/89.3, TRT 7a. região, sendo agravante Prefeitura Municipal de 
Fortaleza (Adv.:Dr. Mansueto Holanda Cavalcante)e agravada Maria Fãti 
ma Lacerda (Adv.:Dr. Antonio José da Costa).
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AI-4310/89.7, TRT la. região, sendo agravante Universidade do Estado 
do Rio de Janeiro (Adv.:Dr. José Perez de Rezende)e agravado Carlos Au
gusto Guimarães Cordovil.
AI-4320/89.0, TRT la. região, sendo agravante TV Manchete Ltda.(Adv. : 
Dr. Jorge Luiz de Azevedo)e agravado Luiz Santoro Filho (Adv.:Dr.Edvar 
Alkmin).
AI-4331/89.0, TRT la. região, sendo agravante Cia. Estadual de Aguas e 
Esgotos - CEDAE(Adv.:Dra. Norma Maria Ginnari Satrini)e agravada Maria 
José Lima de Souza (Adv.:Dr. José Antonio Serpa de Carvalho).
AI-4342/89.1, TRT la. região, sendo agravante Maria Severina da Silva 
pereira (Adv.:Dra. Laila Kezeu M. Fonseca)e agravada Indústrias Silva 
Pedroza S/A.
RELATOR MINISTRO - ALMIR PAZZIANOTTO PINTO.
AI-8048/89.0,TRT 5a.região,sendo agravante Petróleo Brasileiro S/A PE 
TROBRAS (Adv.:Dr. Carlos A.F.de Oliveira) e agravados Adauto Simões de 
Paiva e Outros (Adv.:Dr Ulisses Riedel de Resende).
AI-4037/89.9, TRT 8a.região,sendo agravante Estado do Pará(Adv.:Dr.Edi 
son M.de Almeida)e agravada Oneide Regina Oliveira de Almeida.
AI-4049/89.7,TRT la.região,sendo agravante Banco do Brasil S/A(Adv.:Dr 
Carmen M.Caffi)e agravados Nilson Cunha e Outro(Adv.:Dr.Alvaro R.de ' 
Carvalho).
AI-4060/89.7,TRT 13a.região,sendo agravante Banco Nacional de Crédito' 
Cooperativo S/A (Adv.:Dr.Hélio M.Braga) e agravados Adalberto Nunes Soa-> 
res e Outros (Adv. :Dr.Idãcio Lima da Silva) .

AI-4070/89.0, TRT 3a.região,sendo agravante Casas da Banha Comércio e 
Indústria S/A (Adv.:Dr. Mauro T.da S.Almeida)e agravada Mariluce Alves 
Otaviano (Adv.:Dra. Eloisa H. Santos).
AI-4081/89■1, TRT 3a. região, sendo agravante Fundação Estadual do BEM 
Estar do Menor-FEBEM (Adv.:Dr.Clebert José Vieira)e agravado Benedito' 
Luiz Ribeiro.
AI-4110/89.6, TRT 3a. região, sendo agravante Paulo Pires Ribeiro(Adv: 
Dr Juracyr G. A. Saint Martin)e agravadas Leonídia Francisca de Jesus 
e Outros (Adv.:Dr. Moacir Nascimento de Carvalho).

AI-4122/89■4, TRT 15a. região, sendo agravantes Abílio de Mattos e Ou 
tros (Adv.:Dra. Andréa T. Duarte)e agravada Caixa Econômica do Estado 
de São Paulo S/A (Adv.:Dr. Darly Alfredo A. de Almeida).
41-4132/89.7, TRT 12a. região, sendo agravante Mãrio Fernando Borges' 
dos Santos (Adv.:Dr. Manoel Aguiar Neto) e agravado TRANSBEL - Trans
portes de Bebidas Ltda.
AI-4143/89.8 ,TRT-2a.Região,sendo agravante Maria da Conceição Pereira 
de Oliveira e Outras(Adv.:Dr.Ulisses Riedel de Resende) e agravado Me- 
talgráfica Giorgi S/A.(Adv.:Dr.José Roberto S. de A.Pinto).
AI_4154/89,8 ,TRT-2a.Região,sendo agravante Cia.Cervejaria Brahma(Adv. 
Dr.Darci Feltrin) e agravado Leonel Boralini(Adv.:Dr.Agenor Barreto Pa 
rente).
AI-4165/89.9,TRT-2a.Região,sendo agravante BANESPA_S/A-Serviços Técni
cos e Administrativos(Adv.:Dr.Mário da Silva Brandão) e agravado Paulo 
Cesar Baptista.
AI-4166/89.6 ,TRT-2a.Região,sendo agravante Banco do Estado de São Pau 
lo S/A.(Adv.:Dr.João Corrêa Pinheiro Filho) e agravado Paulo Cesar Bap 
tista(Adv.:Dr.José Augusto Rodrigues Júnior).
AI-4188/89.7 ,TRT-6a.Região,sendo agravante Sindicato dos Trabalhado - 
res na Industria do Açúcar no Estado de Pernambuco(Adv.:Dr.Newbon Vic- 
tor) e agravado Usina São José S/A.(Adv.:Dr.Celso Sales).
AI-4215/89.8__ ,TRT 4a.Região,sendo agravante Holbra-Produtos Alimentí
cios e Participações Ltda.(Adv.:Dr.Ricardo Jobim de Azevedo) e agrava
do João Luiz Vieira(Adv.:Dr.Lilian Pinto de Moraes).
AI-4232/89.2 ,TRT-15a.Região,sendo agravante Banco do Brasil S/A.(Adv. 
Dr.Josê Lopoldo de Almeida Oliveira) e agravado Mário Passos Ferraz 
dos Santos(Adv.:Dr.Mário de Mendonça Netto).
AI-4242/89.6 ,TRT-15a.Região,sendo agravante Empresa São João de Turis! 
mo Limitada(Adv.:Dr.Luiz Carlos de Camargo) e agravado Antonio Zorzet i 
ti(Adv.:Dr.Nadia Abud).

AI-4254/89.3 ,TRT-15a.Região,sendo agravante Oradir Barbosa Filho(Adv. 
Dr.Maurício de Freitas) e agravado Banco Itaú S/A.(Adv.:Dr.Richard Ra- 
chid Bittar).
AI-4265/89.4,TRT-10a.Região,sendo agravante Fundação Educacional do 
DF.(Adv.:Dr.Deoclécio Sousa) e agravado Jamir da Costa Nogueira.
AI-4276/89.4 ,TRT-6a.Região,sendo agravante Usina São José S/A.(Adv.: 
Dr.Celso Ricardo R.Sales) e agravado Manoel Severino da Silva(Adv.:Dr 
Francisco G. da Silva Neto).
AI-4287/89.5 ,TRT-3a.Região,sendo agravante Banco Real S/A.(Adv.:Dr . 
Mauro Thibau da Silva Almeida) e agravado Urbano Santos de Araújo(Adv 
Dr.Geraldo Cezar Franco).
AI-4298/89.5 TRT-7a.Região,sendo agravante Prefeitura Municipal de 
Fortaleza(Adv.:Dr.Mansueto Holanda Cavalcante) e agravado Francisca 
Efigênnia da Silva Moura(Adv.:Dr.Antonio José da Costa).
AI-4313/89.9 ,TRT-la.Região,sendo agravante Unibanco-União de Bancos 
Brasileiros S/A. (Adv. :Dr .Christovão Piragibe T.Malta) e agravado Celso 
Botelho(Adv.:Dr.José Luiz R. de Aguiar).
AI-4323/89.2,TRT-la.Região,sendo agravante Exiê Thiers Pujol de Oli - 
veira(Adv.:Dr.Alino da Costa Monteiro) e agravado Rede Ferroviária Fe 
deral S/A.(Adv.:Dr.Fernando de Figueiredo Moreira).
AI-4334/89.2 ,TRT-la.Região,sendo agravante Distribuidora de Comesti- 
veis Disco s/a.(Adv.:Dr.Lourival Barcellar) e agravado Nilton Teixei
ra (Adv. : Dr. Teresa Rodrigues da R.Silva).

AI-4345/89■3 ,TRT-la.Região,sendo agravante Anésio Ludolf(Adv.:Dr.Mi- 
chael Pinheiro Mccloghrie) e agravado Transforte S/A-Transportadora - 
de Valores (Adv. :Dr .David Silva Júnior).

RELATOR EMXO.SR.MINISTRO FERNANDO VILAR
AI-8396/88■7,TRT-15a.Região,sendo agravante Sebastião Mamprim(Adv.:Dr. 
Roberto Mário R.Martins e agravado José Pedi (Adv. :Dr. Silvaldo e ODias)
AI-4039/89.3 ,TRT-8a.Região,sendo agravante Antônio José Fabiano Sei - 
fert Simões(Adv.:Dr.Joaquim L. de Vasconcelos) e agravado Centrais Elé 
tricas do Pará S/A-CELPA.
AI-4051/89.1 ,TRT-la.Região,sendo agravante Banco do Brasil S/A.(Adv.: 
Dra.Virgínia M.G.Cordeiro) e agravado Paulo de Saldanha da Gama(Adv.: 
Dr.Julio de Araújo).

AI-4062/89,2 ,TRT-3a.Região,sendo agravante Estado de Minas Gerais(Adv 
Dr.Giovani F. da Silva) e agravado Tânia Maria Pires.
AI-4072/89.5 ,TRT-3a.Região,sendo agravante Rede Ferroviária Federal - 
S/A.(Adv.:Dr.Walter M.César) e agravado Dorotheu Bruno de Carvalho(Adv 
Dr.MÚcio W.Borja)

AI-4084/89.3 ,TRT-3a.Região,sendo agravante Caio Márcio de Amorim Pena 
(Adv.:Dr.Aramis Alves Ribeiro) e agravado Antônio Lúcio Oliveira Santos 
(Adv.:Dra.Vera Lúcia de Sousa).
AI-4112/89.1 ,TRT-3a.Região,sendo agravante Instituto Estadual de Flo
restas (Adv.:Dr.Vicente Paulo de Carvalho) e agravado Maria Júnia Sant' 
Ana(Adv.:Dr.Ozeres Rocha Filho).

AI-4124/89.9,TRT-15a.Região,sendo agravante Yacht Clube de Ilhabela . 
(Adv.:Dra. Fatima Fernandes Catellani) e agravado Luis Carlos Drudi.
AI-4134/89.2 ,TRT-12a.Região,sendo agravante Banco de Desenvolvimento 
do Estado de Santa Catarina S/A.(Adv.:Dr.Luiz Carlos Zomer Meira) e 
agravado Paulo Luiz Bastos Silva(Adv.:Dr.Luiz Carlos Gonzaga).
AI-4145/89.2 ,TRT-2a.Região,sendo agravante Remaza-Sociedade de Em -
preendimentos e Administração Ltda.(Adv.:Dr.Pedro Ernesto A.Proto) e 
agravado Fábio Gerunda Bellini e Poupecar-Administradora de Consórcios 
S/C-Ltda.(Adv.:Dr. do 19 Agdo:Dr.Lauro José de Almeida).
AI-4156/89.3 ,TRT-2a.Região,sendo agravante Antonio Marcos Ribeiro Paz. 
(Adv.:Dra. Marilena Carrogi) e agravado Sata-Serviços Auxiliares de 
Transporte Aéreo S/A.

AI-4169/89.8 ,TRT 10a.Região,sendo agravante Telecomunicações de Brasí 
lia S/A—TELEBRASÍLIA(Adv. Dra.Flávia A.Fonseca Gildino) e agravado Ado 
nias Porfiro de Souza e Outros(Adv.:Dra.Denise Rodrigues).
AI-4179/89.1 ,TRT-6a.Região,sendo agravante Repúblicana Transportes,Co 
mercio e Representação Ltda.(Adv.:Dr.Luiz de Alencar Bezerra) e agrava 
do Admilton Martins da Silva.

41-4190/89.2 ,TRT 6a.Região,sendo agravante Banorte-Banco Nacional dc 
Morte S/A.(Adv.:Dr.Rogério Avelar) e agravado Valmir José de Santana. 
(Adv.:Dr.Durval J.F. dos Santos.).

M-4222/89.9,TRT-6a.Região,sendo agravante Banco Mercantil de Pernambu
co S/A.(Adv.:Dr.Jairo Victor da Silva) e agravado Sind. dos Empregados 
3m Estabelecimentos Bancários do Estado de Pernambuco(Adv.:Dra.MClara 
Fonseca).

41-4232/89,7 ,TRT-15a.Região,sendo agravante Fepasa-Ferrovia Paulista - 
3/A.(Adv.:Dr..Leide das Graças Rodrigues) e agravado Antonio Andrade - 
ie Araújo e Outro(Adv.:Dr.Ulisses Riedel de Resende).

41-4244/89.0 ,TRT-15a.Região,sendo agravante Mário Moreira(Adv.:Dr.João 
Carlos Rodrigues dos Santos) e agravado Freios Varga S/A.(Adv.:Dr.Ro - 
berto Mário Rodrigues Martins).

AI-4256/89 8 ,TRT-15a.Região,sendo agravante Jamil dos Santos(Adv.:Dr . 
Hedair de Arruda Falcão Filho) e agravado Sun Elétric do Brasil Comér - 
cio e Indústria Ltda.
AI-4267/89.9,TRT-lOa.Região,sendo agravante BRB-Banco de Brasília S/A . 
(Adv.:Dr.Dorival Fernandes Rodrigues) e agravado Waldemiro José de Brit 
to Filho(Adv.:Dr.Ubirajara Wanderley Lins Júnior).

AI-4278/89.9 ,TRT-6a.Região,sendo agravante Centro de Prestação de Ser 
viços Técnicos de Pernambuco-Cetepe(Adv.:Dr.Pedro Paulo P.Nóbrega) e 
agravado José Melquiades Pereira Pinto Filho(Adv.:Dr.Geraldo de Olivei 
ra S.Neves) .

I AI-4289/89.0 ,TRT-7a.Região,sendo agravante Prefeitura Municipal de 
Fortaleza(Adv.:Dr.Mansueto Holanda Cavalcante) e agravado Francisca 
Ozete Pinheiro(Adv.:Dr.Antonio José da Costa).
AI-4303/89.5,TRT -la.Região,sendo agravante Celso Bahia Luz(Adv.:Dr.Hum 
berto Adani Santos Júnior) e agravado Banco Nacional de Crédito Coopera 
tivo S/A-BNCC(Adv.:Dra.Silvia Jaegger Gama).

AI-4315/89.3 ,TRT-la.Região,sendo agravante Cia.Brasileira de Projetos 
e Obras-CBPO(Adv.:Dr.Sérvulo José Drummond Francklin) e agravado Bene- 
vai Gomes da Silva.

325/89.6—,TRT-la.Região,sendo agravante Rede Ferroviária Federal - 
S/A.(Adv.:Dr.Jose Coelho dos Santos) e agravado Luiz Almeida(Adv.:Dr . 
Wilma Helena P.da Costa).

AI-4336/89.7 ,TRT-la.Região,sendo agravante Companhia Estadual de Aguas 
e Esgotos-CEDAEfAdv.:Dra. Norma Maria Ginnari Satriani) e agravado 0- 
nelio de Andrade Ferreira(Adv.:Dr.Luiz Carlos Carneiro).
AI-4347/89.7 ,TRT-la.Região.sendo agravante Henrique Dana(Adv.:Dr.Pe - 
dtaj.Adballa) e agravado Unitextil União Industrial Têxtil S/A.(Adv.: 
Sidney Pereira Pinto).
RELATOR MINISTRO JOSE CARLOS DA FONSECA
AI-8038/88.7 ,TRT-4a.Região,sendo agravante Banco do Brasil S/A.(Adv. 
Dr.Walter Porto Filho) e agravado Selmo Santos Paim(Adv.:Dr.Mário de 
F.Macedo).

AI-8407/88.1,TRT-2a.Região,sendo agravante Fundação São Paulo(Adv.:Dr 
Jose U.Peluso) e agravado Marines Boquetti de Souza(Adv.:Dr.José Wia- 
zowski).

A.F.de
M.de
R.de
Adv.:Dr.Ro


9800 SEÇAO I DIÁRIO DA JUSTIÇA SEGUNDA-FEIRA, 5 JUN 1989

AI-8444/88.1 ,TRT-13a.Região,sendo agravante Transbit-Transporte de Be 
tumes Ltda.(Adv.:Dr.José Maria de Queiroz) e agravado José Williams Ta 
vares.
AI-4028/89.3 ,TRT-15a.Região,sendo agravante Calçados Score Ltda.(Adv. 
Dr.Pedro da Silva Nunes) e agravado Lucio Borges.
AI-4030/89.8 ,TRT -15a.Região,sendo agravante Mauro Barbosa(Adv.:Dr.Mau 
ro Barbosa) e agravado Amilton Isabel(Adv.:Dra.Lúcia H.A.M.Parodi).
AI-4192/89.6 ,TRT-4a.Região,sendo agravante Mário Sérgio Rosa(Adv.:Dr. 
Alino da Costa Monteiro) e agravado Cia.Estadual de Energia Elétrica . 
(Adv.:Dr.Roberto Matte de Azambuja).
AI-4194/89.1,TRT-4a.Região,sendo agravante Banco do Brasil S/A.(Adv.: 
Dr.Eden Jorge P.Perez) e agravado Hélcio Antônio Ribeiro Giraffa(Adv.: 
Dr.Mário de Freitas Macedo).
AI-4195/89.8 ,TRT-4a.Região,sendo agravante Banco do Estado do Rio 
Grande do Sul S/A.(Adv. Dr.José Renato C.Ricciardi) e agravado Luiz 
Carlos Azzi do Amaral(Adv.:Dr.Antônio Carlos Maineri).
AI-4196/89.6,TRT-4a.Região,sendo agravante Cia.Estadual de Energia Elé 
trica(Adv.:Dra.Maria Virginia Schilling) e agravado Vicente Vigil Cor 
deiro e Outros(Adv.;Dr.Adroaldo Mesquita da Costa Neto).
AI-4197/89.3 ,TRT-4a.Região,sendo agravante Unibanco-União de Bancos 
Brasileiros S/A e Outro(Adv.:Dr.Evangélia Vassiliou Beck) e agravado 
Eduardo Xavier da Costa(Adv. Dr.Renato Oliveira Gonçalves).
AI-4198/89.0 ,TRT -4a.Região,sendo agravante Denise Maria Berger Oli - 
veira e Outros(Adv.;Dra.Maria Aparecida A.Moretto) e agravado Institu
to de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul(Adv.:Dr.Flãvio José 
Zanini).
AI-4199/89.8,TRT-4a.Região,sendo agravante Sul Brasileiro Crédito Imo
biliário S/A.(Adv.:Dra.Maria Sônia Kappaun) e agravado Breno Machado 
da Silva Filho(Adv.:Dra.Ana Maria Mendina de Morais).

AI-4201/89.6 ,TRT-4a.Região,sendo agravante Sul Brasileiro Crédito Imo 
biliãrio S/A.(Adv.:Dra.Regina Ottília Ferreira e Silva) e agravado Le- 
di Chagas Ferreira(Adv.:Dr.Orestes Lima da Silva).
AI—4202/89.3 ,TRT-4a.Região,sendo agravãnte Banco Brasileiro de Descon 
tos S/A-BRADESCO(Adv.:Dr.Robinson de Alencar Brum Dias) e agravado 
IvanAntonio dos Santos Hoffmann(Adv.:Dr.José Torres das Neves).
AI-4203/89.0 ,TRT-4a.Região,sendo agravante Unibanco-União de Bancos 
Brasileiros S/A.(Adv.:Dr.Evangélia Vassiliou Beck) e agravado Beatriz 
Leopoldina Volkart Hertz(Adv.:Dr.Renato Oliveira Gonçalves)
AI-4204/89.8 ,TRT-4a.Região,sendo agravante Renato Antônio Tavanti(Adv 
Dr.Arduino Franciosi Júnior) e agravado Cia.União de Seguros Gerais . 
(Adv.:Dra.Jusssara Maria Diverio Kruse).
AI-4206/89.2 ,TRT-4a.Região,sendo agravante Banco do Brasil S/A.(Adv.: 
Dr.Ademar Pedro Scheffler) e agravado José Hugo Bastian(Adv.:Dr.Mario 
de Freitas Macedo Filho).
AI-4211/89.9 ,TRT-4a.Região,sendo agravante Banco Nacional S/A.(Adv.: 
Dra.Denise Acauan Pizzato) e agravado Eglaé Simei Macedo Figueiredo . 
(Adv.:Dr.José Torres das Neves).
AI-4212/89.6 ,TRT-4a.Região,sendo agravante Banco lochpe de Investimen 
to S/A.(Adv.:Dr.Paulo Serra) e agravado Lauro Lourenço Sgarbi(Adv.:Dr. 
José Torres das Neves).
AI-4213/89.3 ,TRT-4a.Região,sendo agravante Banco Mercantil de São Pau 
lo S/A.(Adv.:Dr.Heitor da Gama Ahrends) e agravado Rosa Mariné Fiorin 
Faccenda(Adv.:Dr.Jorge Pedro Galli).
AI-4216/89.5 ,TRT-4a■Região,sendo agravante Vera Eli Silveira Guedes. 
(Adv.:Dr.Leandro Araújo) e agravado Cia. de Cigarros Souza Cruz(Adv.: 
Dr.Paulo Serra).
AI-4217/89.3,TRT-4a■Região,sendo agravante Cia. de Cigarros Souza Cruz 
(Adv.:Dr.Paulo Serra) e agravado Vera Eli Silveira Guedes).
AI-4218/89.0 ,TRT-4a.Região,sendo agravante Odilon Alves Garcia.(Adv.: 
Dr.Laci Ughini) e agravado Wotan S/A-Máquinas Operatrizes(Adv.:Dr.Ri
cardo Jobim de Azevedo).
AI-4219/89.7,TRT—4a.Região,sendo agravante Roberto Dias e Outro.(Adv.: 
Dr.Adroaldo Mesquita da Costa Neto) e agravado Cia.Estadual de Energia 
Elétrica-CEEE(Adv.:Dra.Vera Lúcia Custódio Stahl).
AI-4220/89.5 ,TRT-4a.Região,sendo agravante Construtora Sultepa S/A . 
(Adv.:Dr.André Frantz Delia Méa) e agravado Orocildo Belasquem(Adv.:Dr 
José Leonir Telles Rodrigues).
RELATOR MINSITRO GUIMARÃES FALCÃO
REVISOR MINISTRO ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
RR-5423/88.9 ,TRT-6a.Região,sendo recorrente Usina Massauassu S/A.(Adv 
Dr.Jose S. de Lima Filho) e recorrido Maria Terezinha de Souza(Adv.: 
Dr.Cícero J.Martins).
RR-6558/88.7,TRT-13a.Região,sendo recorrente José Ricarte Dantas(Adv.: 
Dr.Renan de Vasconcelos Neves) e recorrido Transportes Paraíba Ltda. 
(Adv.:Dr Walmir O.Honório).

RR—3067/89.4,TRT-15a.Região,sendo recorrente Banco Auxiliar S/A.(Adv.: 
Dra.Eliana Covizzi) e recorrido Maria Aparecida Malaspina Teixeira(Adv 
Dr.José Torres das Neves).
RR-3094/89.1,TRT-la.Região,sendo recorrente Cia.Estadual de Aguas e Es 
gostos-CEDAE(Adv.:Dr. A. .Meipelles Quintella) e recorrido Evacy Mo -~ 
reira(Adv.:Dr.Carlos Artur Paulon).
rr-3109/89.4,TRT-9a.Região,sendo recorrente Edna de Lourdes Cazarim 
Maluta(Adv.:Dr.Vivaldo Silva da Rocha) e recorrido Banco Brasileiro de 
Descontos S/A-BRADESCO(Adv..Dr.José Maury Monteiro Filho).

RR-3124/89.7 ,TRT—la.Região,sendo recorrente José Carlos Bezerra Costa 
(Adv.:Dr.Antonio Henrique Maina) e recorrido Casas Sendas Com. e Inds. 
S/A.(Adv..Dr.Adgerson Ribeiro de C.Sousa).
RR-3155/89.1 ,TRT-la.Região,sendo recorrente Jorge José Firmino(Adv.: 
Dra.Maria A.M.SanfAnna) e recorrido Companhia de Transportes Coleti -ó 
vos do Estado do Rio de Janeiro-CTC.(Adv.:Dr.Clemente S. de Paiva).

RR-3159/89.3 ,TRT-la.Região.sendo recorrente Tubeline Comércio e Indús 
tria de Moveis S/A. (A.dv. :Dr. Zenildo C. de A. Silva) e recorrido Vera lT 
ma Alves(Adv.:Dr.Cauby c. de Athayde). —

RR-3184/89.3 ,TRT-la.Região,sendo recorrente Poseidon Marítima Ltda. e 
Outras(Adv.:Dr.Ronaldo M.Figueiredo) e recorrido Aerton Vieira dos San 
tos e Outros(Adv.:Dr.Anita C. da Silva). ~
RR-3191/89.4 ,TRT-4a.Região,sendo recorrente Pedro Campos Ferreira e 
Outro(Adv.:Dr.Roberto F.Caldas) e recorrido Companhia Estadual de Ener 
^ia Elétrica-CEEE.(Adv.:Dr.Ivo Evangelista de Avila). ~
RR-3202/89.8 ,TRT—5a.Região,sendo recorrente Elpídio Cardoso de Jesus 
(Adv.:Dr.Ulisses R. de Resende) e recorrido José Roberto de Souza Cruz 
(Adv.:Dr.José R.S.Cruz).

RR-3216/89.1 ,TRT-2a.Região,sendo recorrente Esmerindo Geraldo Souza . 
(Adv.:Dra.Maria Joaquina Siqueira) e recorrido Dalmar Empreiteira Cons 
trutora e Incorporadora S/C.(Adv.:Dr.José Raimundo Faro de Melo).
RR-3230/89.3, TRT-2a.Região,sendo recorrente-Cia.Docas do Estado de - 
Sao Paulo.CODESP(Adv.:Dr.Celio Silva) e recorrido Eduardo dos Santos 
Júnior e Outros(Adv.:Dr.Alino da Costa Monteiro).
RR-3250/89.0 ,TRT-3a.Região,sendo recorrente Banco do Brasil S/A.(Adv.: 
Dr.Odilon J.Costa Jones) e recorrido Arnaldo Leal Dutra dos Santos.(Adv 
Dr.Enoy L.Alves Pequeno).
RR-3264/89.2 ,TRT-15a.Região,sendo recorrente Banco Bandeirantes S/A . 
(Adv.:Dra.Regina Célia C.Garcia) e recorrido Maria do Carmo Pereira 
Spera e Outra(Adv.:Dr.Nelson T. de Mendonça Júnior).
RR-3278/89■4,TRT-12a.Região,sendo recorrente Aderbal Morelli(Adv.:Dra. 
Theresinha Bellas C.Jasper) e recorrido Prefeitura Municipal de Itajai 
(Adv.:Dr.Ademar de Oliveira).

RR—3293/89.4,TRT-2a.Região,sendo recorrente Banco Francês e Brasileiro 
S/A.(Adv.:Dr.Paulo S.H.Neto) e recorrido Sebastião dos Reis Albino Maia 
(Adv.:Dr.(Adv.:Dr.laerte T.de Abreu).
RELATOR JUIZ CONVOCADO JOS£ LUIZ VASCONCELLOS
REVISOR MINISTRO JOSÉ CARLOS DA FONSECA
RR-3060/89.2 ,TRT—3a■Região,sendo recorrente Cia.Industrial Cataguases 
(Adv.:Dra.Sabrina de F.Frões Leão) e recorrido Hamilton dos Reis Pires 
e Outros(Adv.:Dr.Antonio Rocha).
RR-3075/89.2 ,TRT-15a.Região,sendo recorrente Banco Auxiliar S/A.(Adv. 
Dr.Ligia M.Mazzucatto) e recorrido Dulce Helena Caum(Adv.:Dr.José Tor
res das Neves).

RR—3103/89.1,TRT—4a.Região,sendo recorrente Rosane Beatriz Valdman(Adv. 
Dr.Jose Torres das Neves) e recorrido Banco Nacional S/A.(Adv.:Dr.Darci 
Luiz Colombo).

RR-3117/89.3,TRT-lOa.Região,sendo recorrente Henrique Martins da Silva 
(Adv.:Dr.Dimas Ferreira Lopes) e recorrido Banco do Progresso S/A.(Adv 
Dr.JoãoBosco Arantes).

8^523135/89^5 ,TRT-15a.Região,sendo recorrente Usina Costa Pinto S/A-Açú 
car e Ãlcool(Adv.:Dr.José Cebim) e recorrido Antonio Segantin e Outros 
(Adv.:Dr.Jandira M. de Rezende).
AI-4099/89.2 ,TRT-15a.Região,sendo agravante Antonio Segantin e Outros 
(Adv.:Dr.Jandira M. de Rezende) e agravado Usina Costa Pinto S/A-Açú- 
car e Álcool(Adv.:Dr.José Cebim).

RR-3147/89.2 ,TRT-la■Região,sendo recorrente Banco Holandês Unido S/A. 
(Adv.:Dr.José P.de Rezende) e recorrido Sérgio Ferreira Pimentel(Adv.: 
Dr.Jorge E.S.Soares).
RR-3163/89.3 ,TRT-la.Região,sendo recorrente LIGHT-Serviços de Eletri- 
cidade S/A.(Adv.:Dr.Fábio G.Baptista) e recorrido Luiz Carlos Matos da 
Silva(Adv.:Dr.Alino da Costa Monteiro).
RR-3178/89.9 ,TRT-la.Região,sendo recorrente Petróleo Brasileiro S/A - 
Petrobras(Adv.:Dr.Moisés L.Gerstel) e recorrido Manoel Araújo Martins 
e Outros e Docenave-Vale do Rio Doce de Navegação S/A e Outros(Adv.:Dr 
Anita C. da Silva e Ronaldo M.Figueiredo).
RR-3194/89.6,TRT-3a.Região,sendo recorrente Katina e Cia.Ltda.(Adv.:Dr 
Dilson A. de Aquino ) e recorrido Cleber Rezende Corrêa(Adv.:Dr.Stella 
N. de Miranda).
RR-3236/89.7,TRT-la.Região,sendo recorrente Wilméia de Moraes e Outras 
(Adv.:Dr.Newton Marques Coelho) e recorrido Light-Serviços de Eletrici 
dade S/A.(Adv.:Dr.Francisco Durval Cordeiro Pimpão).
AI-4302/89.8__ ,TRT-la.Região,sendo agravante Light-Serviços de Eletri
cidade S/A.(Adv.:Dr.Francisco Durval Cordeiro Pimpão) e agravado Wil
méia de Moraes e Outras(Adv.:Dr.Newton Marques Coelho).
RR-3210/89■7 ,TRT-2a.Região,sendo recorrente Construtora Sequência Ltda. 
(Adv.:Dr.J.Granadeiro Guimarães) e recorrido José Carlos da Silva(Adv. 
Dr.Adeíse M.A.Brasil).

RR-3224/89.9,TRT-2a.Região,sendo recorrente Cia. de Seguros do Estado 
de Sao Paulo-COSESP(Adv.:Dra.Maria Cecilia Leal Ravagnani) e recorrido 
Maria da Conceição(Adv.:Dr.José Torres das Neves).
RR-3242/89.1 ,TRT-la.Região,sendo recorrente Estado do Rio de Janeiro. 
(Adv.:Dr.Leonor Nunes de Paiva) e recorrido Altair Alves da Silva e Ou 
tro(Adv.:Dr.José Luiz de Sousa Santos).

RR-3258/89.8,TRT-3a.Região,sendo recorrente Banco Brasileiro de Descon 
tos S/A-BRADESCO(Adv.:Dr.Paulo César de Matos Andrade) e recorrido Wal 
ter Guilherme Teixeira de Souza(Adv.:Dr.Wilson Carneiro Vidigal).
RR-3272/89.l,TRT-5a.Região,sendo recorrente Petróleo Brasileiro S/A-Pe- 
trobras(Adv .:Dr.Jorge Sotero Borba) e recorrido Elzira Meireles de Sou 
za Cardim(Adv.:Dr.Ulisses Riedel de Resende).
RR-3287/89.0,TRT—2a.Região,sendo recorrente Adelino Garcia dos Santos 
e Banco do Brasil S/A.(Adv.:Dr.Rubens de Mendonça e Jonas da Costa Ma
tos) e recorridos os mesmos.
RR-3301/89•6,TRT-2a.Região,sendo recorrente Instituto de Pesquisas Tec 
nologicas do Estado de São Paulo S/A-IPT.(Adv.:Dr.Olavo Leonel de Bar- 
ros) e recorrido Manoel Gonçalves Lopes(Adv.:Dr.Valter Uzzo).
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RELATOR MINISTRO ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
REVISOR MINISTRO FERNANDO VILAR
RR-587/88.7, TRT 2a.Região, sendo recorrente Humberto Silva Lima(Adv.:Dr
Marilena Carrogi) e recorrido Tratamentos Técnicos Marwal Ltda.(Adv.: 
Dra. Neusa Marchi).
RR-3077/89.7 ,TRT-4a.Região,sendo recorrente Tintas Renner S/A.(Adv.: 
Dra.Maria Cristina C.Cestari) e recorrido Marlene Cyra Buchhorn(Adv.: 
Dr.Costante Dali'Olmo).
RR-3078/89.4 ,TRT-4a.Região,sendo recorrente Wotan S/A-Máquinas Opera
trizes (Adv. : Dr . Hebe Bonazzola Ribeiro) e recorrido Paulo Chaves da Ro
cha (Adv.:Dr.Laci Ughini).
RR-3079/89.1,TRT-4a.Região,sendo recorrente Unibanco-União de Bancos - 
Brasileiros S/A.(Adv.:Dra.Evangelia Vassiliou Beck) e recorrido Vercili 
na Maria de Souza(Adv.:Dr.Nilo Léo Kruger).

RR-3081/89.6 ,TRT-4a.Região,sendo recorrente Vanderlei Luiz Uez(Adv.: 
Dr.José Torres das Neves) e recorrido Banco do Estado do Rio Grande do 
Sul S/A.(Adv.:Dr.José Inácio Lock Freire).
RR-3082/89.3 ,TRT-4a.Região,sendo recorrente Sind.dos Empregados em Es 
talecimentos Bancários de Carazinho(Adv.:Dr.José Torres das Neves) e 
recorrido Banco Real S/A.(Adv..Dr.Frederico Dias da Cruz).
RR-3083/89.l,TRT-4a.Região,sendo recorrente Rogério Câmara Custódio 
(Adv.:Dr.José Torres das Neves) e recorrido Banco Nacional S/A(Adv.: 
Dr.Elias Antonio Garbin).
RR-3084/89.8 ,TRT-4a. Região, sendo recorrente S/A-Moinhos Rio Grandense 
(Adv:Dr.Celio Silva) e recorrido Carlos Alberto Ramirez (Adv.:Dr.Renato 
Oliveira Gonçalves).
RR-3085/89.5,TRT-4a.Região, sendo recorrente Antonia Maria Pires(Adv. : 
Dr.Antonio Carlos P.Júnior) e recorrido Lee S/A-Industria de Confec - 
ções(Adv.:Dra.Maria da Graça D'Amico).
RR-3086/89.3,TRT-4a.Região,sendo recorrente Empresa Jornalística Cal - 
das Junior Ltda. e Mário Seixas Aurvalle (Adv.:Dr.Carlos Cesar C.Papa- 
léo e Sérgio Pessoa Ribeiro) e recorridos os mesmos.
RR-3087/89.0, TRT-4a.Região, sendo recorrente S/A-Moinhos Rio Grandense 
(Adv.:Dr.Celio Silva) e recorrido Hortênsio Rodrigues e Outros(Adv. : 
Dr.José de Almeida Sobrinho).
RR-3088/89.7, TRT-4a.Região, sendo recorrente Banco Brasileiro de Descon 
tos S/A-BRADESCO(Adv.:Dr.Robinson de Alencar Brum Dias) e recorrido - 
Antonio Correia da Silva(Adv.:Dr.Luiz Carlos Ribas Rieffel).
RR-3090/89.2,TRT-4a.Região,sendo recorrente João Costa Medeiros da Sil 
va e Outros(Adv. Dr.Alino da Costa Monteiro) e recorrido Cia.Estadual 
de Energia Elétrica-CEEE.(Adv.:Dr.Ivo Evangelista de Ávila).
RR—3102/89.3,TRT—4a. Região, sendo recorrente Marli Robaina Santa Catari
na (Adv. : Dr .José Torres das Neves) e recorrido Banco Cidade de São Pau 
lo S/A.(Adv.:Dr.Salim Daou Júnior).
RR-3151/89.2,TRT-la.Região,sendo recorrente Darcy Votto de Araújo(Adv. 
Dr.José Perelmiter) e recorrido Casas Sendas Comércio e Industria S/A 
(Adv.:Dra.Angela F.S.da Cunha).
RR-3190/89.7, TRT-4a.Região,sendo recorrente João Campos de Souza e Ou 
tros(Adv.:Dr.Roberto F.Caldas) e recorrido Cia.Estadual de Energia E— 
létrica-CEEE.(Adv.;Dr. Ivo Evangelista de Ávila).
RR-4138/89.7 ,TRT-12a.Região,sendo recorrente Ivan César Fischer.(Adv. 
Dr.Francisco de Assis Z.Filho) e recorrido Banco do Estado de Santa Ca 
tarina S/A-BESC(Adv.:Dr.Marcos Furtado Ramos).
AI-4103/89.5 ,TRT-12a.Região,sendo agravante Banco do Estado de Santa 
Catarina S/A(Adv.:Dr.Marcos Furtado Ramos) e agravado Ivan César Fis
cher (Adv.:Dr.Francisco de Assis Z.Filho).
RELATOR MINISTRO FERNANDO VILAR
REVISOR JUIZ CONVOCADO JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS
RR-3140/89.1 ,TRT-la.Região,sendo recorrente Banco Real S/A.(Adv.:Dr. 
Nelio Carvalhal Júnior) e recorrido Sandro de Mattos Reis(Adv.:Dr.Mau 
ro Ortiz Lima).
AI-4105/89.0,TRT-la.Região,sendo agravante Sandro de Mattos Reis(Adv.: 
Dr.Mauro Ortiz Lima) e agravado Banco Real S/A.
RR-5410/88.4—,TRT-la.Região,sendo recorrente Francisco Reginaldo Pe - 
reira da Silva(Adv.:Dr.Paulo Sérgio C.Futscher) e recorrido Vale do 
Rio Doce Navegação S/A-Docenave(Adv.:Dr.Ana Brígida F.V. de Andrade).
RR-6556/88.2,TRT-9a.Região,sendo recorrente Banco Bamerindus do Brasil 
S/A.(Adv.:Dr.Amaury Rodrigues Pinto Júnior) e recorrido Teodorico Ak- 
senen(Adv.:Dr.Vivaldo Silva da Rocha).

RR-3066/89.6,TRT-15a■Região,sendo recorrente Banco Itaú S/A.(Adv.:Dr .
Helio C.Santana) e recorrido Wilson Ferreira Costa Filho(Adv.:Dr.Alber 
to Costa). —
RR—3093/89.4 ,TRT-la.Região,sendo recorrente Banco Bamerindus do Bra - 
silS/A.(Adv.:Dr.Ademar Alves da SÜVa) e recorrido Roberto de Olivei
ra (Adv. :Dr. Alberto Lúcio Moraes Nogueira).

RR-3108/89.7 ,TRT-9a.Região,sendo recorrente João Alberto Geron e Na - 
cional Informática S/A e Outro(Adv.:Dr.Reges Henrique Pallaoro e Maria 
Conceição Ramos Castro) e recorridos os Mesmos.
RR-3122/89.0,TRT—5a.Região,sendo recorrente Lundgren Irmãos Tecidos - 
S/A-Casas Pernambucanas(Adv.:Dra.Paula P.Pires) e recorrido Nerivaldo 
Passos dos Anjos(Adv.:Dr.José C.Alves).

RR-3154/89.4 ,TRT-la.Região,sendo recorrente Lojas Magal de Utilidades 
Ltda.(Adv.:Dr.Victor Farsalla) e recorrido José Joaquim de Azevedo(Adv 
Dr.Henrique C.Neto).
RR-3168/89.6 ,TRT-la.Região,sendo recorrente Omega Maritima Ltda. e Ou 
tras(Adv.:Dr.Ronaldo M.Figueiredo) e recorrido Luiz Roberto Moraes ê 
Outros(Adv.:Dr.Anita C. da Silva).

RR-3183/89.6 ,TRT-la.Região,sendo recorrente Vicente Batista Gouvea
e Outros(Adv.:Dr.José M Marques) e recorrido Companhia Nacional de Te
cidos Nova América(Adv.:Dr.Albani D.Peixoto).
RR-3201/89■1 ,TRT-5a.Região,sendo recorrente Paulo da Silva Lima(Adv.: 
Dr.Ulisses R. de Resende) e recorrido-COBAFI-Companhia Bahiana de Fi - 
bras(Adv.:Dr.Fernando dos S.Cordeiro).
RR-3215/89.3, TRT-2a.Região,sendo recorrente Construções e Comércio Ca 
margo Corrêa S/A.(Adv.:Dr..Angelo Martinez Coelho) e recorrido Denil- 
ton Martins Souza(Adv.:Dr.Celso Eleuterio).
RR-3229/89.6 .,TRT-2a.Região,sendo recorrente Francisca Silvania de A- 
raujo e Outras.(Adv.:Dr.Agripino Tibiriça) e recorrido Amico-Assistên 
cia Médica e Indústria e Comércio Ltda.(Adv.:Dr.Marcos Gasperini).
RR-3249/89.2 ,TRT-9a.Região,sendo recorrente Banco Brasileiro de Des - 
contos S/A-BRADESCO(Adv.:Dr.Marcello Reus Darin de Araújo) e recorrido 
Artur Lampert (Adv.:Dr.José Torres das Neves).
RR—3263/89.5,TRT-15a.Região,sendo recorrente Cia.Agrícola Nova Améri 
cana(Adv.:Dr.Roberto Mario Rodrigues Martins) e recorrido João Rodri
gues Damacena e Outros(Adv.:Dr.Osvaldo Alves Nogueira).
RR-3277/89.7 ,TRT-12a.Região,sendo recorrente Arno Walter Witthoft(Adv 
Dr.Job Gonsalves Filho) e recorrido Sociedade Divina Providência Hospi 
tal e Maternidade São José (Adv.:Dr.Luis Fernando R.Roslindo).
RR-3292/89.7 ,TRT-2a.Região,sendo recorrente Milton Laurente(Adv.:Dr . 
Rubens de Mendonça) e recorrido Banco do Brasil S/A.(Adv.:Dr. Jonas da 
Costa Matos).
RELATOR MINISTRO JOSÉ CARLOS DA FONSECA
REVISOR MINISTRO GUIMARÃES FALCÃO
RR-7175/&8.8 ,TRT-6a.Região,sendo recorrente Usina Catende S/A.(Adv.: 
Dr.Helio Luiz F.Galvão) e recorrido Expedito José da Silva(Adv.:Dr 
José Hamilton Lins).
RR-3070/89.6, TRT-15a.Região,sendo recorrente Vulcabrãs S/A-Indústria 
e Comercio(Adv.:Dr.Mauro Iracci) e recorrido Jorge Donizete Rodrigues. 
(Adv.:Dr.Vantuil O.Batista).
RR-3097/89.3,TRT-13a.Região,sendo recorrente Cia.Agro-Industrial Santa 
Helena -Caiena(Adv.:Dr.Paulo'Américo A.Maia) e recorrido Severino Pe - 
dro da Silva e Outro(Adv.:Dr.Felix de Sousa A.Sobrinho).
RR-3112/89.8,TRT-10a.Região,sendo recorrente Fundação Hospitalar do
DF.(Adv.:Dr.Edna Cosentino X.Cardoso) e recorrido Mareio Baum Di Do - 
menico e Outro(Adv.:Dr.Eduardo Luiz S.Carneiro).

RR-3126/89.9,TRT-15a.Região,sendo recorrente Antonio Geraldo PEntello . 
(Adv.:Dr.Rubens de Mendonça) e recorrido Banco do Brasil S/A.(Adv.: Dr 
José Leopoldo de A.Oliveira).

RR-3158/89■3,TRT-la.Região,sendo recorrente Fundação das Pioneiras So 
ciais(Adv.:Dr.Fernando B.F.Dias) ^recorrido José Leonardo Alvim de 
Bustamante Sá(Adv. Dra.Maria J.M.Cl da Costa).
RR-3172/89.5 ,TRT-la.Região,sendo recorrente Samuel Braga da Silva(Adv. 
Dr.Helio Vidal) e recorrido Dinâmica Empresa de Serviços Auxiliares - 
Ltda.(Adv.:Dr.Erwin Marinho Fagundes).
RR—3187/89.5,TRT-la.Região,sendo recorrente Roberto Telhado Simith(Adv 
Dr.Luiz A.J.Tranjan) e recorrido Bar e Restaurante Lampião Ltda.
RR-3130/89.8 ,TRT-9a.Região,sendo recorrente Nacional Informática S/A. 
(Adv.:Dr.Wilhelm Voss) e recorrido Nivaldo Cabral(Adv.:Dr.Marco Anto - 
nio de A. Campanelli).

AI-3094/89.6,TRT-9a.Região,sendo agravante Nivaldo Cabral(Adv.:Dr.Mar
co Antonio de A.Campanelli) e agravado Nacional Informática S/A.
RR-3142/89.6 , TRT-3a. Região, sendo recte .Maura Lúcia Ferreira Amaral de 
Araújo(Adv.:Dr.Nicanor Eustáquio P.Armando) e recorrido Banco de Desen 
volvimento de MG(Adv.:Dr.Carlos Eduardo C. de Lima).
AI-4107/89.4 ,TRT-3a.Região,sendo agravante Banco de Desenvolvimento 
de MG(Adv.:Dr.Carlos Eduardo C. de Lima) e agravado Maura Lúcia Ferrei 
ra Amaral de Araújo(Adv.:Dr.Nicanor Netto Armando).

RR-3205/89■0 ,TRT-15a.Região,sendo recorrente Banco Brasileiro de Des- 
contos S/A-BRADESCO(Adv.:Dr.Fãbio H.Silva) e recorrido Luiz Antonio 
Vargas(Adv.:Dr.José Torres das Neves).
RR-3219/89.3 ,TRT-2a.Região,, sendo recorrente Global Editora e Distri 
buidora Ltda.(Adv.:Dr.Flávio Antonio Orsini) e recorrido Francisco Gil 
son de Lima(Adv.:Dr.Vicente Eduardo Gomes Roig).

RR-3233/89.5__ ,TRT-2a.Região,sendo recorrente Banco do Nordeste do Bra 
sil S/A.(Adv.:Dr.Ricardo José Martins) e recorrido Sind. dos Emprega - 
dos em Estabelecimentos Bancários de São Paulo(Adv.:Dr.José Torres das 
Neves).
RR-3253/89.1,TRT-3a.Região,sendo recorrente Banco Brasileiro de Descon 
tos S/A—BRADESCO(Adv.:Dr.Paulo César M.Andrade) e recorrido José Gene- 
baldo Miranda Sampaio(Adv.:Dr.Renato P.Lana).
RR-3267/89.4,TRT-15a.Região,sendo recorrente Banco Itaú S/A.(Adv.:Dr. 
Helio C.Santana) e recorrido Divanilde Quicolli Constâncio(Adv.:Dr 
Jose Torres das Neves).

RR-3281/89.6,TRT-12a.Região.sendo recorrente Cristais Hering S/A.(Adv 
Dr.Heine Withoeft) e recorrido Ari José Laurindo(Adv.:Dr.Rui Hobus).
RR-3296/89.6,TRT-2a.Região.sendo recorrente Helana Felix Caetano(Adv.: 
Dr.Ulisses Riedel de Resende) e recorrido Indústria de Auto Peças Grow 
Ltda.(-Adv.:Dr.Pedro Theodoro Dutra).

Brasilia, 01 de junho de 1989

MARIA DAS GRAÇAS CALAZANS 
Diretora de Serviço da Secretaria da Turma
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Segunda Turma

RR-2074/89.8
Recorrentes: IEERNAHDO DA SILVA MOTA e OUTROS.
Advogada: Dr? Gina Cascardo.
Recorrida: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE.
Advogado: Dr. A. L. Meirelles Quintella.

DESPACHO
PRESCRIÇÃO. ALTERAÇÃO DE REGULAMENTO DE PESSOAL.
1. As fls. 271/272 a Eg. 1? Turma do TRT da 1? Região deu provi

mento ao recurso ordinário da empresa, por entender estar presente a 
exceção à regra geral contida na Sumula 198/TST. Assentou que o pedido 
diz respeito ao restabelecimento de cláusulas ctjntratuais, sob o funda 
mento de que a Reclamada vem, desde janeiro de 1^8,0 < reduzindo os salã 
rios dos Reclamantes, que era fixado^no coeficiente de 9,66 do salário 
referência (fls. 271/272). Continuóu*a Corte de origem afirmando que o 
Plano de Pessoal em que se funda a pretensão não existe mais desde 
1977, quando entrou em vigor o Regulamento de Pessoal, que introduziu 
alterações no critério então vigente. Assim, com o advento da Lei 6708/ 
79, que criou a semestralidade nos reajustamentos salariais, deixou a 
Companhia de fixar qualquer valor-referência nos níveis salariais, co 
mo confirmado pelo laudo pericial. Logo, o ato seria único e o prazo 
prescricional começaria a fluir a partir de então. Como so ajuizaram a 
reclamação em 1986, consolidou-se a prescrição (fls. 272).

Os embargos de declaração opostos ãs fls. 273/274 foram rejeita
dos, uma vez que inexistia dúvida, contradição ou omissão (fls. 276/ 
277).

No presente recurso de revista, os obreiros pretendem demonstrar 
que a prescrição a incidir é a parcial, por tratar-se de prestações pe 
riódicas, de prestações sucessivas. As fls. 284/285 acostam aresto.

2. Todavia, o Eg. TST, através da Resolução n9 02/89, publicada 
no DJU de 14/04/89, p. 5466, aprovou a Súmula 294, que veio colocar 
fim ã controvérsia e assentou: "Tratando-se de demanda que envolva pe
dido de prestações sucessivas decorrentes de alteração do pactuado, a 
prescrição é total, exceto quando o direito ã parcela esteja também as 
segurado por preceito de lei" (grifos nossos). Ora, a hipótese dos au
tos não está prevista na parte final do citado verbete.

3. Por tudo o exposto e usando da faculdade que me é concedida 
pelo Art. 99, da Lei 5584/70, c/c o Art. 63, § 19, do RITST, nego pros 
seguimento ã revista.

Publique-se.
Brasília, 04 de maio de 1989

MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA
Relator

PROC. N9 TST - ED - RR - 3874/87.1
Knibarga nTeT' LUIZ TÚNAN-----------------
Advogado : Dr. Luiz Gonzaga F. Rodrigues
Embargado : BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S.A. - BRADESCO
Advogado : Dr. Lino Alberto de Castro

despacho
Tendo em vTsta a petição de fls. 277/279, que se traduz em 

desistência do Recurso de Revista interposto, baixem-se os autos ã instância de ori 
gem.

Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 1989

MINISTRO AURÉLIO M. DE OLIVEIRA
Relator

IST - ED - RR - 984/88.5
Embargarítes : FRANCISCO MARTINS DE ARAÚJO E OUTROS
Advogado : Dr. Ulisses Borges de Resende
Embargada : COMPANHIA DOCAS D0 ESTADO DE SÃO PAULO - CODESP
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior

DESPACHO
1. Junte-se. _
2. Defiro o requerido tendo em vista que os advogados signatários ja 

cumpriram o disposto no art. 45 do CPC.
3. Publique-se.

Brasília, 29 de maio de 1989

MINISTRO AURÉLIO M. DE OLIVEIRA
Relator

Proc. n9 TST—RR—2097/88.9

Recorrentes : AURI SOARES PORTO E OUTRA 
Advogado : Dr. Alino da Costa Monteiro 
Recorrida : FUNDAÇÃO LEÃO xm
Advogado : Dr. João Muniz Barreto de Aragão
TRT : 1? Região

DESPACHO

Dê-se baixa aos presentes autos no estado em que se encon 
tra, ao TRT de origem, para que cumpra as devidas formalidades legais.

Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 1989

MINISTRO HÉLIO REGATO 
Relator

RR-3739/88.7
Recorrente: INSTITUTO DE MEDICINA TROPICAL DE MANAUS. 
Advogada: Dr? Alzira Farias A. da F. de GÓes.
Recorrida: MARIA LEONOR SANTOS SILVA.
Advogado: -------

DESPACHO
DECRETO-LEI 2284/86. INCIDÊNCIA.
O Eg. TRT, ãs fls. 44, assim decidiu, verbis; "Primeiramente é 

de se ter em mente que compete ã União, privativamente, legislar sobre 
direito do trabalho - letra 'b', item XVII do Artigo 89 da Constitui 
ção Federal. E quando o faz, ou despe-se de seu imperium, submetendo- 
se ã legislação trabalhista como um empregador comum, ou se excepcio 
na, impondo as normas jurídicas ãs outras pessoas, físicas ou jurídi 
cas, de direito público e privado, como melhor lhe aprouver (sic - fls? 
44) . Na hipótese do Decreto-lei n9 2284 inexiste a excepcionalidade, e 
sua aplicação não excluiu^os servidores estaduais autárquicos. Logo, o 
argumento desta exclusão e injurídico já que conflita, como visto, com 
a competência exclusiva da União, que pode impor coercitivamente a nor 
ma de natureza trabalhista, inclusive aos Estados-membros. Inexiste 
infração constitucional ao § único do artigo 98 de nossa Carta Magna, 
já que o dispositivo está inserido na Seção VIII do Capítulo VII, ex 
pressamente intitulado 'DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS', cujo vínculo jurí
dico de natureza estatutaria nada tem a ver com o vínculo de natureza 
contratual trabalhista, gue rege o servidor público celetista. Inapli
cável, por efeito, ã hipótese presente".

Sustenta o Recorrente que as disposições do DL.2284/86, que 
criou a escala movei do salario, é inaplicável aos servidores estaduais 
autárquicos, em razão de ofender os Arts. 98, § único, 60, 61, § 19,
letra d, 62, 65, 13 e 200, da CF de 1969.

Alega que o acórdão regional incorreu em flagrante inconstitu- 
cionalidade ao condená-lo a cumprir o disposto nos Arts. 20 e 21 do ci 
tado decreto-lei, que instituiu a escala móvel dos salários, também 
designada de gatilhos salariais. Transcreve arestos ãs fls.51/52 e 56.

Não tenho como configurada a divergência jurisprudencial, pois 
o aresto de fls. 51/52, apesar de ser do Pleno desta Casa, é genérico 
e não prevê a hipótese da aplicação do DL.2284/86. O aresto de fls.55, 
além de não especificar o recurso analisado, é de Turma desta Casa, e£ 
barrando no Art. 896, alínea a, da CLT. E o de fls. 55/56 é originário 
do Eg. STF, logo, encontra, também, óbice no Art. 896, alínea a, conso 
lidado. Incidem aqui as Súmulas 23 e 42, deste C. TST.

Nenhum dispositivo da Lei Maior de 1969 foi desrespeitado, diante 
da interpretação razoável adotada pelo acórdão recorrido. Aplico, pois, 
o verbete n9 221/TST.

Com supedãneo no Art. 896, § 59, da CLT, c/c o Art. 67, inciso 
V, do RITST, nego prosseguimento ao presente recurso.

Publique-se.
Brasília, 26 de maio de 1989. f
MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA

Relator

RR-4150/88.4
Recorrente: BANCO DO BRASIL S/A.
Advogado: Dr. Dirceu de Almeida Lares.
Recorrido: JOAO FERNANDO DE ABREU GROSSI.
Advogado: Dr. Victor Russomano Jr.

DESPACHO
1. DAS HORAS EXTRAS. O Eg. TRT, às fls. 305, consignou que o fa

to afirmado no item 5 da inicial, de que o Reclamante trabalhava oito 
horas diárias, não foi objeto de contestação, pelo que restou incontro 
verso nos autos. Assentou que, verbis (fls. 305): "O adicional AP (AdT 
cional de Função e Representação) não pode ser somado ao ADI (Abono dê 
Dedicação Integral) para os efeitos do § 29 do artigo 224 da CLT, pois 
a segunda verba não se destina ã^remuneração de horas extras. Quanto ã 
primeira, restou provado por perícia (fls. 224, resposta ao quesito se 
timo do Reclamante) que seu valor era inferior a 1/3 do vencimento pa“ 
drão mais anuênios. Assim sendo, impõe-se o deferimento do pagamento 
das duas horas extras diarias, incluído o sábado, com adicional de 25% 
e repercussões de direito. No cálculo do valor das horas extras devem 
ser considerados o Vencimento Padrão (VP), Anuênios (AN), Adicional de 
Função e Representação (AP) e Abono de Dedicação Integral (ADI) por 
aplicação do Enunciado 264 do TST".

O Banco, no presente apelo,^sustenta que essa decisão teria vio
lado o Art^ 224, §29, da CLT, além de divergir de jurisprudência ema
nada do proprio Tribunal prolator do acordão recorrido. Diz contraria
da a Sumula 166/TST, transcreve e acosta arestos (fls. 335/338 e 342/ 
349).

Não vislumbro vulnerado qualquer dispositivo de lei, nem configu 
rada a divergência, tampouco que a Súmula 166/TST tenha sido contraria 
da, pois o decisum regional esta^amparado no exame de fatos e provas. 
Para se chegar a conclusão contrária ter-se-ia que re-analisar a maté
ria e a Sumula 126/TST o impede.

2. COMPLEMENTAÇAO DE APOSENTADORIA. O Recorrente, às fls. 338 
alega, verbis: "Julgando embargos declaratôrios, o julgado-rècorridó 
dispôs que o benefício de complementação de aposentadoria não haverá 
de se sujeitar a qualquer teto, embora o seu cálculo deva se realizar 
com observância da média trienal dos proventos totais, na forma preco
nizada nas Portarias 966/47 e 398/61. Aqui o decisum entra em testilha 
com o disposto no art. 42, § 59, da Lei n9 6435, de 15.07.77". E às 
fls. 339 conclui, verbis: "Impõe-se, destarte, que seja determinada a 
observância do teto da~Tei, de forma harmoniosa com a média do regula
mento, até porque nenhum conflito existe entre as duas disposições".

Todavia, o acórdão recorrido, às fls. 306/307, consignou.verbis: 
"O Recorrente foi admitido no Banco em 29.04.1955. Impõe-se saber, nes 
ta época, qual era a regulamentação de aposentadoria vigente, para quê 
se considerem inaplicáveis a ele as alterações prejudiciais posterio
res, por força do artigo 468 da CLT e do Enunciado 51 do TST. A com- 
plementaçao de aposentadoria foi instituída pela Portaria 966/47 (fls.

exigia corao pré-requisito o tempo de serviço prestado 
do beneficio Tal ex}9ência passou a integrar o regulamento
lar FUNCI 398 Ho n? temposterior, notadamente com a edição da Circu- 
íer- 'O ^funcionário (fls' 15/18>- em ^3° item oitavo pode-se

que obtiver aposentadoria ordinária pelo IAPB sem
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contar o mínimo de 30 anos de serviço no Banco...' Portanto, a propor
cionalidade da complementação de aposentadoria, instituída posterior
mente ã admissão do Recorrente na empresa, não se lhe pode aplicar,por 
constituir alteração unilateral in pejus”.

Como se verifica, a revista do Reclamado, ora Recorrente, não 
preenche os requisitos essenciais para o seu conhecimento, uma vez que 
encontra óbice intransponível nas súmulas 208, 221 e 288, desta C.Corte.

3. Usando da faculdade que me é concedida pelo Art. 896, § 59,da 
CLT, c/c o Art. 67, inciso V, do RITST, nego prosseguimento ao presen
te apelo.

Publique-se.
Brasília, 29 de maio de 1989

MINISTRO JOSÊ AJURICABA DA COSTA E SILVA
Relator

RR 4833/88.5
Recorrente: USINA FREI CANECA S/A 
Advogado: Dr. Hélio Luiz F. Galvão 
Recorrido: MANOEL LUCAS DE BARROS 
Advogado: Dr. Israel de Moura Farias

6a. Região

DESPACHO

0 Eg. TRT da Sexta Região, através dê sua Primeira Turma, pelo 
v. acórdão de fls. 51/53, negou provimento ao recurso ordinário da Enpresa, única ' 
recorrente, mantendo, com isso, a condenação inposta pela Junta de origem.

A Empresa opôs enfoargos declaratórios que foram acolhidos pelo 
v. acórdão de fls. 59/60 para declarar que é devida a multa convencional deferida ' 
pelo Juízo a quo.

Irresignada, recorre de revista a Empresa, pelas razões de fls. 
63, alegando, em resumo, a ocorrência de inversão do ônus da prova quanto ao traba
lho prestado em horas extraordinárias, bem como insurgindo-se contra a condenação ' 
ao pagamento ,de multa prevista no dissídio coletivo^da categoria do Reclamante, de
corrente da ausência do pagamento das verbas rescisórias no prazo estabelecido pela 
cláusula respectiva. Oferece arestos a título de divergência jurisprudencial e ' 
aponta, a seu ver violados, os arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC, além da cláusula 
19a. do DC 33/84.

Todavia, tenho como inviável a pretendida revisão.
Com efeito, no que concerne ãs horas extras, o v. acórdão hosti 

lizado enfatizou que a Reclamada deixou de apresentar prova de suas alegações, nã 
forma do art. 74 da CLT (prova preconstituída). Não vislunbro, nesse entendimento, 
ofensa ã literalidade dos preceitos legais invocados, tampouco os arestos transcri
tos na revista abrangem o fundamento explicitado pelo Eg. Regional, sobre a prova ' 
que deveria a Recorrente produzir e não o fez.

Quanto ã condenação ao pagamento de multa, entendeu o v. acór
dão revisando que "Reconhecida a rescisão indireta do contrato de trabalho promovi
da pela empresa, devidas as verbas rescisórias bem como a multa pelo não pagamento' 
das respectivas parcelas no prazo previsto no dissídio da categoria". Sustenta a 
Recorrente que indevida a multa porque não houve dispensa direta do empregado pela 
Enpresa e nem ficou evidenciado o desejo desta de não pagar as verbas rescisórias 
até os 10 dias previstos pela norma coletiva. Entretanto, a cláusula em questão ' 
(fls. 4) somente afasta o pagamento de multa quando o retardamento da quitação de
correr de culpa do trabalhador. Não há, pois, a violação cogitada pela Demandada.

À vista do exposto, invocando a faculdade prevista no § 5’ do 
art. 896 da CLT, com a redação dada pela Lei n’ 7.701/88, nego prosseguimento ao re 
curso de revista, com base nos Enunciados n’s. 23, 126 e 221 da Súmula.

Publique-se.

Brasília, 22 de maio de 1989

MINISTRO AURÉLIO M. DE OLIVEIRA
Relator

RR-6086/88.6
Recorrente: DELFIN S/A - CRÉDITO IMOBILIÁRIO.
Advogada: Dr? Marilene Aparecida Bonaldi.
Recorridos: MARIA HELENA SILVA e OUTROS.
Advogado: Dr. Luciano Gualberto de Lima.

DESPACHO
Através das petições de fls. 214/215, 216/217, 218/219, 220/221, 

222/223, 224/225, 226/227, 228/229 e 230/231, os Reclamantes VANDA DE 
MARCHE, CLAUS FRANKOWICK, MÁRCIA M. GILLI DE SOUZA, MARIA HELENA SIL
VA, ANA MARIA T. RIBEIRO, ELZA DOS S. MELO CAMPOS, JOSÊ ANTONIO SERPE, 
IVONE ISABEL VIEIRA e IRENE A. VIANA SAMPAIO informam que se compuse 
ram amigavelmente com a Reclamada DELFIN S/A - CRÉDITO IMOBILIÁRIO, em 
liquidação extrajudicial, e requerem a homologação dos referidos acor
dos .

Os Reclamantes receberam as quantias fixadas nos acordos em a 
preço (conforme consta dos termos de quitação das mesmas às fls. acima 
mencionadas) e deram quitação plena, geral e irrevogável não só do ob
jeto da presente reclamatória, como dos contratos de trabalho firmados 
entre as partes, dando-os, assim, por extintos, para nada mais reclama 
rem em qualquer Juízo, instância ou Tribunal, ou mesmo extrajudicialmente.

O depósito, para fins de recurso ordinário ou de revista, efe
tuado pela Reclamada (se houver), será levantado em sua totalidade pe
la mesma, através de competente alvará a ser expedido em seu favor.

Os referidos acordos estão assinados pelo Dr. Luciano Gualberto 
de Lima, representante dos Reclamantes (procurações ãs fls. 07, 08, 09, 
10 12 13 14, 15 e 16), e pelas Dr?s Silvana Rosa Romano Azzi e Mar£
lene Aparecida Bonaldi, representantes da, Reclamada (procuração às fls 
38), como também pelos proprios Reclamantes.

Homologo, pois, os acordos em apreço, que recebo também como de 
sistência do presente recurso, para que produzam seus jurídicos efeitos 

Prossiga-se o feito quanto à Reclamante NIVALDA DA SILVA ALVES. 
Publique-se.
Após, voltem-me conclusos.
Brasília, 17 de maio de 1989

MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA
Relator

PROC. N9 TST - RR - 6348/88.4
Recorrente: MANNLSMANN AURU FLORESTAL LTDA
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Recorrido : JURACY JULIO DOS SANTOS
Advogado : Dr. Waldemar de Menezes Filho

DESPACHO
Tendo em vTsta a petição de fls. 136, que se traduz em de 

sistência do Recurso interposto, baixem-se os autos ã instância de origem para os 
fins de direito.

Publique-se.
Brasília, 24 de mio de 1989

MINISTRO AURÉLIO M. DE OLIVEIRA
Relator

TST-RR-6652/88■8
RECURSO DE REVISTA

Recorrente: COMPANHIA GERAL DE MELHORAMENTOS EM PERNAMBUCO
Advogado : Dr. Rômulo Marinho
Recorrido : ANTONIO JOSÊ DA SILVA
Advogado : Dr. João Bandeira
6a. Região

DESPACHO
O TRT da 6a. Região, ao examinar o recurso ordinário, decidiu 

pela^manutenção da sentença de primeiro grau, ao entendimento de que 
não é inepta a petição inicial, quando nela estão contidos os requisi 
tos do art. 840, § 19, da CLT, não estando a matéria sob a disciplina 
subsidiária do Diploma Instrumental Civil, por contar com normas pró 
prias na legislação consolidada.

Concluiu, ainda, ser inidõnea a documentação invocada pela 
empresa, por tratar-se de prova unilateral, para elidir a condenação 
que lhe foi imposta, na Junta de Conciliação e Julgamento, quanto ã 
complementação do pagamento das férias doreclamante.

No vislumbre de reformar a decisão regional, vem a empregado 
ra, de revista, com apoio em ambos os permissivos consolidados, susten 
tando, quanto ã rejeição da inépcia argüida, ofensa ao art. 286, dõ 
CPC, ao argumento de que, referindo-se a inicial, apenas, a repouso re 
munerado, sem maiores especificações do pedido, importou em frustação 
do amplo direito de defesa.

Relativamente ao pagamento das férias, sustenta ofensa aos 
arts. 137 e 464, consolidados e 372 e 460 do CPC, argumentando, em sín 
tese, que o débito de férias em dobro está jungido ã hipótese de sua 
não concessão, opportuno tempore, e essa obrigação patronal teria sido 
cumprida, a teor das provas dos autos, as quais não poderiam deixar de 
ser consideradas, aditando que "os cartões de ponto e que indicam a 
freqüência do Recorrido e juntados com a defesa inicial da Recorrente, 
em audiência, não sofreram qualquer impugnação..." (fls. 78).

A recorrente carreia aos autos, no intuito de caracterizar di 
vergências, arestos de fls. 77, 78 e 79/80, os quais não se prestam, 
por inespecíficos, ao fim colimado, vez que partem de teses sem para 
digmas na decisão recorrida, esbarrando-se a pretensão recursal, neste 
particular, nos termos do Enunciado n9 296, do TST.

Quanto ã matéria que ensejaria ofensa ao art. 286, do CPC, 
vinculada àcerteza e especificidade do pedido, essa não foi objeto 
de apreciação no decisum recorrido, restanto, a teor do Enunciado n9 
297, desta Corte, preclusa, pois não foi colocada em discussão sob es 
se enfoque, agora dado^na revista, embora titulada, aqui e lá, pelo
mesmo nomen iures - inépcia da inicial - o que remeteria o tema para 
cotejo com o inciso I e parágrafo único do art. 295, do Diploma Adjeti 
vo Civil. “

Ainda que assim nao fosse, o exame de conhecimento do recurso 
entra em testilha com o Enunciado n9 221, deste Tribunal, pela nature 
za interpretativa do debate.

No respeitante ã questão de serem ou não devidas as férias, na 
consonância da condenação, além de a controvérsia no regional não ter 
grassado nos termos agora postos, o que também conduz a sua preclusão, 
rediscutí-la importa incursão por matéria fático-probatória, atraindo 
a incidência do Enunciado n9 126, da jurisprudência uniforme desta Cor 
te Trabalhista.

Assim, com fulcro no art. 99, da Lei n9 5584/70 (hoje altera 
da pela Lei 7701/88), nego seguimento â revista.

Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 1989

MINISTRO MARCELO PIMENTEL
Relator

RR-6784/88■8 29 Região
Recorrente “BANCO ITAO S/A --------- 2-----
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana
Recorrida : ROSELI ROLIM DE GOES
Advogado : Dr. Mauro Ferrim Filho

DESPACHO
0 Egrégio Regional da Segunda Região deu provimento ao recurso or

dinário do reclamante, para acrescer à condenação o pagamento das 7? 
e 89 horas como extras, com adicional de 25% e seus reflexos nas ver
bas salariais e rescisórias, nos termos do pedido, de acordo com a 
prova oral, que demonstraram a nâo inclusão da reclamante na exceção 
do art. 224, § 29, da CLT. Negou provimento ao recurso da reclamada, 
quanto a gratificação semestral, por entender que a mencionada grati
ficação se reveste de habitualidade e periodicidade.

Opostos embargos declaratórios, foram estes rejeitados por não con 
figurados os pressupostos dos arts. 535 e 536 do CPC.

O Banco interpôs recurso de revista, às fls. 111/126, alegando nu 
lidade do. acórdão regional por negativa de prestação jurisdicional. 
Insurge-se, também, no tocante ao cargo de confiança, aratificação pro 
porcional e divisor.

O recurso foi recebido pelo despacho de fls. 128, não merecendo con 
trariedade.

A douta Procuradoria opina no sentido do provimento parcial da re 
vista.
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Entretanto, não merece prosperar o presente recurso, eis que se en 
contra intempestivo.

De fato, observa-se que o acórdão do recurso ordinário foi publica 
do no DJ, dia 04/07/88 (quarta-feira), e foram opostos embargos decla 
ratórios no dia 11/07/88 (segunda-feira). Portanto, consumidos seis 
dias do prazo legal. A publicação dos embargos ocorreu no dia 31/08/88 
(quarta-feira) , e o recurso foi interposto no dia 05/08/88 (segunda 
-feira), e o último dia para a interposição seria 02/05/88 (oitavo dia).

Intempestiva, pois, a revista interposta dois dias após o prazo 
recursal, que é de oito dias.

Diante do exposto, e usando da faculdade que me confere o art. 896, 
§ 59, da CLT, nova redação dada pela Lei n9 7.701/88, em seu art. 12, 
§ 59, denego seguimento ao presente agravo de instrumento.

Intime-se.
Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 1989

MINISTRO C. A. BARATA SILVA 
Relator

PROCESSSO: N9 TST-RR-7075/88.3 3? REGIÃO.
Recorrente: FERNANDO SOARES DINIZ
Advogado : Dr. Gilson V. de Medeiros
Recorrido : FUNDAÇÃO FELICE ROSSO • HOSPITAL FELÍCIO ROCHO
Advogado : Dr. José Cabral

DESPACHO
O Egrégio Tribunal da Terceira Região, através de sua Terceira Tur

ma, deu provimento ao recurso ordinário da reclamada, quanto ao adicio 
nal de insalubridade, para absolvé-la da mesma, por entender que a pe' 
rícia não conseguiu demonstrar a existência do trabalho insalubre.

Insurge-se o reclamante contra essa decisão, via de revista,ãs fls. 
76/81, pretendendo a reforma da decisão regional, acostando arestos 
para confronto.

0 despacho de fls. 82 denegou seguimento ao recurso de revista e 
foi liberado seu prosseguimento através do agravo de instrumento em 
apenso.

A revista mereceu contrariedade às fls. 87/90.
Entretanto, não merece prosperar o presente inconformismo,eis que o 

regional baseou-se na prova pericial constante nos'autos para decidir, 
e entendimento contrario revolveria fatos e provas, vedado pelo Enun
ciado n9 126 do TST.

Diante do exposto e com base no verbete sumular n9 126 desta Corte, 
e usando da faculdade que me confere o § 59, da nova redação do art. 
896, da CLT, dada pela Lei n9 7.701/88, em seu art. 12, § 59, denego 
seguimento ao presente recurso de revista.

Intime-se.
Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 1989

MINISTRO C. A. BARATA SILVA 
Relator

RR-1638/89.8 29 Região
Recorrente: DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS PRAIAMAR LTDA 
Advogado : Dr. Walter Cotrofe 
Recorridos: ANTONIO ENRIQUE SANCIIEZ ROZALEZ E OUTROS 
Advogado : Dr. Celestino Venâncio Ramos

DESPACHO
Mediante as razões de fls. 126/128, a reclamada argúi, preliminar

mente, a nulidade do acórdão regional, porque omisso a respeito das 
questões suscitadas, apesar da oposição de embargos declaratórios, re 
querendo o pronunciamento judicial tanto no que diz respeito à não 
aplicabilidade do instrumento normativo em que se apoiam os reclaman
tes, como no que concerne às diferenças salariais. No mérito, insurge 
-se contra a condenação em diferenças salariais, sustentando que o do 
cumento normativo apresentado pelos autores não atende à exigência do 
parágrafo único, do art. 872 da CLT, e que o cálculo do salário nor
mativo teve levar em conta as comissões auferidas. No particular, 
acostou arestos tidos como divergentes.

Quanto à prefaciai, o recurso está desfundamentado, uma vez que 
não aponta-se qual dispositivo de lei teria sido inobservado.

Referentemente ao mérito, a controvérsia recai no campo fático-pro 
batorio, inviabilizando a pretendida reforma do julgado.

Presente o Enunciado n9 126, denego prosseguimento à revista, com 
supedáneo no parágrafo 59, do art. 896 da CLT, em sua atual redaçao.

Publique-se.
Brasília, 29 de maio de 1989

MINISTRO C. A. BARATA SILVA 
Relator

RR - 2019/89.5 29 Região
RECORRENTES- BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A E OUTRO
Advogado - Dr$. Cristiana Rodrigues Gontijo
RECORRIDO - HORÁCIO FINOCCHI
Advogado - Dr. VivaIdo Silva da Rocha

DESPACHO
O Egrégio Segundo Regional, através de sua Quinta Turma, ao ana 

lisar os recursos ordinários interpostos por ambas as partes, negou 
provimento ao do reclamante e deu provimento parcial ao dos reclama 
dos para excluir da condenação a multa convencional e a ajuda alimen
tação sob o argumento de que essa vantagem é restrita àqueles que te 
nham prorrogada a sua jornada normal de seis horas, hipótese em quê 
não se enquadra o reclamante.

Irresignado com essa decisão, o Banco opôs Embargos Declaratórios 
às fls. 308/309, os quais foram rejeitados por inexistir qualquer 
omissão a ser sanada.

Daí a revista do reclamado às fls. 314/335, com fulcro em ambas 
alíneas do art. 896 da CLT, alegando violação aos artigos 153, parã 
grafos 29 e 39 da Carta Política de 1969; 59, incisos II e XXXVI e 89 
inciso III, ambos da Constituição Federal atual; 11, 119, 442, 444, 

453, parágrafo 19, todos da CLT; 69, parágrafo 19 da Lei de Introdu 
ção ao Código Civil; 59 e 167, ambos do Código Civil, dissenso preto 
riano com o Enunciado n9 198 do TST e inaplicabilidade do Enunciado 
n9 20. Apresenta arestos ao confronto de teses.

A revista foi admitida pelo despacho de fls. 338, não merecendo 
contrariedade.

I - ANUENIO RELATIVO AO CONTRATO DE TRABALHO EXTINTO COM O BANCO 
ANTECESSOR.

Propugna a reclamada pela exclusão da condenação do cômputo do tem 
po de serviço prestado no Banco Nacional do Comércio de São Paulo 
para fins de pagamento_de adicional por tempo de serviço, sob o argu 
mento de que a concessão de referida parcela fere o ato jurídico per
feito tendo em vista que a relação de emprego com o Banco antecessor 
já se extinguiu. Aponta violação aos artigos 153, parágrafos 29 e 39 
da Carta Magna de 1969; 59, incisos II e XXXVI e 89, inciso III, am 
bos da Constituição Federal atual; 442, 444, 453 e 477, parágrafo 19 
da Lei de Introdução ao Código Civil. Colaciona arestos que entende 
divergentes.

Sobre a hipótese a decisão regional sentenciou que:
"O cômputo do tempo de serviço prestado ao Banco Nacional do Co 
mércio de São Paulo para fins de adicional de tempo de serviço ê 
inequívoco.
O reclamante trabalhou para este Banco, incorporado pelo reclama 
do, até 13-11-74, com homologação da rescisão feita no dia seguinê 
te, 14-11-74, quando foi registrado seu contrato com o reclamado.
O pagamento da indenização pelo tempo de serviço anterior à opção 
pelo F.G.T.S., na hipótese, não afeta o direito ao cômputo do tem 
po anterior na empresa sucessora, pois, não houve na realidade 
dos fatos a rescisão contratual prevista pelo art. 453, da CLT,nor 
ma legal cujo alcance limita-se à rescisão de fato e de direito, ê 
não àquelas exclusivamente formais que geram prejuízos ao emprega 
do. Este entendimento é respaldado por jurisprudência pacífica con 
substanciada no Enunciado n9 20, do Colendo Tribunal Superior dõ 
Trabalho."
Verifica-se pois, que o Regional "a quo" - instância da prova -sus 

tenta que inexistiu a rescisão contratual estatuída no art. 453 dã 
CLT, consignando que o reclamante apenas recebeu a indenização pelo 
tempo de serviço anterior à opção pelo FGTS, além do mais, classifi 
cou a resilição contratual como fraudulenta, na forma do Enunciado 
n9 20 desta Casa.

Portanto, para se concluir pela rescisão contratual com a existên 
cia de recibo de quitação homologado pelo Órgão Competente é mister 
que se revolva fatos e provas, o que nos é vedado nesta Corte Supe 
ripr face o óbice do Enunciado n9 126 desta Corte, a afastar as ale 
gadas violações legais e constitucionais invocadas.

II- PRESCRIÇÃO - DIFERENÇAS DE ANUÊNIO
Pretende o reclamado que seja declarado prescrito o direito do re 

clamante pleitear as diferenças de anuênio sob a premissa de que Já 
transcorreu mais de dois anos do ato único e positivo, consistente na 
dispensa imotivada do autor. Alega violação aos artigos 11 e 119 da 
CLT e divergência jurisprudencial com os arestos trazidos à colação,/ 

A decisão revisanda afastou a prescrição nuclear, afirmando que 
a mesma é parcial, por se tratar de verbas salariais, cujo pagamento 
é efetuado mensalmente.

Quanto a alegada ofensa aos arts. 11 e 119, ambos da CLT, a mesma 
não estã ligada ã literalidade dos preceitos invocados, dando ensejo 
à interpretação razoável o que atrai a incidência do Enunciado n9 221 
desta Corte.

Pertinentemente aos arestos transcritos às fls. 321/322, os mes 
mos disservem para ampararem o conhecimento da revista eis que sãõ
inespecíficos, tendo em vista que abordam a tese da existência de ato 
único, além de não aludirem especialmente ao tema da diferença de 
anuênios, esbarrando, pois, no Enunciado n9 296 desta Casa.

III—PRESCRIÇÃO—CONGELAMENTO DA GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL.
O Acórdão Regional, quanto à espécie, está assim fundamentado: 
"As gratificações semestrais resultaram ajustadas por seu iterati 
vo pagamento, sendo definidas em lei como salário (CLT, art. 457, 
§ 19).
O congelamento do valor em 1979 importa em redução salarial, fui 
minada de nulidade pelo art. 468, da CLT.
Não há falar em prescrição nuclear, pois a renovação da lesão é 
de primária percepção.
Além do que, a lei é de clareza meridiana ao dispor que a prescri 
ção sobre salários é sempre parcial (CC, art. 178, § 10), ressal 
tando a coerência do Código Civil com a centenária Lei Áurea, que 
a tese do Banco pretende revogar."
Nas razões recursais a reclamada sufraga a tese da existência de 

ato único, por se tratar de parcela congelada em 1979. Aponta vulne 
ração aos artigos 11 e 119 da CLT e acosta arestos supostamente diver 
gentes.

Hã que se interpretar razoavelmente as normas legais apontadas, 
para que se conclua pela violação das mesmas, o que incita a aplica 
ção do Enunciado n9 221/TST.

Pertinentemente aos arestos apresentados ao confronto, os mesmos 
encontram óbice no Enunciado n9 296 desta Casa, na medida que não se 
referem ã existênciadeajuste para seu iterativo pagamento, confor 
me acentuado pelo acórdão revisando. Inespecífico, porconseguinte. — 

Ante o exposto e com base nos verbetes sumulares n9s 126, 221 e 
296, todos desta Corte Superior, e no uso da faculdade que me atri
bui o § 59, do art. 12 da Lei,n9 7701/88, denego seguimento ao pre 
sente recurso de revista.

Publique-se.
Intime-se.
Brasília, 24 dé 'maio de 1989,

MINISTRO C. A. BARATA SILVA
Relator 

TST-RF-2365/89■~
RECURSO DE REVISTA

Recorrente: MARIA MADALENA FRAGA DOS SANTOS
Advogado : Dr. Fernando Humberto Henriques - Fernandes 
Recorrido : BANCO DO BRASIL S/A 
Advogada : Dr. Antonio Batsalobre Leiva 
1? Reaião
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DESPACHO
A reclamante, viúva de ex-empregado do Banco do Brasil S/A, 

que requereu aposentadoria por tempo de serviço, pleiteia depósitos do 
FGTS, ou o equivalente em dinheiro, correspondentes ã indenização do 
tempo de serviço anterior ã opção pelo regime instituído na Lei n° 5107/ 
/6 6‘.

O Regional, mantende a sentença proferida pela Junta, que jul
gou imorocedente a reclamação, negou provimento ao recurso ordinário 
da autora, assentando:

"Nenhum direito tem a ora recorrente, quer seja referentes a depõsi. 
to do FGTS, quer seja de indenização. A Lei 5107/66, não determina 
o depósito da quantia referente ao tempo de serviço anterior a opção. 
Pode o empreaador fazê-lo para se desobrigar do pagamento da indeni. 
zação do período anterior, mas isto somente quando o empregador o 
auer. No caso dos autos além de não ser devida qualquer indenização, 
posto que o autor se aposentou, não faz jus a parcela do FGTS; uma 
vez que não havia obrigatoriedade do depósito" (fls. 87).

Recorre de revista a reclamante, buscando amparo em ambas as 
alíneas do art. 896, da CLT (fls. 88/94).

Não procede, entretanto, o inconformismo. A decisão atacada 
coaduna-se com a iterativa jurisprudência deste Tribunal, cristalizada 
no Enunciado n9 295, que estabelece:

"A cessação do contrato de trabalhe em razão de aposentadoria espon 
tãnea do empreaado exclui o direito ao recebimento de indenização 
relativa ao período anterior ã opção. A realização de depósito na 
conta do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, cogitada no par. 29. 
do artigo 16, da Lei 5.107/66, coloca-se no campo das faculdades atri 
buídas ao empregador".

Não há falar-se em violência aos dispositivos legais citados, 
restando superada a divergência trazida para confronte.

A teor do disposto no § 59 do art. 896, da CLT, com; a redação 
dada pelo art. 12, ca Lei n9 7701/88, nege prosseguimento ao recurso , 
com base no Enunciado n9 295.

Publigue-se.
Brasília, 23 de maio de 1989

MINISTRO MARCELO PIMENTEL
Relator

RR 2666/89.0 la. Região,
Recorrentes: AMÉRICO CARLOS BRIZA E BANCO DO BRASIL S/A 
Advogados: Drs. Fernando Humberto H. Fernandes e Orlando

Freitas de Frias
Recorridos: OS MESMOS

DESPACHO

0 Eg. TRT da Primeira Região, através de sua Terceira Turma, pe 
lo v. acórdão de fls. 174/175, negou provimento ao recurso ordinário do Reclamante, 
por entender, em síntese, que "Empregado aposentado espontaneamente não faz jus ã 
indenização pelo tempo de serviço anterior ã opção". Por outro lado, não conheceu ' 
do recurso adesivo do Banco-reclamado, sob a alegação de que ausente a necessária ' 
sucumbência.

Inconformado, recorre de revista o Reclamante, pelas razões de 
fls. 179/182, sustentando, em resumo, tese no sentido de que o empregado, mesmo ' 
quando se aposenta voluntariamente, faz jus ao recebimento de indenização de anti
guidade pelo período anterior ã opção pelo regime do FGTS. Oferece arestos a títu
lo de divergência jurisprudencial e aponta, a seu ver violados, os arts. 16 da Lei 
n’ 5.107/66 e 153, § 3’, da Constituição Federal de 1967/69.

Admitido o recurso (fls. 190], o Banco-reclamado, além das con
tra-razões de fls. 192/194, também apresenta recurso adesivo, pelas razões de fls. 
196/202, pretendendo seja pronunciada a prescrição extintiva do direito de ação.

Todavia, a matéria articulada no recurso obreiro já se encontra 
pacificada pela jurisprudência predominante desta Eg. Corte, na forma consubstancia 
da no verbete 295 que explicita o seguinte:

"A cessação do contrato de trabalho em razão de aposentadoria ' 
espontânea do empregado exclui o direito ao recebimento de in
denização relativa ao período anterior ã opção. A realização 
de deposito na conta do Fundo de Garantia do Teirpo de Serviço, 
cogitada no § 2’ do artigo 16 da Lei 5.107/66, coloca-se no 
campo^das faculdades atribuídas ao empregador".

Logo, encontrando-se a decisão recorrida em harmonia com Enun
ciado deste TST, inviável a pretendida revisão, quer por divergência quer por viola 
ção.

Por outro lado, em sendo inadmissível a revista, recurso princi 
pal, descabe também o apelo adesivo do Banco-Reclamado, a teor do disposto no art? 
500, inciso III, da Lei Adjetiva Civil.

Â vista do exposto, invocando a faculdade prevista no § 5’ do 
art. 896 da CLT, com a redação dada pela Lei n9 7.701/88, nego prosseguimento a am
bos os recursos de revista.

Piblique-se.

Brasília, 22 de maio de 1989

MINISTRO AURÉLIO M. DE OLIVEIRA
Relator

RR 2680/89.2 10a. Região
Recorrente: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO 
Advogado: Dr. Lúcio Cezar C. Araújo 
Recorrido: PAULO ROBERTO DE SALES TINÉ
Advogado: Dr. Aderbal S. Gomes

DESPACHO

0 Eg. TRT da Décima Região, através de sua Segunda Turma, pelo 
v. acórdão de fls. 131/135, deu provimento ao agravo de petição interposto pelo E- 
xeqllente, sob a alegação, sintetizada na enenta, de que, in verbis:

"CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. DECRETO-LEI N’ 2322/87. ' 
Nao ha falar em_aplicaçao retroativa da Têi quando se 
trata de observância do princípio do efeito imediato' 
da norma jurídica de ordem publica ao processo em cur 
so,^respeitados os ditames do Direito Processual quan 
to ã data a partir da qual a sentença de mérito, tran 
sitada em julgado certifica o an debeatur."

0 Banco-executado opôs embargos declaratórios que foram rejei
tados pelo v. acórdão de fls. 146/148.

Irresignado, recorre de revista o BRADESCO, pelas razões de 
fls. 151/161, pretendendo seja declarada nula a decisão regional, por suposta ofen 
sa ao art. 5’, inciso XXXV, da Constituição Federal vigente e, no mérito, susten-- 
tando a ocorrência^de violação de coisa julgada e direito adquirido, além de inob
servância do princípio da legalidade, com conseqtlente desrespeito aos incisos II e 
XXXVI do mencionado preceito constitucional. Oferece, ainda, arestos a título de 
dissenso interpretativo.

De início, por se tratar de revista interposta contra decisão 
proferida na fase de execução, descabe considerar alegações em tomo da legislação 
ordinaria e sobre eventual divergência jurisprudencial, pois somente a demonstração 
inequívoca de ofensa direta a preceito constitucional poderá ensejar o êxito da al
mejada revisão.

No que se refere ã pretensa nulidade do v. acórdão regional, in 
viável se cogitarde lesão direta ao inciso XXXV do art. 5’ da Carta Política, umã 
vez que a prestaçao jurisdicional foi e vem sendo entregue ao Recorrente. A decisãc 
proferida nos embargos declaratórios, ainda que fosse eventualmente errônea, con
substancia a prestação jurisdicional.

Quanto ã coisa julgada, não a tenho como maculada, pois a asser 
tiva lançada pela r. sentença de fls. 98, no sentido de que "o cálculo de todo o pê 
riodo. corrido, e ainda, em separado, das férias, importa em inadmissível 'bis in 
idem'", não possui força de coisa julgada, como pretende o Recorrente, haja vista o 
disposto no art. 469, inciso I, do CPC.

Por derradeiro, no que concerne aos princípios da legalidade e 
do respeito ao direito adquirido, taisquestões carecem do requisito essencial do 
prequestionamento, já que o Regional não emitiu juízo explícito sobre as mssmas, va 
lendo notar que os embargos declaratórios opostos pelo Recorrente sequer delas cogí 
taram, conforme se infere ãs fls. 138/140.

A vista do exposto, invocando a faculdade prevista no § 5’ do 
art. 896 da CLT, com a redação dada pela Lei n’ 7.701/88, nego prosseguimento ao re 
curso de revista, em face dos Enunciados n9s. 266 e 297 da Sumula.

Publique-se.
Brasília, 22 de maio de 1989

MINISTRO AURÉLIO M. DE OLIVEIRA 
Relator

RR-2696/89.0 3? REGIÃO
Recorrente : INDÚSTRIA DE AUTOPEÇAS ELUMA LTDA
Advogada : Maria Auxiliadora M. Passos
Recorrida : ELZA MARIA DA SILVA
Advogado : Beatriz Leite de Almeida

DESPACHO
A Egrégia Segunda Turma do Colendo Terceiro Regional, deu provimen

to parcial ao recurso ordinário da empresa, para reconhecer a insalu
bridade em grau médio, determinar a prescrição bienal nas parcelas ven 
cidas antes de 02/02/86 e reduzir os honorários periciais a 25 (vinte- 
e cinco) OTN'S, em acórdão sintetizado pela seguinte ementa:

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - O Juiz não fica adstrito ãs conclu
sões do aludo pericial, devendo examiná-lo em conformidade com as de
mais provas produzidas na instrução do feito. Nas questões técnicas, 
porém, é indiscutível a prevalência das conclusões a que chega o 
"expert". (fls. 75)

Insurge-se a reclamada contra essa condenação, via recurso de re
vista, com fulcro na alínea "a" do art. 896 da CLT, alegando dissenso 
pretoriano com o Enunciado n9 80 desta Corte e discrepância jurispru
dencial com os arestos trazidos à baila.

Pertinentemente a apontada contrariedade com o Enunciado n9 80 des
ta Casa, a mesma restou prejudicada, eis que o acórdão revisando não 
fez qualquer alusão sobre o tema nele enfocado, que é da neutraliza
ção da insalubridade pelo fornecimento de aparelhos protetores aprova
dos pelo órgão competente do Poder Executivo, esbarrando no verbete 
sumular n9 297 desta Corte.

Quanto aos arestos de fls. 80/81 e 81/82, os mesmos não preenchem 
os requisitos necessários ã comprovação da divergência justificadora 
do recurso, elencados no Enunciado n9 38 do TST, eis que na transcri
ção dos mesmos não hã qualquer indicação de suas origens (órgão prola- 
tor) .

Ante o exposto e com base nos verbetes sumulares n9s 38 e 297, am
bos desta Corte Superior, e no uso da atribuição que me confere o.§ 
59, do art. 12 da Lei n9 7.701/88, denego seguimento ao presente recur 
so de revista.

Publique-se.
Intime-se.
Brasília, 23 de maio de 1989

MINISTRO C. A. BARATA SILyA 
Relator

RR-2803/89.9 2» Região
Recorrente: BANCO REAL S/A --------- -------
Advogado : Dr. Inácio Yoshiyuki Nagahashi
Recorrido : GERALDO DE SOUZA CRUZ
Advogado : Dr. José torres das Neves

DESPACHO
A presente revista é manifestada pelo Banco-demandado, com funda

mento em ambas as alíneas do artigo 896 da CLT.
A decisão revistanda confirmou em parte a sentenças da MM. 39 JCJ 

de São Paulo, que condenou o recorrente a paga de sobrejornada, tendo 
caracterizado o reclamante como exercente de funções técnicas, não en 
quadrando-se no artigo 224, § 29 da CLT; a paga dos adicionais estipu 
lados em convenções coletivas e sentenças normativas em vigor; julgou 
devidas, ainda, as diferenças de indenização de antiguidade.

Nas razões de recurso, sustenta o recorrente, que o v. acórdão re 
gional não pode prosperar no que concerne a rejeição da preliminar dê,
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nulidade de cerceamento de defesa, quanto ao pedido de equiparação sa 
larial.

Acosta arestos paradigmas â confronto de teses,ãs fls. 120/121.
Aduz que também merece reforma todo v. acórdão ora revisando, ale

gando que o mesmo violou expressamente as disposições legais contidas 
nos artigos 224, § 29 e artigo 461 da CLT, artigo 59, XXXVI da C. Fe
deral atual, além de conflitar com os julgados oferecidos à confronto 
às fls. 115/120. I

Argüiu ainda, que o v. acórdão conflitou com o artigo 11 da CLT e| 
com o Enunciado 223, ao entender devida as diferenças de indenização 
por antiguidade. Preliminarmente, no que tange à argüição de nulidade 
por cerceamento de defesa, entendo que está inequivocamente claro no 
v. acórdão:

"...a MM. Junta "a quo" não obstou a produção de qualquer prova, 
incerrando-se a fase instrutória sem que o reclamado requeresse 
sua continuidade, (fls. 80)."

Portanto não há que se falar em cerceamento de defesa.
No que concerne à decisão do E. Regional, quanto à confirmaçãoda 

sentença referente ao reconhecimento da coação, quando da opção pelo 
FGTS, pelo reclamante, fundamentando-se no conjunto de provas e con
cluindo que a opção foi revestida de vício de consentimento, impossí
vel aceitar-se as razões pelas quais se entende haja ocorrido ATO JU- 
RIDÍCO PERFEITO ou COISA JULGADA. Portanto incabível a argüição de 
violação do artigo 59, inciso XXXVI da Carta Magna. Por via de conse
quência, toda a jurisprudencial tida como paradigma e transcrita nos 
autos, é imprestável, considerando que versa sobre teses diferentes da 
adotada pelo v. acórdão recorrido.

Quanto ao aspecto da equiparação salarial, entendo que a matéria 
não foi mencionada no v. acórdão. Portanto, carecendo ser prequestio- 
nada, o que não o foi, ocorrem, aasim a preclusão. Hipótese do Enun
ciado 184.

Em se tratando da argüição de violação do artigo 224, § 29 da CLT, 
resta inviável, considerando que o Eg. TRT entendeu que o reclaman
te não exercia função de confiança e sim, funções técnicas, não se 
enquadrando nas execeções do artigo 224, § 29 da CLT, amparando, mais 
uma vez, em matéria fática. Dai, impertinentes os arestos paradigmas 
transcritos por não abranger os fundamentos da decisão recorrida.

Do exposto, entendendo que não ficou provada a divergência válida, 
tampouco, violação aos dispositivos legais apontados, indefiro o re
curso, com supedãneo nos Enunciados 126, 184 e 296^desta Casa.

Publique-se.
Brasília, 26 de maio de 1989

MINISTRO C. A. BARATA SILVA
Relator

PROCESSO; N9 TST-RR-2874/89.9 2? REGIÃO.
Recorrente: IMPRESA DE ÔNIBUS PÃSSARO MARRON S/A.
Advogado : Dr. Arilson Santana
Recorrido : JOÃO PAULA JESUS E OUTROS
Advogado : Dr. Ulisses Riedel de Resende

DESPACHO
0 Egrégio Tribunal da Segunda Região, através de sua Terceira Tur

ma, negou provimento aos recursos ordinários das reclamadas, ( Viação 
Suzano LTDA e empresa de Ônibus Pássaro Marron S/A), ao fundamento de 
que:

"No mérito, desasssiste razão ao inconformismo das reclamadas re
correntes, pois que a sentença recorrida, em cumprimento ao V. Acórdão 
de fls. 231/233, apenas apreciou a responsabilidade solidária das su
cessoras, condenando-as a integrar a lide.

Sem fundamento portanto os recursos na forma apresentados, pois do 
acórdão que reconheceu a sucessão, não apresentaram nenhum recurso , 
tratando-se de matéria preclusa" (fls. 282).

Insurge-se a reclamada., contra essa decisão,via de revista,ãs fls. 
283/291, alegando que se trata de uma simples substituição da empresa 
no desempenho de um serviço público e não, ima sucessão trabalhista. Acosta a 
restos .para confronto.

O recurso foi recebido pelo despacho de fls. 310, e mereceu contra 
riedade às fls. 313/316.

Observa-se que a decisão de fls. 231/233, deu provimento parcial 
ao recurso ordinário dos reclamantes para que as sucessoras venham a 
integrar a lide, anulando a sentença de fls. 144/147, a fim de que 
outra seja prolatada examinando a responsabilidade dos embargos.

A nova sentença (fls. 243/245), decidiu que:
"Reconhecida que restou pela instância superior a sucessão traba

lhista pelas empresas chamadas a integrar a lide -■ EMPRESA DE ÔNIBUS 
PÃSSARO MARRON S/A e VIAÇÃO SUZANO LTDA. - impõe-se a responssabiliza 
ção das mesmas pelos débitos trabalhistas pendentes.

Reconhecida ainda pela instância superior a ocorrência de rescisão 
contratual imotivada, é de serem acolhidos os pedidos de verbas resci^ 
sórias, e na forma da inicial, já que os valores ali apontados não fo 
ram contrariados por qualquer elemento probatório dos autos.” (fls.245?

O regional negou provimento ao recurso ordinário de ambas as recla 
madas, entendendo que o acórdão de fls. 231/233, apenas apreciou a 
responsabilidade das sucessoras, condenando-as a integrar a lide. Por 
tanto, não foi apresentado nenhum recurso, tratando—se de matéria 
preclusa.

_ Não merece, pois, prosperar o presente recurso, visto que a ques
tão ora discutida, ou seja, a da sucessão, atrai a incidência do Enun 
ciado n9 126/TST. -

De fato, para modificar a decisão ora recorrida, necessário seria 
o revolvimento fático-probatório.

Diante do exposto e com base no verbete sumular n9 126 desta 
e usando da faculdade que me confere o § 59, da nova redação do art' 
896, da CLT, dada pela Lei n9 7.701/88, em seu art. 12, § 59, denegõ 
seguimento ao presente recurso de revista.

Intime-se.
Publique-se.
Brasília, 26 de maio de 1989

MINISTRO C. A. BARATA SILVA 
Relator

RR-2908/89.1 l»_Região
Recorrente - CAETANO BELLOTE
Advogado - Dr.Fernando Humberto H.Fernandes
Recorrido - BANCO DO BRASIL S/A
Advogado - Dr« Virgínia Maria G.Cordeiro

DESPACHO
Discute-se in çasu sobre o direito à percepção’da indenização pelo 

tempo anterior a opção pelo FGTS, quando da aposentadoria voluntária do 
empregado.

O Egrégio Primeiro Regional, através de sua Quinta Turma, negou pro 
vimento ao recurso Ordinário do reclamante,sob o fundamento de que ine- 
xiste direito a percepção da indenização pelo período anterior à opção 
pelo FGTS, quando a extinção do contrato de trabalho se d'á através de 
aposentadoria voluntária.

Opostos embargos declaratórios pelo autor às fls.195/196, os quais 
foram rejeitados pelo acordão de fls.151/152.

Daí a revista do reclamante às fls.165/172, alegando violação aos 
artigos 153, § 32, da Lei maior, 1» e 16 da Lei n® 51107/66 . Colaciona 
arestos supostamente divergentes.

A revista doi adimitida pelo despacho de fls. 174, merecendo contra 
riedade as fls.175/183. ~

O apelo não merece prosperar, haja vista que nesta Corte Superior é 
manso e pacifico o entendimento de que a aposentadoria voluntária afas
ta o direito a percepção da indenização anterior à opção pelo FGTS,con
substanciado no vervete sumular n= 295 do TST, que expressemente consa
gra :

Aposentadoria Espontânea- Depósito do FGTS-Período Anterior A Opção 
A cessação do contrato de trabalho em razão de aposentadoria espon 

tanea do empregadcv exclui o direito ao recebimento de indenização Re 
lativa ao período anterior a opção. A realizãção de depósito na Con 
ta do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, cogitada no Par.2, do 
artigo 16, da Lei 5.107/66, coloca-se no campo das faculdades atri
buídas ao empregador."

Ante o exposto e com base no Enunciado n- 295 desta Corte e no uso 
da faculdade que me confere o §52, do art.12 da Lei 7701/88, denego se
do presente recurso de revista

Publique-se.
Intime-se.
Brasília, 30 de maio de 1989

MINISTRO C. A. BARATA SILVA 
Relator

RR-2930/89.2 29 Regijió
Recorrente: ROBERTO DA SILVA BARROS
Advogado : Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Recorrida : CAPELINHA INDÚSTRIA F COMÉRCIO S/A 
Advogado : Dr. Erasto S. Veiga

DESPACHO
0 Egrégio Tribunal do Trabalho da Segunda Região, através de sua 

Segunda Turma, apreciando os recursos ordinários interpostos por ambas 
as partes, negou orovimento ao recurso da ré e deu provimento parcial 
ao recurso do reclamante, para incluir na condenação o pagamento de di
ferenças de férias, trezenos, FGTS, repouso semanal remunerado e feria
dos pelo cômputo do adicional noturno, a se apurar em execução de sen
tença. No caso, afastou o Egrégio Tribunal da pretensão recursal da re 
clamante, o pagamento das despesas de transporte, bem como o pagamente 
em triplo do salário dos dias de descanso remunerado. A propósito, dis
se o Regional que"a distância entra a residência do reclamante e a re
clamada, segundo a exordial e as razões recursais, causando despesas 
de condução, estas devem ser reparadas mediante o pagamento de horas in 
itinere.

De plano, afasta-se a hipótese de que o local onde se acha instala
da seja de difícil acesso, para então, o reclamante se amparar no Enun
ciado n9 210, do Colendo TST. Ademais, a lei, por outro lado, também , 
não contempla o empregado com plus salarial se a mudança do local de 
trabalho ocorrer dentro do Municipio.

Enfim, os repousos semanais remunerados e feriados trabalhados, a 
lei assegura o pagamento em dobro, contudo, o reclamante visa o acrés
cimo de mais 100%. Trata-se de pretensão que a jurisprudência trabalhis 
ta, reiteradamente não admite, isso, porque revela triplo pagamento dos 
domingos e feriados, quando nesses dias suceder trabalho."

Daí a revista; de fls. 118, em que-se sustenta em primeiro lugar , 
violência ao artigo 468 da CLT e contrariedade ao Enunciado 90 da Súmu 
la da Corte.

A revista foi admitida pelo respeitável despacho de fls. 124, e 
com as contra-razões de fls. 126, sobem os autos a esta Egrégia Corte, 
onde às fls. 137 me são distribuídos.

Ocorre que a revista não tem condições de prosperar. No que se re
fere ao das despesas decorrentes do transporte, foram perfeitamente a- 
fastadas ã luz da prova, como se verifica pelo acórdão já transcrito 
mais acima. É que o Regional de plano afastou a hipótese de o local on 
de se acha instalada a empresa seja de difícil acesso para que o recla 
mante pudesse se amparar no Enunciado 210 deste Tribunal. Foi aplicada 
no caso, e bem interpretada a Lei, não havendo possibilidade sequer 
de se entender violado o artigo 468 da CLT, que foi razoavelmente in
terpretado. O Enunciado n9 90 da Súmula da Corte também refere-se a 
local de difícil acesso, o que foi afastado pelo Regional no caso sub 
judice. Finalmente, no que se refere ao descanso semanal remunerado em 
triplo, pretensão do reclamante, a divergência, no caso, há de ser su
perada pela notória, interativa e atual jurisprudência deste Pleno, pe 
lo que aplicado deve ser o Enunciado n9 42 da Súmula da Corte, para ne 
gar seguimento. Verifica-se, pois, que a matéria ou é fática, incidin
do no caso o Enunciado 126, ou está de acordo com a reiterada jurispru 
dência desta Corte, aplicável, conseqüentemente, o Enunciado n9 42 da 
Sumula. Com base nos referidos enunciados, e acionando o § 59 do arti
go 896 da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei 7701/88, nego 
seguimento ao recurso.

Publique-se. Brasília, 26 de maio de 1989
Intime-se. MINISTRO C. A. BARATA SILVA

Relator
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RP.-2950/89 ■ 8 2? Região

Recorrente: JOSÉ FRANCISCO BUENO
Advogado : Dr. Renato Rua de Almeida
Recorrido : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A
Advogado : Dr. Eduardo José Pinto

DESPACHO
Pelo acórdão de fls. 66 e seguintes a Egrégia Terceira Turma do Co- 

lendo Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, negou provimento 
ao recurso ordinário do autor, ao entendimento de que no caso tinha a- 
plicação o Enunciado 204 desta Corte. Entendeu o Regional que com efei
to, o exercício das funções de chefe de seção, noticiado jã na inicial, 
afasta do autor o direito à remuneração, como extras, das 7? e 89 horas 
a teor do Enunciado 233 da Súmula desta Corte. Houve embargos declaratc 
rios, no que se pretendeu que fosse reexaminada a prova no que se refe
re aos poderes de mando e gestão do reclamante. Os embargos foram rejei 
tados ao entendimento de que a aplicabilidade do Enunciado 278 do Colen 
do TST é pacífica quando apresenta o julgado qualquer das irregularida
des previstas no artigo 535 do CPC, que não é a hipótese dos autos. En
tendeu, ainda, o Regional, que o que pretendia o embargante era a revi
são da matéria apreciada, impossível através da medida da qual lançou 
mão.

Daí a revista de fls. 75, emqae se sustenta inicialmente a nulidade 
do acórdão por violência aos artigos 515, § 19, do CPC e 832 da CLT c/d 
794 da CLT. Apresenta divergência ãs fls. 77, sobre a nulidade e sobre 
o mérito.

A revista é admitida pelo respeitável despacho de fls. 79, e com as 
contra-razões de fls. 81 e seguintes, sobem os autos a esta Egrégia Cor 
te, onde, ãs fls. 87, me são distribuídos.

Ocorre que, no que se refere ã nulidade, a decisão recorrida nada 
mais fez do que aplicar a lei, não existindo qualquer irregularidade ou 
violência ao Enunciado 278 desta Corte, pois o que se pretendia era que 
o Egrégio Regional que já apreciara a prova e dera a sua decisão a ree
xaminasse para concluir diversamente sobre a situação fática dos autos. 
As violências afirmadas na revista, veem todas por mera interpretação, 
não se podendo, pois, tê-las como configuradas. O Enunciado 221 da Sú
mula da Corte impede que tal se faça. Houve razoável interpretação ain
da que não fosse a melhor.

No que se refere ao mérito, no caso houve apenas a aplicação dos 
Enunciados 204 e 233 da Súmula da Corte, pois desde a inicial, o recla 
mante se qualificou como chefe de seção, daí a impossibilidade de sê 
admitir a revista, eis que a divergência anontada e as violações ditas 
como existentes já estão superadas pela reiterada e notória jurispru
dência da Corte, consubstanciada nos Enunciados referidos, com base nos 
quais e com suporte no parágrafo 59 do artigo 896 da CLT, com a redaçãq 
que lhe foi dada pela Lei 7701/88, nego nrosseauimento ao recurso.

Publique-se.
Intime-se,

Brasília, 25 de maio de 1989

MINISTRO C. A. BARATA SILVA
Relator

RR-2989/89 ■ 4 109 Região
Recorrente: BANCO ITAO S/A
Advogado : Dr. José Maria P.iemma
Recorrido : ALEXANDRE BAYARD OBERLAENDER MELO
Advogado : Dr. Ari Soares Ferreira

DESPACHO
O Egréaio Tribunal da Décima Região, através de sua Primeira Turma, 

negou provimento ao agravo de petição do reclamado, ao entendimento de 
que: 'O Dec—Lei n9 2322, de 1987, determinou o cálculo da correção mo
netária pela variação nominal da OTN, que é mensal, nessa parte alte
rando o Dec.-Lei n9 75, de 1966.

Quanto aos juros, iaualmente obedeceu o cálculo o Dec.-Lei n9 2322, 
de 1987, no seu artigo 39, que alcança os processos em andamento. Cal
culado o débito na vigência da lei nova, isso não importa em retroação, 
pois a retroatividade só se confiauraria se se revolvesse o cálculo de 
débito já pago."

Insurge-se o banco, contra essa decisão, via de revista, às fls... 
118/128, alegando nulidade do v. acórdão do agravo de netição, ofensa 
à coisa julgada, por violação aos artigos 153, § 39, dã Carta Magna de 
1969 j59, incisoXXXVI, da atual Constituição), 884, § 19, da CLT. Com 
relação à correção monetária e juros, argúi ofensa aos artigos 153, na 
rágrafos 29 e 39,da Constituição Federal de 1969 ( 59, incisos II ‘ê 
XXXVI, da atual Constituição); 1062, do Código Civil,- 883 da CLT; 39 
do Decreto-lei 2322/87; Decreto-lei 75/66; 19 e 69 da Lei de Introdu
ção ao Código Civil e Portaria Interministerial 117/86 da SEPLAN. Traz 
arestos para confronto.

A revista foi recebida pelo despacho de fls. 131/32,não merecendo 
contrariedade.

1 - NULIDADE DO V. ACÕRDÃO DO AGRAVO DE PETIÇÃO - OFENSA A COISA 
JULGADA.

O ora recorrente alega violação dos artigos 153, § 39, da C.F., de 
1969 ( 59, inciso XXXVI, da atual Carta Magna), 884, § 19, da CLT. Ar
gúi que "os cálculos homologados estão disformes da r. decisão 
em julgado, pois, às fls. 273 do autos, informa-se que foram utiliza
dos para o cálculo das extras o total da remuneração, ao passo que a 
r. sentença determinou fosse considerado apenas o salário simples, sem 
qualquer integração de outra verba".

Entretanto, não merece prosperar o presente inconformismo, eis que 
a questão ora suscitada não foi preqüestionada, restando, pois, preclu 
sa face ao óbice do Enunciado n9 297 do TST.

2 - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS
O recorrente argúi vulneração dos artigos 153, parágrafos 29 e 39, 

da C.F. de 1969 ( 59, incisos II e XXXVI, da atual Carta Magna); 1062' 
do Código Civil; 883 da CLT; 39 do Decreto-lei 2322/87; Decreto-lei 
75/66; 19 e 69 da Lei de Introdução ao Código Civil e Portaria Intermi 
nisterial 117/86 da SEPLAN. Traz arestos que entende divergentes. ~

Observa—se que o demandado pretende a interpretação de preceito de 
leis, vedado pelo Enunciado n9 221 do TST, e ademais, nesta fase de exe 
cução, só cabe recurso de revista, mediante demonstração inequívoca de 
violação à Constituição Federal.

Portanto, não demonstrada a alegada violação direta à Constituição 
Federal, atrai a incidência do Enunciado n9 266 do TST.

Diante do exposto, e com base nos verbetes sumulares n9s 297, 221 
e 266_desta Corte, e usando da faculdade que me confere o § 59 da nova 
redação do artigo 896, dada pela Lei n9 7701/88, em seu artigo 12 
§ 59, denego seguimento ao presente recurso de revista.

Intime-se.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 1989

MINISTRO C. A. BARATA SILVA 
Relator

RR- 3055/89.6 3a Região
Recorrente: JOSÉ BATISTA DA SILVA 
Advogada : Dra. Márcia Efigênia S. Castro 
Recorrido : IIERNANDES - ANTICORROSÃO E PINTURAS LTDA 
Advogada : Dra. Leila Alves Pereira

DESPACHO
Discute-se a respeito de horas in itinere c equiparação salarial, 

alegando, o autor, em suas razões de revista às fls. 178/184, que 
faz jús ãs horas dc transporte por todo o percurso, ainda que parte 
dele seja coberto por transporte público. Quanto à equiparação, diz 
que a reclamada não se desincumbiu do ônus da prova do fato modifica 
tivo, impeditivo cu extinto do pedido. Ambas as teses apoiam-se, uni. 
camente, em dissídio pretoriano.

Não obstante as razões de recurso, em relação ao primeiro tema, o 
recurso é improsperável, porquanto, ao invés de divergentes, os para 
digmas colacionados reafirmam a v. decisão çegional, ao proclamarem 
que as horas in itinore são devidas por todo o percurso percorrido 
com o transporte fornecido pelo empregador, não reconhecendo o direj. 
to relativamente à parte em que o trabalhador vale-se do transporte 
público.

No que concerne à equiparação salarial, a matéria ê fática, não 
ensejando a pretensa revisão do julgado.

Ante o exposto, com fulcro no parágrafo 59, do art. 896 consolida 
do, em sua atual redação, nego prosseguimento à revista.

Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 1989

MINISTRO C. A. BARATA SILVA 
Relator

AI-3147/87.5 2? REGIÃO
Agravante : JOSÉ ROBERTO MATTOS GARCIA
Advogado : Abílio da Silva
Agravado : LUXOR ADMINISTRAÇÃO E CORRETAGENS LTDA
Advogado : -x-x-x-x-x-

DESPACHO
Tendo em vista o cumprimento do pedido de diligência formulada pe

lo ilustre Procurador Dr. João Batista Brito Pereira, através do pare 
cer por ele exarado ãs fls. 28/29, no qual protestou por nova vista 
dos autos, determino, portanto, a remessa dos mesmos à insigne Procu
radoria Geral do Trabalho.

Publique-se
Brasília, 30 de maio de 1989

MINISTRO C. A. BARATA SILVA
Relator

PROC ■ NS.TST.AI-1728/88. 5a. Região

Agravante 
Advogado: 
Agravado:

Advogado:

COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO - CHESF
DR. EMMANOEL S. V. DE CASTRO (fls. 03)
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ENERGIAS HIDRO
E TERMO-ELÉTRICAS NO ESTADO DA BAHIA
DR. PEDRO LUIZ V. EBERT (fls. 61).

DESPACHO

1. Tendo em vista o ocorrido a partir de fls. 63, abro vis
ta, às partes para, querendo, manifestarem-se no prazo sucessivo de 05 (cinco) ' 
dias.

2. Publique-se.

Brasília, 24 de maio de 1989

MINISTRO AURÉLIO M. DE OLIVEIRA
Relator

TST-AI-3552/88.0 20 Região
Agravante: ACRESP - ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO E POUPANÇA DO ESTA 

DO DE SÃO PAULO
Advogado: Dr. Udo Ulmann
Agravado: JOSÉ ACHILLES BARBANTE
Advogado: Dr. Alberto Luiz de Paula

DESPACHO

O v. Acórdão regional, negou provimento ao Agravo de Petição 
interposto, fundamentando, em síntese, o seguinte, in verbis:

"Foi penhorado um aparelho telefônico pertencente à executada, 
de que a Agravante é mera locatária. O Contrato de locação nãc
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irrpede a penhora, para pagamento de dívida do locador, já que’ 
não altera a propriedade do bem."(fl. 64).
A discussão, cano se pode constatar, não se elevou ao nível ' 

constitucional pretendido, de forma a viabilizar o Recurso de Revista pelo disposto ' 
no art. 896, § 49, da CLT e no Enunciado n9 266 da Súmula. Aliás, sequer houve índice 
ção de violência a dispositivo constitucional, limitando-se a ora Agravante a indicai 
como vulnerado, preceito de lei.

Nessas condições, ocm suporte no § 59 do art. 896 da CLT (Lei 
n9 7.701 de 21/12/88), nego prosseguimento ao agravo, em face da vedação prevista rx 
Enunciado n9 266 da Súmula.

Publique-se.
Brasília, 22 de maio de 1989,

MINISTRO AURÉLIO M. DE OLIVEIRA 
Relator

Proc. n9 TST-AI-3917/88.4

Agravante : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A
Advogada : Dr? Maria de Lourdes P. C. Reinhardt
Agravado : CLAUDINEY REMIJO DOS SANTOS
TRT : 99 Região

DESPACHO

Tendo em vista a petição de fls. 48/49, baixem os autos à 
instância de origem, para homologação do acordo celebrado entre as 
partes.

Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 1989

MINISTRO HÉLIO REGATO
.. ... _ RelatorTST-AI-4148/88.7

AGRAVO DE INSTRUMENTO
Agravante: FLÃVIO HERRLEIN
Advogado : Dr. Mário Cálcio Júnior
Agravada : BRASTEMP S/A
Advogado : Dr. Vírgilio Alves de Andrade
1? Região

DESPACHO
Consigna o despacho atacado:

"O v. acórdão recorrido está assim ementado: 'Tratando-se de ato po 
sitivo do empregador, de conhecimento inequívoco do empregado, que 
altera o percentual das comissões percebidas, o termo inicial _ do 
prazo prescricional ocorre na data da ciência do ato e não do térmj. 
no de sua vigência. Recurso ordinário improvido' (fls. 169). As emen 
tas citadas, ou são desajustadas ao caso dos autos ou têm natureza 
genérica. A prescrição afasta a possibilidade de afronta aos precei 
tos de lei mencionados" (fls. 51).

Inconformado, agrava de instrumento o reclamante, alegando 
inaplicável a prescrição total.

0 presente agravo não merece prosperar, tendo em vista que o 
agravante deixou transcorrer, in albis, o prazo para pagamento do pre 
paro, conforme consta da certidão de fls. 90.

Ante a deserção, com apoio no § 59 do ar ti ao 896, da CLT, com 
a redação dada pelo artigo 12, da Lei n9 7701 88, rtego prosseguimento ao 
agravo.

Publique-se.

Brasília, 19 de maio de 1989

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Relator

O~Regional, negando à aplicação do Enunciado n9 228, deste 
Tribunal, ã espécie, assim decidiu:

"Com efeito, a lei n9 7394/85, que regula a atividade exercida pelo 
autor estabelece o salário mínimo dos profissionais nela contempla 
dos e, ao determinar em seu art. 16 a incidência de 40% de risco de 
vida e insalubridade sobre os vencimentos dos referidos profissio 
nais, desautoriza a pretensão da recorrente no que tange ã observân 
cia do salário mínimo regional" (fls. 17).

[Inconformada, nas razões da revista, o reclamado persegue o 
cabimento de seu apelo com fulcro nas alíneas a e b do artigo 896, con 
solidado. Aponta violação ao artigo 192, da CLT, e divergência com õ 
Enunciado n9 228, desta Corte.

Todavia, correto o entendimento adotado pelo despacho denega- 
tório de seu apelo, ao entender inaplicável ã espécie o Enunciado n9 
228, deste Tribunal, diante da interpretação dada pelo Regional aos 
dispositivos atinentes ã matéria, constituindo o Enunciado 221 óbice 
ao seu seguimento.

Ante o exposto, com fundamento no Enunciado supramencionado e 
no artigo 896, § 59, da CLT, com sua atual redação, dada pela Lei n9 
7701/88, nego prosseguimento ao agravo.

Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 1989

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Relator

AI-7599/88.2 2« Região
Agravante - VITOR BATISTA 
Advogado - Dr® Vania Paranhos
Agravado - MASSA FALIDA DE S.A DIÁRIO DA NOITE
Advogado - Dr.Luiz Carlos A.Robortella

DESPACHO
O despacho de fls.20 denegou seguimento ao recurso de revista do 

reclamante sob o fundamento de que o mesmo está desfundamentado,eis que 
não preenche os requisitos do art.896 da CLT. Agrava de instrumento o 
reclamante pretendendo a remoção do óbice que recaiu sobre seu apelo re 
visionai.

Devidamente instrumentado, tempestivo e preparado (fls.28/29).mere
ceu contrariedade às fls.22/23.

Através do parecer exarado às fls.33, a preclara Procuradoria Ge - 
ral do Trabalho, propugna pelo desprovimento do agravo.

O Egrégio Segundo Regional, através de sua Quarta Turma, negou pro 
vimento ao recurso ordinário da empresa sob o fundamento que:

" Consoante consta da própria inicial, o Recorrente foi despedido 
em 1982 e permaneceu inerte até outubro de 1986.

Houve, portanto, a prescrição .
Com a cessação da atividade da empresa pela falência,também hou

ve a extinção dos contratos de trabalho, não se podendo pensar na 
necessidade de instauração de inquérito porque o Recorrente era 
estável."
Em seu recurso de revista o reclamante alega violação dao art.494 

da CLT, sob o argumento de que a reclamada não propôs o indispensávelin 
quérito por se tratar ele de empregado estável é por isso que após de - 
corrido determinado tempo teve que perpretar a reclamação trabalhista 
em questão, e por essa razão seu apelo não poderia ser considerado pres 
crito .

Ocorre que não houve ofensa a literalidade do preceito invocado, o 
que dá margem a interpretação razoável, o que nos é vedado face o obi- 
ci do Enunciado n2 221 desta Corte.

Ante o exposto,e com base no Enunciado n2221 desta Corte, e no uso 
da atribuição que me confere o § 52, do art.12 da Lei 7701/88, denego 
seguimento à revista.

Publique-se.
Intime-se.
Brasília, 30 de maio de 1989

MINISTRO C. A. BARATA SILVA 
Relator

PROC.N2 .TST-AI-5541/88.5 la. Região

Agravante: MARIA DO CARMO DA SILVA
Advogado: DR. ABÍLIO GALDINO DE OLIVEIRA (fls. 20)
Agravada: VIAÇÃO VERDUM S/A
Advogado: DR. JORGE JOSÉ DA SILVA (fls. 55)

DESPACHO

Do exame dos autos verifica-se que a Obreira, ora Agra 
vante, foi intimada para a feitura do preparo, através de notificação, na fonre ' 
constante de fls. 75, deixando, entretanto, transcorrer in albis o prazo para o 
respectivo pagamento (fls. 75v.), desctinprindo, com isso, o disposto no § 52 do 
art. 789/CLT.

Logo, com suporte no § 52, in fine, do art. 896 da 
CLT (Lei n2 7701/88), nego prosseguimento ao Agravo.

Publique-se.

Brasília, 22 de maio de 1989

MINISTRO AURÉLIO M. DE OLIVEIRA
, _ Relator

TSI-AI-65C3/88.2
AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante: HOSPITAL E MATERNIDADE MODELO - TAMANDARÉ S/A 
Advogado : Dr. Ibraim Calichman 
Agravado : IVAL DE ARAÚJO MIMURA 
2a. Região

DESPACHO
A hipótese controversa dos autos refere-se ao adicional de in 

salubridade devido a técnico de Raio-X.

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO
PROC. N9 TST - AI - 7671/88.2 - TRT 2? Região
Agravante: BENEDITO TURCO
Advogado : Dr. Enio Sandoval Peixoto
Agravada : AGENCIA_FOLHAS DE NOTICIAS LTDA.
Advogado : Dr. José Granadeiro Guimarães

DESPACHO
U Providencie o GaóineTe dá úorregedoria fotocópias das peças dos presentes
autos que, devidamente autenticadas, deverão formar processo, contendo pedido de pro! 
vidências do Ministério Público, quanto ã prática de proceder-se ã intimação da Agrai 
vada, para contraminutar, antes de trasladadas as peças indicadas pelo Agravante. A 
peça de folha 44 deverá ser a inicial do processo a ser formado.
2- Após a providência supra, proceda-se ã devolução destes autos ao Ministro
Relator Aurélio Mendes de Oliveira, vindo-me os pertinentes ao pedido de providências 
3. Publique-se.

Brasília, 07 de maio de 1989

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Corregedor-Geral

TST-AI-7689/88.4
ML/afrc

AGRAVANTE: CONSTRUTORA HABITARE LTDA
Advogado : Dr. Raimundo Nonato de Matos Dantas
AGRAVADOS: ANTONIO GONÇALVES 0A PAIXAO E OUTRO 
84 Região

HOMOLOGAÇÃO

_ CONSTRUTORA HABITARE LTDA requer, às fls. 43 dos au
tos, a desistência do Agravo de Instrumento "sub judice".
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Licita é a desistência, a teor do artigo 501 do CPC.
Assim, com fundamento no artigo 67, inciso IV, do Reg^ 

mento Interno do Tribunal Superior do Trabalho, registro e homologo a 
desistência, de que ora se cuida, para que produza efeitos jurídicos de 
coisajulgada.

Publique-se e, após, baixem os autos.
Brasília, 19 de maio de 1989.

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO 
Presidente do Tribunal

AI-7744/88.0 2? Região
Agravante: MARILDA DE CÁSSIA CASTRO
Advogada : Dra. Vania Paranhos
Agravada : COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC 
Advogada : Dra. Maria Cleide Faucci

DESPACHO
O despacho de fls. 52 denegou seguimento ao recurso de revista da 

reclamante, com base no Enunciado n9 126 desta Corte.
Irresignada,a autora agrava de instrumento, pretendendo afastar o 

óbice que recaiu sobre seu apelo revisional.
Devidamente instrumentado, tempestivo e preparado (fls. 86).mere

ceu contrariedade às fls. 54/7.
A insigne Procuradoria Geral do Trabalho, através do parecer lavra 

do ãs fls. 92, propugna pelo desprovimento do agravo.
A reclamante, em suas razões de revista de fls. 47/51, fulcrada em 

ambas as alíneas do artigo 896 da CLT, propugna pelo reconhecimento do 
exercício do cargo de chefe na reclamada. Alega violação aos artigos.. 
468 da CLT e 153, § 39, da Carta Política, dissenso pretoriano com o 
Enunciado n9 51 do TST e divergência jurisprudencial com os arestos 
trazidos ã colação.

A decisão regional está assim fundamentada: "A recorrente não de
monstrou que exercia o cargo de chefe. Suas próprias testemunhas (fls. 
29) mencionam que ela estava subordinada ao chefe Anselmo.

Não provado o exercício do cargo de chefe de seção, não é possí
vel o deferimento do pedido inicial."

Verifica-se, pois, que para se concluir diversamente da decisão re 
visanda, é mister que se revolva fatos e provas, o que nos é vedado nes 
ta fase processual, face o óbice do Enunciado n9 126 desta Corte.

Ante o exposto, e com base no Enunciado n9 126 desta Corte, e no 
uso da faculdade que me confere o § 59 do artigo 12 da Lei n9 7701/88, 
denego seguimento ã revista.

Publique-se.
Intime-se.
Brasília, 29 de maio de 1989

MINISTRO C. A. BARATA SILVA 
Relator

AI-7961/88.4 39 REGIÃO
Agravante : USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS S/A - USIMINAS 
Advogado : Bertoldo Machado Veiga 
Agravada : MARÍLIA CÂMARA CAMPOS 
Advogado : Elleu Mara Ferraz Hazan

DESPACHO
Insurge-se a reclamada através do presente agravo de insturmento , 

contra despacho que indeferiu seu recurso de revista, ao entendimento 
de que:

"No que tange ã gratificação de permanência ("Girafão") e às férias, 
o v. acórdão recorrido reconheceu explicitamente a existência de con
dição potestativa, razão pela qual deferiu à Reclamante o direito às 
referidas gratificações.

Abordando o fulcro da questão, trouxe a Recorrente acórdão do Ple
no do Egr. TST (fls. 129/131) abraçando tese em sentido oposto, afas
tando a condição postestativa de cláusula dessa natureza, para con
cluir que o empregado deverá cumprir todas as condições.

Todavia, em pronunciamentos' recentes do Pleno daquela Corte, o enten ; 
dimento consagrado tem sido no sentido de que " o deferimento, pela 
empresa, de um benefício que tenha cunho salarial, vinculado a que seu 
destinatário satisfaça condição cujo implemento dependa exclusivamen
te do arbítrio de quem o instituiu, há que ser entendido como defeso em 
lei, esbarrando nas disposições do art. 115 do Código Civil. Embargos 
conhecidos e rejeitados" (E-RR-172/83 (Ac.TP-1659/87), DJ 05.02.88).

No mesmo sentido as decisões que se seguem: E-RR-6307 (Ac.TP-1691/ 
87), DJ 18.12.87; E-RR-5730/83 (Ac.TP-1688/87) , DJ 18.12.87, E-RR-7173/ 
83 (Ac.TP-1750/87), DJ 20.11.87.

Logo, o recurso, no particular, esbarra no verbete do Enunciado da 
Súmula n9 41 do Tribunal Superior do Trabalho, segundo o qual "Não en 
sejam o conhecimento de revista ou de embargos decisões superadas por 
iterativa, notória a atual jurisprudência do Pleno”.

Insurge-se, por a Recorrente, sob a alegação de que "Quanto 
aos reflexos da Gratificação Extraordinária dos anos anteriores,a con 
denação se apresenta inadequada e imprópria".

Todavia, o Regional, julgandoo recurso ordinário da Reclamada, in 
deferiu o reflexo das gratificações sobre as férias por representarem 
quantias fixas e ajustadas.

Como se vê, não houve sucumbência quanto à pretenção da Recorrente, 
não havendo razão, pois, para recorrer", (fls. 130/131)

Alega a ora agravante inaplicabilidade do Enunciado n9 42 do TST. 
Sustenta em sua revista, afronta aos arts. 115, 120 do C. Civil, 615, 
872 da CLT, 165, inciso XIV da C.F., e acosta arestos para confronto.

Devidamente instrumentado tempestivo e preparado (fls. 132), não 
merecendo contrariedade.

A douta Procuradoria opina no sentido do desprovimento do agravo.
Versam os autos sobre gratificação de permanência (Girafão) e gra

tificação de férias.
O regional entendeu que; quanto à gratificação de permanência: 
"GRATIFICAÇÃO DE PERMANÊNCIA - "GIRAFÃO" - IMPLEMENTO DE CONDIÇÃO 
Reputa-se satisfeita a condição cujo implemento foi impedido por 

uma das partes, no caso o empregador, com a dispensa injusta do empre 
gado, para aquisição do direito à gratificação de permanência, também 

conhecida como "girafão", consoante a regra do artigo 120, do Código 
Civil", (fls. 67)

E quanto à gratificação de férias:
"Trata-se de gratificação de retorno das férias. É paga após o go

zo das férias. Se o empregador impede o gozo sujeito ao pagamento,tal 
como a hipótese do item precedente.

A época da concessão das férias é da escolha do empregador (art... 
136, da CLT). No caso, as férias cujo gozo.foi impedido pela dispensa 
injusta são as do período aquisitivo de 07.10.85. Se a empresa tivesse 
concedido as férias logo de imediato, a recorrida teria recebido a 
gratificação. Tal não se deu, porém e, ao invés de concessão, houve a 
dispensa fato que, como já visto, não pode impedir à gratificação", 
(fls. 70)

Observa-se que há entendimento consagrado neste Tribunal, no senti, 
do de que:

"Premio-permanência - despedida sem justa causa.
Em se tratando de direito do trabalho. A questão não poderia dei

xar de ser encarada num plano direto. Tendo em vista os objetivos só- 
sociais da tutela especifica. Com efeito, não se pode deixar de levar 
em consideração que o trabalhador fez a parte principal a aquisição 
do direito. Isto é, a prestação do serviço no pedido estipulado pela 
norma instituidora do prémio e que tem natureza nitidamente salarial. 
Assim, de qualquer forma, corresponde a uma retribuição. Para cujo 
pagamento se estabeleceu uma determinada época. Ora, parece acertado 
concluir -se que não se poderá' deixar o trabalhador sem essa paga. Se 
o empregador, virtualmente, o impede de alcançar a época do resgate, 
despedindo-o sem justa causa.

Deste modo, se oempregado não deu causa ao seu desligamento da em 
presa ou para ele não concorreu. Não pode ver—se privado da percepção 
da vantagem a que fez jus pelo seu trabalho". (E-RR-7173/83, Ac.TP). 
Nesse mesmo sentido: E-RR-173/83. Ac.TP-1 659/87, E-RR-6145/83,Ac,TP- 
1689/87, E-RR-4781/84, Ac.19T-3265/85, E-RR-1206/83, Ac.TP-460/88.

Portanto, o presente recurso, esbarra no Enunciado n9 42/TST.
Diante do exposto e com base no verbete sumular n9 42 desta Corte, 

e usando da faculdade que me confere o § 59, da nova redação do art.. 
896, da CLT, dada pela Lei n9 7.701/88, em seu art. 12, § 59, denego 
seguimento ao presente agravo de instrumento.

Intime-se.
Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 1989

MINISTRO C. A. BARATA SILVA
Relator

AI - 7972/88.5 - 7? Região
Agravante - FERREIRA MAGALHÃES E COMPANHIA LTDA. 
Advogado - Dr. Carlos Celestino de Melo 
Agravada - IRENE CORREIA FAÇANHA 
Advogado - Dr. C. A. Gomes de Mello

DESPACHO
Não conformada com o despacho de fls. 07, que trancou o Recurso de 

Revista de fls. 8/11, agrava de instrumento a empresa, sustentando,em 
suas razões de recurso, que o venerando acórdão de fls. 52/54, deve 
ser reformado porque feriu o disposto no artigo 482, I da CLT, e con- 
flitou com jurisprudência pretoriana, e ainda divergiu do Enunciado 
n9 32 do TST.

O agravo apresenta—se devidamente preparado e tempestivo.
Mereceu contra-razões às fls. 23/55.
0 venerando acórdão regional afirma que a empresa tinha conhecimen 

to do afastamento da reclamante, razão pela qual, reconheceu que não 
houve abandono de emprego, fundamentando sua decisão em fatos e pro 
vas. Hipótese do Enunciado n9 126 do TST. ~

Inexistente, pois, a alegada violação de lei e, também o pretenso 
conflito pretoriano.

Do exposto, e com amparo no Enunciado n9 126, nego seguimento ao 
agravo, valendo-me da faculdade que me confere o § 59, do artigo 896 
consolidado, em sua atual redação.

Publique-se.
Brasília, 29 de maio de 1989

MINISTRO C. A. BARATA SILVA
Relator

TST-AI-8094/88.7
AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante: ADMO S/A - CONSTRUTORA E ADMINISTRADORA DE MÃO-DE-OER?
Advogado : Dr. Sérgio Sznifer
Agravado : NELSON DA VEIGA NETO
Advogada : Dr? Ana Amélia M Camargos
29 Região

DESPACHO
Tendo em vista o expediente de fls. 68/71, que noticia a ceie 

bração de acordo entre as partes, no qual se manifesta desistência 
recurso interposto, determino a baixa dos autos à instância de orii , 
para homologação.

Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 1989

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Relator

AI - 8465/88.5 - 39 Região
Agravante - CAIXA BENEFICENTE DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS
Advogado - Dr. Ari Ido Ricardo
Agravada - VERA LÜCIA COSTA
Advogado - Dr. Múcio Wanderley Borja

DESPACHO
Irresignada com o trancamento do Recurso de Revista interposto, a

Empresa-reclamada agrava de instrumento contra o despacho de fls. 31z
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pretendendo sua reforma, por ter denegado seguimento ao seu apelo.
Devidamente instrumentado, tempestivo e preparado, mereceu con 

traminuta às fls. 33.
Em suas razões de revista às fls. 28/30, a reclamada, com fulcro 

em ambas as alíneas do art. 896 da CLT, alega violação ao art. 153, 
§ 29 da Constituição Federal e aos arts. 460; 125, I e 128 do CPC, 
art. 794 da CLT e divergência jurisprudencial com os arestos traz^ 
dos a cotejo.

Não obstante as razões de agravo, o recurso não merece prospe 
rar, visto que, dada a peculiaridade da matéria, insalubridade, o ve
nerando Acórdão Regional manteve a condenação da Empresa-reclamada, 
não deixando dúvidas de que a autora faz jus ao adicional, com base 
na prova.

A matéria implicaria em reexame de elementos probatórios, o que é 
vedado nesta instância recursal, ex vi do Enunciado n9 126 da Súmula 
da Corte.

No que tange ao fundamento de violação legal, a decisão Regional 
revela razoável interpretação dos preceitos legais atinentes à espé 
cie. Hipótese do Enunciado n9 221 do TST.

Portanto, não hã como enquadrar o recurso nas alíneas do art. 896 
Consolidado.

Ante o exposto, com base nos Enunciados citados, e com fulcro no 
§ 59, do art. 896 em sua atual redação, nego seguimento ao recurso.

Publique-se com efeitos intimatórios.
Brasília, 30 de maio de 1989

MINISTRO C. A. BARATA SILVA 
Relator

TST-AI-8707/88.6
AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravantes: NELSON LUCAS RODRIGUES E OUTROS
Advogado : Dr. Paulo Roberto Vieira Camargo
Agravado : BANCO CHASE MANHATTAN S.A.
Advogado : Dr. Celso Mendonça Magalhães
19 Região

DESPACHO
Trata-se de recurso de revista interposto contra decisão re 

gional proferida em agravo de petição, assim ementada:
"A lei nova, mesmo quando se declara aplicável aos negócios penden 
tes, há de respeitar o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e 
a coisa julgada" (fls. 28).

Denegado seguimento ao seu apelo extraordinário (fls. 44), agra 
vam de instrumento os reclamantes.

Preliminarmente, verifica-se que o presente recurso é inexis 
tente, eis que irregular a representação.

0 subscritor do agravo de instrumento, Dr. Paulo Roberto Viei 
ra Camargo (fls. 02/06), não tem, nos autos, poderes para representar 
os agravantes. Observa-se que, na procuração de fls. 07, não consta o 
seu nome, não se verificando, tampouco, documento de substabelecimento 
que o habilite.

Destarte, irregular a representação processual, o agravo esbar 
ra no Enunciado n9 164, da Súmula desta Corte.

Assim, a teor do § 59 do art. 896, da CLT, com a redação dada 
pelo art. 12, da Lei n9 7701/88, nego seguimento ao agravo , com base 
no Enunciado n9 164, da Súmula do Tribunal Superior do Trabalho.

Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 1989

MINISTRO MARCELO PIMENTEL
Relator

vcg-AT-S??7/88.1
AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante: INDÚSTRIA E COMÉRCIO TRORION S/A
Advogado : Dr. Mãrio Guimarães Ferreira
Agravado : PAULO ROBERTO SERRATI
Advogado : Dr. Virgílio Manoelino Pinto

2a. Região
DESPACHO
O acórdão regional deu provimento ao recurso ordinário dos re 

clamantes para, reconhecendo a relação de emprego, determinar a remes 
sa dos autos ã Junta de origem para apreciar e julgar o mérito (fls. 
24) .

Na hipótese, aplica-se o Enunciado 214, da Súmula do Tribunal 
Superior do Trabalho, segundo o qual, salvo quando terminativas do fei 
to na Justiça do Trabalho, as decisões interlocutórias não sao _ recor 
ríveis de imediato, podendo ser impugnadas quando da interposição do 
recurso contra a decisão definitiva.

Assim, a teor do § 59 do artigo 896, da CLT, com a redação 
dada pelo artigo 12, da Lei n9 7701/88, nego seguimento ao agravo, com 
base no Enunciado n9 214, da Súmula desta Corte.

Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 1989

MINISTRO MARCELO PIMENTEL
Relator

AI - 0620/89.7 - 129 Região
Agravante - BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
Advogado - Di*. CRÍSTlAMÃ RODRIGUES GONTIJO
Agravado - SELSO PEDRO CAMARGO

DESPACHO
Irresignado com o despacho denegatório do Recurso de Revista inter 

posto, agravou de instrumento o Banco-reclamado.
Devidamente instrumentado, tempestivo e preparado, não mereceu con 

trariedade, subindo os autos a esta Colenda Corte.

Insurge-se, em suas razões de revista, contra o venerando acórdão 
recorrido, concernentemente à devolução dos descontos pagos a título 
de seguro em grupo e Associação Bamerindus e quanto ao reflexo do 
adicional de insalubridade no cálculo das horas extras.

Ocorre que, no que tange ao primeiro tema abordado, tais descontos 
são vedados pelo art. 462 da CLT. E, relativamente ao segundo, uma 
vez calculado a base do referido adicional, conforme o disposto no 
art. 192 da CLT, incide este sobre o salário do trabalhador, inclusi 
ve sobre as horas extraordinárias. ~

Ademais, os arestos colacionados para confronto de teses, não de 
ram interpretação diversa ao dispositivo legal em que se embasou ã 
veneranda decisão recorrida.

Logo, por não preenchidos os pressupostos legais, denego curso ao 
presente apelo, com fulcro nos Enunciados n9s 296 e 221 da Súmula des 
ta Corte, valendo-me da faculdade que confere o § 59, do art. 896 dã 
CLT, em sua atual redação.

Publique-se.
Brasília, 29 de maio de 1989

MINISTRO C. A. BARATA SILVA 
Relator

AI-804/89.0 89 Região
Anravante: LUDGREN TECIDOS S/A - CASAS PERNAMBUCANAS
Advogado : Dr. Thadeu de Jesus e Silva
Agravados: CARLOS AUGUSTO DO ROSÍRIO SANTOS E OUTRO 
Advogado :

DESPACHO
Irresignada com o despacho de fls. 16 que denegou seguimento ao 

seu recurso de revista, agravou de instrumento a empresa.
Devidamente instrumentado, temnestivo e preparado, não mereceu con 

trariedade, subindo os autos a esta Colenda Corte.
Discute-se, in casu, o pagamento de horas extras e diferenças em ra

zão da média salarial.
Aduz em suas razões, a ora agravante, serem indevidas as respecti

vas horas, por se tratar de vendedores externos, argüindo violação aos 
artigos 62, alínea "a"; 478, § 49, e 818, todos da CLT. Colaciona ares 
tos para confronto de teses.

Entretanto, cinge-se ao âmbito fático—probatório a matéria versada 
na revista, não comportando, assim, novo exame, face o que dispõe o 
Enunciado n9 126 desta Colenda Corte, posto que o acórdão do Egrégio 
TRT de origem consianou que a demandada não tinha razão no argumento 
invocado.

Ante o exposto, denego seguimento ao presente apelo, com fulcro no 
Enunciado supramencionado, valendo-me da faculdade que confere o § 59 
do artigo 896 da CLT, em sua redação atual.

Publique-se.
Intime-se.
Brasília, 29 de maio de 1989

MINISTRO C. A. BARATA SILVA 
Relator

AI-0989/89.7 129 Região
Agravante: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
Advogado : Dr a./ GRISTIANA RODRIGÚES GONTIJO
Agravada : RÚBIA MARA BERTE

DESPACHO
Agrava de instrumento o Banco-reclamado, irresignado com o despa

cho denegatório de seu Recurso de Revista.
Devidamente instrumentado, tempestivo e preparado, não mereceu con 

trariedade, subindo os autos a esta Colenda Corte.
Sustenta em suas razões, o ora agravante, não ser computável o adi 

cional de insalubridade sobre a média das horas extraordinárias, adu 
zindo, ainda, relativamente aos reflexos das horas extras no repouso 
semanal remunerado, que estes só poderiam ser deferidos a partir de 
09.12.85, data da publicação da Lei n? 7.415/85, sob pena de violação 
ao art. 153, § 29 da Constituição pretérita.

Colaciona arestos para confronto de teses.
Entretanto, tenho que o recurso não merece prosperar, pois, quanto 

ao primeiro tema abordado, o venerando acórdão revisando não deferiu 
o cômputo do referido adicional sobre a média das horas extras e, sim, 
que as horas extras trabalhadas em condições insalubres fossem pagas 
acrescidas do adicional. Logo, inservíveis os paradigmas transcritos, 
por retratarem realidade diversa da dos autos.

Relativamente à integração das horas extraordinárias no repouso se 
manai remunerado, conforme bem salientou o respeitável despacho ãs 
fls. 43, a matéria não merece maiores considerações, tendo em vista a 
remançosa jurisprudência deste Tribunal, consubstanciada no Enunciado 
n9 172.

Ex positis, denego curso ao presente apelo, com fulcro nos verbe
tes 172 e 296 da Súmula do TST, valendo-me da faculdade que confere o 
§ 59, do art. 896 da CLT, em sua atual redação.

Publique-se.
Brasília, 29 de maio de 1989

MINISTRO C. A. BARATA SILVA
Relator

AI-1125/89.5 29 Região
Agravante : FUNDACAOBRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA - LBA
Advogada : Dra. Valéria Luiza Beraldo
Agravado : PAULO FERREIRA DE AMORIM
Advogada : Dra. Andréa Tarsia Duarte

DESPACHO
O despacho de fls. 34 denegou seguimento ao Recurso de Revista da 

reclamada, sob o entendimento de que o recurso estava desfundamenta
do, eisque não vislumbrada as pretensas violações e inservível a ju 
risprudência acostada, por ser diverso seu suporte fãtico.

Irresignada, agrava de instrumento a Fundação Brasileira de Assis 
tência - LBA, pretendendo a remoção do óbice que recaiu sobre seu 
apelo revisional.
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Devidamente instrumentado, tempestivo e preparado, mereceu contra 
riedade ãs fls. 07/09.

Entretanto, razão não assiste ã agravante, pois a natureza da at£ 
vidade do trabalhador, definidora da condição de insalubre ou
não, não pertine à tese de direito, mas a aspectos fáticos, já devi 
damente esclarecidos e apreciados pelo acórdão revisando.

Além do mais, os arestos transcritos não condizem com a realidade 
dos autos, sendo, portanto, inservíveis.

"Ex positis", denego seguimento ao apelo, com base no Enunciado 
n9 126 da Súmula do TST, no uso da atribuição que me confere o § 59, 
do art.. 896 da CLT, com a nova redação dada pelo art. 12 da Lei n9 
7701/88.

Publique-se com efeitos intimatórios.
Brasília, 30 de maio de 1989

MINISTRO C. A. BARATA SILVA 
Relator

Al-1366/89.5 29 Região
Agravante : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 

MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE SÂO BERNARDO DO CAM 
PO E DIADEMA

Advogado : Dr. José Francisco Boselli
Agravado : VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A

DESPACHO
Irresignado com o despacho de fls. 27, que denegou seguimento ao 

recurso de revista interposto, agravou de instrumento o Sindicato-au
tor, pretendendo a remoção do óbice que recaiu sobre seu apelo revi 
sional.

Não obstante as razões de agravo, o recurso encontra-se deserto, 
posto que a guia de fls. 32 dos presentes autos não incluiu as despe 
sas de xerocópia que importatam em Cz$ 506,00 (quinhentos e seis cru 
zados), conforme cálculo de fls. 29.

Ainda que assim não fosse, o respeitável acórdão recorrido, deci 
dindo no sentido de condenar o sindicato a responder parcialmente pe 
la paga de honorários periciais, vez que sucumbente em parte na pre 
tensão relativa ao objeto da perícia, afina-na ã orientação prevista 
no Enunciado n9 236 desta Colenda Corte.

Quanto ao adicional de insalubridade, a veneranda decisão regio
nal, fixou queo percentual do referiuo adicional incide sobre o salã 
rio—mínimo e nao sobre o salario—normativo. Desse modo, converge com 
o que dispõe o Enunciado n9 226 do TST.

Ex positis, denego seguimento ao presente recurso, com fulcro 
nos Enunciados n9s 22 8 e 2 36 deste Tribunal,valendo-me da faculdade 
que confere o § 59, do art. 896, em sua redação atual.

Publique-se.
Brasília, 29 de maio de 1989.

MINISTRO C. A. BARATA SILVA
Relator 

rST-AI-14xl/89.8
AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
Advogado : Dr a .-CristianaRòdrigues Gontijo
Agravado : ALDO MILESKI
Advogada : Dra. Dalva Dilmara Ribas

9a. Região
DESPACHO
A revista discutia dois pontos, a saber: o critério adotado 

para apuração de horas extras e o não enquadramento do empregado como 
ocupante de cargo de confiança, sendo-lhe devido, portanto, o pagamen 
to das 7a. e 8a. horas, trabalhadas.

Quanto ao primeiro tema, o Regional considerou correta a sen 
tença que, embora reconhecendo a validade dos horários consignados nos 
cartões de ponto, determinou fosse considerada a média geral_resultan 
te para os claros existentes. Isso, ao entendimento de que não se in 
vocou, na defesa, falta ao serviço, sendo atestada a jornada de oi 
to horas, nem se verificou anotação de ausência nos registros de pcnto.

Contra esta conclusão, argumenta a reclamada, ora agravante, 
que o deferimento de horas extras pela média das apuradas nos dias em 
que há registro e naqueles em que não consta nenhuma anotaçãoconsti 
tui mera presunção, violando os arts. 153, § 29, da Constituição de 
1967, 818, da CLT e 333, inciso I, do CPC. Aponta, ainda, aresto ã di 
vergência.

Não hã como vislumbrar a alegada ofensa ao dispositivo cons 
titucional, até porque ê impertinente ã hipótese vez que a matéria es; 
tã perfeitamente prevista em lei, nas disposições relativas ao ônus 
e sistemas de avaliação de prova. Impossível também verificar violên 
cia ã literalidade dos artigos 818 consolidado e 333, inciso I, do CPC, 
porquanto o decidido mostra-se mais do que razoável, ante a peculiarida 
de da matéria, o que atrai a incidência do Enunciado n9 221, da Súmu 
la desta Corte.

No tocante ao segundo tema, concluiu o Tribunal a guo, com 
base nas provas dos autos, serem devidas ao obreiro as 7a. e 8a. horas 
trabalhadas, por não restar demonstrado o exercício de cargo de con 

fiança. Arg^i_se| na revista, desrespeito aos Enunciados 204 e 234 da 

Súmula desta Corte. _
Ora qualquer discussão em torno desse ponto envolverxa o 

reexame de aspectos fáticos do processo, o que é inviável neste grau 
recursal, a teor do Enunciado n9 126 da Sumuxa do TST.

Assim, a teor do § 59 do artigo 896, da CLT, com a nova reda 
ção dada pelo artigo 12, da Lei n9 7.701/88, nego seguimento a revis 
ta, com base nos Enunciados n9s 221, e 126 da Sumula do TST.

Publique-se.
Brasília, 22 de maio de 1989.

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Relator

ÁI____1476/89.3 — 29 Região
Agravante - IRGA LUPÊRCIO TORRES S/A -----
Advogada - Dra. Lúcia Helena Brandi Pereira Carneiro 
Agravado - ARCÍLIO BROTA
Advogada - Dr. Janemeire Barreiro G. Rodrigues 

DESPACHO
Irresignada com o despacho que denegou seguimento ao seu Recurso 

de Revista, agravou de instrumento a empresa, pretendendo a remoção 
do obice que recaiu sobre seu apelo revisional.

Devidamente instrumentado, tempestivo e preparado, mereceu con
trariedade às fls. 06/07.

tiArgui, em suas razões, estar enquadrado, o reclamante, na alínea 
“a", do art. 62 da CLT, não fazendo jus, portanto, ao recebimento de 
horas extras.

Não obstante as razões de agravo, o recurso não merece prosperar, 
por suscitar discussão em torno da natureza real da atividade do traba 
lhador, o que não pertine ã tese de direito, mas a aspectos fáticos— 
probatórios, jã devidamente esclarecidos e apreciados pelo Egrégio 
Regional.

Ex positis, denego seguimento ao presente recurso, com fulcro no 
Enunciado n9 126 deste Tribunal, valendo-me da faculdade que me con 
fere o § 59, do art. 896 da CLT, em sua redação atual.

Publique-se com efeitos intimatórios.
Brasília, 29 de maio de 1989

MINISTRO C. A. BARATA SILVA 
Relator

TST-AI-1957/89,0

AGRAVO DE INSTRUMENTO
Agravante: ROMERO DA COSTA SANTOS FILHO
Advogado : Dr. André Zemazak
Agravada : ÂDRIA PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA
Advogado : José Ubirajara Peluso
2a. Região

DESPACHO
Interpôs o autor recurso de revista, alegando violação aos 

arts. 59 e 69, da Lei de Introdução ao Código Civil, e 153, §§ 29 e 39, 
da Constituição Federal anterior, inconformado com a decisão proferida 
pelo Regional, que negou provimento ao seu agravo de oetição, ao funda 
mento de que:

*0Decreto-Lei n9 2.322/87, embora diga que os juros são aplicáveis 
aos processos em andamento, não teve o objetivo de mandar aplicá-lo 
retroativamente, porém o de evitar que a partir de sua vigência se 
aplicassem as regras antigas ãs execuções. Assim, os juros de mora 
são contados ã razão de 0,5% ao mês, até o dia 28.02.87, e a par 
tir da data da vigência do Decreto-Lei 2.322, ã razão de 1%, exata 
mente como determinado pela E. Junta e executado pelo Sr. Expert" 
(fls. 55).

Em execução de sentença, somente é cabível a revista por ofen 
sa direta a Carta Magna, conforme dispõem os Enunciados n9s 210 e 2667 
da Súmula desta Corte, devendo a questão ser prequestionada no Tribu 
nal a guo.

No caso em exame, em primeiro lugar, verifica-se total ausên 
cia, no acórdão regional, de apreciação de matéria constitucional, se 
quer nele se ventilando os dispositivos da Lei Maior que, na revi? 
ta, reputam-se agredidos. Enunciado n9 297. “

Por outro lado, para verificar-se possível violação à Carta 
Magna, necessário, primeiramentez examinar-se ofensa aq disposto nos 
arts. 59, 69, da Lei de Introdução ao Código Civil, 39, caput e § 29 ■ 
e 59, do Decreto-lei 2322/87, aos quais, saliente-se', foi dada razoa 
vel interpretação pelo Tribunal a guo,

Dessarte, somente por via oblíqua se poderia cogitar de ofen 
sa aos preceitos constitucionais invocados, Na hipótese, o pressupôs 
to de admissibilidade do apelo identifica—se com o do recurso extraor 
dinãrio para o STF, somente cabível por violação literal de preceito 
constitucional,

Nos termos do § 59 do art, 896, da CLT, com a redação dada pe 
lo art. 12, da Lei 7701/88, nego prosseguimento ao apelo, com base nõ 
Enunciado n9 266, da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal,

Publique-se,
Brasília, 26 de maio de 19.89

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Relator

RR - 2019/89.5 29 Região
RECORRENTES- BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A E OUTRO 
Advogado - Dr. Roberto Luiz Guglielmctto 
RECORRIDO - HORÁCIO FINOCCH1
Advogado - Dr. Vivaldo Silva da Rocha 

DESPACHO
O Egrégio Segundo Regional, através de sua Quinta Turma, ao ana 

lisar os recursos ordinários interpostos por ambas as partes, negóü 
provimento ao do reclamante e deu provimento parcial ao dos reclama 
dos para excluir da condenação a multa convepcional e a ajuda alimen
tação sob o argumento de que essa vantagem é restrita àqueles que te 
nham prorrogada a sua jornada normal de seis horas, hipótese em qüé 
não se enquadra o reclamante. ....

Irresignado com essa decisão, o Banco opôs Embargos Declaratórios 
às fls. 308/309, os quais foram rejeitados por inexistir qualquer 
omissão a ser sanada.

Daí a revista do reclamado às fls. 314/335, com fulcro em ambas 
alíneas do art. 896 da CLT, alegando violação aos artigos 153, parã 
grafos 29 e 39 da Carta Política de 1969; 59, incisos II e XXXVI e 89 
inciso III, ambos da Constituição Federal atual; 11, 119, 442, 444, 
453, parágrafo 19, todos da CLT; 69, parágrafo 19 da Lei de Introdu 
ção ao Código Civil; 59 e 167, ambos do Código Civil, dissenso preto 
riano com o Enunciado n9 198 do TST e inaplicabilidade do Enunciado 
n9 20. Apresenta arestos ao confronto de teses.

A revista foi admitida pelo despacho de’ fls.: 338, náo merecendo 
contrariedade.
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I - anuEnio relativo ao contrato de trabalho extinto com o banco 
ANTECESSOR.

Propugna a reclamada pela exclusão da condenação do cômputo do tem 
po de serviço prestado no Banco Nacional do Comércio de São Paulo 
para fins de pagamento de adicional por tempo de serviço, sob o argu 
mento de que a concessão de referida parcela fere o ato jurídico per 
feito tendo em vista que a relação de emprego com o Banco antecessor 
jã se extinguiu. Aponta violação aos artigos 153, parágrafos 29 e 39 
da Carta Magna de 1969; 59, incisos II e XXXVI e 89, inciso III, am 
bos da Constituição Federal atual; 442, 444, 453 e 477, parágrafo 19 
da Lei de Introdução ao Código Civil. Colaciona arestos que entende 
divergentes.

Sobre a hipótese a decisão regional sentenciou que:
“0 cômputo do tempo de serviço prestado ao Banco Nacional do Co 
mércio de São Paulo para fins de adicional de tempo de serviço e 
inequívoco.
0 reclamante trabalhou para este Banco, incorporado pelo reclama 
do, até 13-11-74, com homologação da rescisão feita no dia seguin
te, 14-11-74, quando foi registrado seu contrato com o reclamado. 
O pagamento da indenização pelo tempo de serviço anterior à opçáo 
pelo F.G.T.S., na hipótese, não afeta o direito ao cômputo do tem 
po anterior na empresa sucessora, pois, não houve na realidade 
dos fatos a rescisão contratual prevista pelo art. 453, da CLT,nor 
ma legal cujo alcance limita-se à rescisão de fato e de direito, e 
não àquelas exclusivamente formais que geram prejuízos ao emprega 
do. Este entendimento é respaldado por jurisprudência pacífica con 
substanciada no Enunciado n9 20, do Colendo Tribunal Superior do 
Trabalho."
Verifica-se pois, que o Regional "a quo" - instância da prova -sus 

tenta que inexistiu a rescisão contratual estatuída no art. 453 da 
CLT, consignando que o reclamante apenas recebeu a indenização pelo 
tempo de serviço anterior à opção pelo FGTS, além do mais, classifi 
cou a resilição contratual como fraudulenta, na forma do Enunciado 
n9 20 desta Casa.

Portanto, para se concluir pela rescisão contratual com a existên 
cia de recibo de quitação homologado pelo Õrgão Competente é mister 
que se revolva fatos e provas, o que nos ê vedado nesta Corte Supe 
rior face o óbice do Enunciado n9 126 desta Corte, a afastar as ale 
gadas violações legais e constitucionais invocadas.

II- PRESCRIÇÃO - DIFERENÇAS DE ANUÊNIO
Pretende o reclamado que seja declarado prescrito o direito do re 

clamante pleitear as diferenças de anuênio sob a premissa de que já 
transcorreu mais de dois anos do ato único e positivo, consistente na 
dispensa imotivada do autor. Alega violação aos artigos 11 e 119 da 

CLT e divergência jurisprudencial com os arestos trazidos ã colação.
A decisão revisanda afastou a prescrição nuclear, afirmando que 

a mesma é parcial, por se tratar de verbas salariais, cujo pagamento 
ê efetuado mensalmente.

Quanto a alegada ofensa aos arts. 11 e 119, ambos da CLT, a mesma 
não está ligada à literalidade dos preceitos invocados, dando ensejo 
ã interpretação razoável o que atrai a incidência do Enunciado n9 221 
desta Corte.

Pertinentemente aos arestos transcritos ãs fls. 321/322, os mes 
mos disservem para ampararem o conhecimento da revista eis que são 
inespecíficos, tendo em vista que abordam a tese da existência de ato 
único, além de não aludirem especialmente ao tema da diferença de 
anuênios, esbarrando, pois, no Enunciado n9 296 desta Casa.

iii-prescriçAo-congelamento da gratificaçAo semestral.
0 Acórdão Regional, quanto à espécie, está assim fundamentado: 
"As gratificações semestrais resultaram ajustadas por seu iterati 
vo pagamento, sendo definidas em lei como salário (CLT, art. 4577 
§ 19).
0 congelamento do valor em 1979 importa em redução salarial, fui 
minada de nulidade pelo art. 468, da CLT.
Não há falar em prescrição nuclear, pois a renovação da lesão é 
de primária percepção.
Além do que, a lei é de clareza meridiana ao dispor que a prescri. 
ção 'sobre salários é sempre parcial (CC, art. 178, § 10) , ressal. 
tando a coerência do Código Civil com a centenária Lei Aurea, que 
a tese do Banco pretende revogar."
Nas razões recursais a reclamada sufraga a tese da existência de 

ato único, por se tratar de parcela congelada em 1979. Aponta vulne 
ração aos artigos 11 e 119 da CLT e acosta arestos supostamente diver 
gentes.

Hã que se interpretar razoavelmente as normas legais apontadas, 
para que se conclua pela violação das mesmas, o que incita a aplica 
ção do Enunciado n9 221/TST.

Pertinentemente aos arestos apresentados ao confronto, os mesmos 
encontram óbice no Enunciado n9 296 desta Casa, na medida que não se 
referem à existência de ajuste para seu iterativo pagamento, confor 
me acentuado pelo acórdão revisando. Inespecífico, porconseguinte.

Ante o exposto e com base nos verbetes sumulares n9s 126, 221 e 
296, todos desta Corte Superior, e no uso da faculdade que me atri 
bui o § 59, do art. 12 da Lei n9 7701/88, denego seguimento ao pre 
sente recurso de revista.

Publique-se.
Intime-se.
Brasília, 24 de maio de 1989

MINISTRO C. A. BARATA SILVA
Relator

Al - 2032/89.8 - 19 Região
Agravante - TEXACO BRASIL S/A - PRODUTOS DE PETRÕLEO
Advogado - Dr. Carlos Eduardo Bosisio
Agravado - MÁRCIO SANTOS RUTOWISTSCH
Advogado - Dr. lHugo flõsca

DESPACHO
Irresignado com o despacho denegatório de seu Recurso de Revista, 

agravou de instrumento a empresa—reclamada pretendendo a remoção do 
óbice que recaiu sobre seu apelo revisional.

Devidamente instrumentado, tempestivo e preparado, mereceu contra 
riedade às fls. 76/81.

Insurge-se a demandada contra a sua condenação à revelia, por não 
haver comparecido à audiência inicial no horário designado, alegando 
vício de citação. Argúi, preliminarmente, em suas razões, nulidade do 
venerando acórdão regional por ofensa aos arts. 832 da CLT e 458, in
ciso II, do CPC. Quanto ao mérito - validade da citação - aduz viola
ção aos arts. 225; 236, § 19, 244 e 247 do CPC, bem como ao art. 153 
§ 49 da Constituição Federal pretérita.

Colaciona arestos tido como divergentes.
Entretanto, tenho que o recurso não merece prosperar, por desfunda 

mentado.
Relativamente à preliminar, não restaram demonstradas as referidas 

ofensas à lei e à Constituição, uma vez que a veneranda decisão revi 
sanda, no julgamento dos embargos declaratórios, foi explícita na afir 
mação de que, ao concluir pela inocorrência do vício citatório, refü 
tou, implicitamente, todas as violações arguidas.

Quanto ao mérito, o venerando acórdão recorrido consignou a regula 
ridade da notificação, visto que continha elementos para identificação 
do processo e da Junta, possibilitando, assim, à reclamada, o conheci 
mento de que a audiência se realizaria em novo endereço. Logo, cin 
ge-se ao âmbito fático-probatório a matéria trazida à baila, não com
portando novo exame, ante o verbete sumular n9 126 desta Corte.

Ademais, os paradigmas transcritos não condizem com a realidade fã- 
tica dos autos, sendo, portanto, inservíveis à hipótese.

Ante o exposto, denego curso ao presente apelo, com fulcro no Enun
ciado n9 126 e 221 da Súmula do TST, valendo-me da faculdade que me 
confere o § 59, do art. 896 da CLT, em sua redação atual.

Publique-se.
Brasília, 29 de maio de 1989

MINISTRO C. A. BARATA SILVA 
Relator

AI ~ 2044/69.6 — 19 Região
Agravante - CASAS DA BANHA COMÉRCIO E INDÚSTRIA S/A
Advogado - Dr. José Rodrigues Mandú
Agravados - DURVAL IGNACIO DA SILVA E OUTROS

DESPACHO
Irresignado com o despacho de fls. 96 que denegou seguimento ao Re 

curso de Revista interposto, agravou de instrumento a empresa-reclamã 
da, pretendendo a remoção do óbice que recaiu sobre seu apelo revisiõ 
nal. —

Devidamente instrumentado, tempestivo e preparado, não mereceu con 
trariedade, subindo os autos a esta Colenda Corte. “

Discute-se, in casu, a aplicação do Decreto-lei n9 2322/87 nos 
processos trabalhistas em curso, alegando, a ora agravante, que os 
critérios para os cálculos de juros e correção monetária devem ser 
aqueles estabelecidos na legislação vigente à época de sua efetiva 
contagem, e não aqueles posteriormente indicados pelo Dec-lei 2322/87 
Argúi, a demandada, violação aos parágrafos 29 e 39, do art. 153 da 
Carta Magna pretérita.

Entretanto, nao vislumbro as alegadas vulnerações, posto que o 
proprio Decreto, em seu art. 39, § 29, reza que aplicam-se aos proces 
sos em andamento as disposições nele estabelecidas. ~

Ex positis, denego seguimento ao ^pelo, com fulcro nos Enunciados 
D9s 266 e 221 da Súmula desta Corte, valendo—me da faculdade que con
fere o § 59, do art. 896 da CLT, em sua redação atual.

Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 1989

MINISTRO C. A. BARATA SILVA
Relator

TST-AI-2055/89.6
AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
Advogada : Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo
Agravada : SONIA MARIA MUNIZ BARRETO
Advogado : Dr. Acrísio de Morais Rego Bastos
la. Região

DESPACHO
0 Tribunal Regional do Trabalho da la. Região negou provimen 

to ao agravo de petição do executado, por entender que:
"Os cálculos de juros e correção monetária devem obedecer a legis 
lação vigente ã época de sua efetivacontagem" (fls. 18).

Alegando a existência de omissão no que diz respeito ã apre 
ciação da ofensa ao § 39, do art. 153, da Carta Magna, opôs o reclama 
do embargos de declaraçao, que foram rejeitados.

Não se conformando, o Banco recorreu de revista, com fulcro 
no art. 896, alínea "b", da CLT e Enunciado n9 210 do TST, alegando vic 
lação aos §§ 39 e 49, do art. 153, da Constituição Federal.

Negado seguimento ã revista (fls. 25), agrava de instrumen 
to o empregador.

Primeiramente, considero inexistente a contraminuta de fls. 
28/30, eis que não consta nas peças dos autos o instrumento procurató- 
rio outorgado pela reclamante ao Dr. Jorge SanfAnna Antunes, advogado 
que subscreve o substabelecimento de fls. 31.

Trata-se de processo em fase de liquidação de sentença. Dis 
cute-se, em preliminar, nulidade da decisão regional proferida em em 
bargos declaratórios e, no mérito, pretende-se violação ã coisa julga 
da e ao direito adquirido.

Quanto ã preliminar de nulidade argüida pelo reclamado, ao en 
tendimento de que insuficiente a prestação jurisdicional, observa-se 
que não tem cabimento o apelo, conforme se infere da ampla e fundamen 
tada apreciação do acórdao revisando. Ademais, trata-se de matéria emi 
nentemente processual, e somente por via oblíqua poderia se configurar 
ã dispositivo constitucional.

No mérito, os autos referem-se à aplicação do Decreto-lei n9 
2322/87, quanto à taxa de juros. A matéria estã regida pelo §29) do 
art. 39, do referido Decreto-lei, o que afasta a pretendida vulneração 
direta ã Constituição.

A_única hipótese em que a revista pode ser admitida quando o 
Process° ja estã em fase de execução, ocorre quando existe violação de
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preceitos constitucionais. Portanto, incabível na espécie, de vez que 
não restou caracterizada a contrariedade literal e expressa aos §§ 39 
e 49, do art. 153, da Constituição Federal, pretendida pelo banco-em 
pregador. Incidente, na hipótese, o Enunciado n9 266 da Súmula desta 
Corte.

Nos termos do § 59 do art. 896, da CLT, com a nova redação da 
da pelo art. 12, da Lei n9 7701/88, nego prosseguimento ao agravo, com1 
base no Enunciado n9 266.

Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 1989

^X6"30' P°r^tro lado, evidencia de mandato tácito (apud acta), o que a iniba da 
PÍ00”" 011 tornando inexistente o recurso interposto, na forma da orianta-' 
Ção jurisprudencial contida no Enunciado n® 272 desta Corte.
mr. . ™ Ademais, se tanto não bastasse, o ora Agravante foi intimado

*> Preparo, na forma constante de fls. 41, deixando, entretanto, ’ 
51615 ° P™20 P*1” ? ^spectivo pagamento (fls. 41v.), descumprindo

com isso, o disposto no art. 789, § 5®, da CLT.
7 ____ ___ h090' 00,11 suporte no art. 896, § 52, in fine, da CLT (Lei n«
7.701/88), nego prosseguimento ao Agravo.

Publique-se.

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Relator Brasília, de maio de 1 989

TST—AI-2148/89.0
AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante: HYBERMON LACERDA SAMPAIO 
Advogado : Dr. Juarez Teixeira 
Agravada : ÁDRIA PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA 
59 Região

DESPACHO
Denegado seguimento ã revista (despacho de fls. 120), agrava 

de instrumento o reclamante. Alega violados os arts. 39, 99 e 818, da 
CLT, 333, inciso II, do CPC, contrariados os Enunciados n9s 20, 64 e 
156 da Súmula da Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, edis 
sídio jurisprudencial.

Discute-se a decisão regional que entendeu comprovado que, de 
01.12.75 a 31.01.81, o reclamante celebrou com a reclamada um contrato 
de representação comercial autônoma dentro dos ditames da Lei 4886/65, 
e que ele não era subordinado jurídica ou hierarquicamente da empresa, 
no período de 1.12.75 a 31.01.81, sendo perfeitamente válido o contra 
to de representação comercial autônoma celebrado sem fraude à lei (art. 
99 da CLT), inclusive, porque inexistia a relação empregatícia. E con 
cluiu que a opção ao FGTS é totalmente válida, porque não precisava 
ser homologada pela Justiça do Trabalho, dada a apontada inexistên 
cia da relação empregatícia no período de 1.12.75 a 31.01.81 (fls. 917 
/92).

Sustenta que a reclamada não se desincumbiu do ônus de provar 
o trabalho autônomo. Assim deveria ter prevalecido a presunção da rela 
ção empregatícia. Argúi que em se tratando de retificação da data de 
admissão na CTPS a prescrição tem seu julgamento não com aplicação do 
Enunciado n9 198 e sim dos Enunciados n9s 64 e 156.

No tocante ã existência de relação de emprego e de fraude à 
lei, o Regional, ao decidir, fundamentou no conjunto fático-probatório, 
para outro entendimento necessário seria o seu reexame, o que ê vedado nessa 
fase processual, a teor do Enunciado n9 126.

Em relação ao ônus da prova e ã prescrição, tratam-se de maté 
rias que não foram discutidas pelo Regional, padecendo, portanto, da 
ausência do indispensável prequestionamento, o que atrai a incidência 
dos Enunciados n9s 184 e 297.

Nos termos do § 59 do art. 896, da CLT, com a nova redação da 
da pelo art. 12, da Lei n9 7701/88, nego prosseguimento ao agravo com 
base nos Enunciados n9s 126, 184 e 297, do Tribunal Superior do Traba 
lho.

Publique-se.
Brasília, 26 de maio de 1989

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Relator

AI- 2176/B9.5 2° Região
Agravante - CÍCERO JOÁO DE SOUZA
Advogado - Dr® Maria Helena Cotrim
Agravado - BUDAÍ INDUSTRIA METALÚRGICA LTDA
Advogado - Dr.Carlos Pollini Cesaroni

DESPACHO
Irresignado com o despacho de fls.44 que denegou seguimento ao Re - 

curso de Revista interposto, agravou de instrumento o reclamante.
Devidamente instrumentado, tempestivo e preparado, não mereceu con 

trariedade, subindo os autos a esta Colenda Corte.
Discute-se, in casu, a respeito do adicional de insalubridade devi

do pelo tempo anterior ao fornecimento dos equipamentos de proteção in
dividual (EPI).

Ocorre, entretanto, que a matéria está preclusa, vez que ao ter o 
Egrégio Segundo Regional julgado improcedente a ação, contrariamente à 
primeira Instância, deveria o ora agravante, ter interposto embargos de 
claratórios para suprir a omissão existente no respeitável acórdão,face 
o que dispõe o Enunciado n* 184 do TST.

Ex positi?,denego seguimento ao presente recurso, com fulcro no E - 
nunciado supramencionado, no uso das atribuições que me confere o § 5® 
do art.896 da CLT, em sua redação atual.

Publique-se.
Brasília, 29 de maio de 1989

MINISTRO C. A. BARATA SILVA 
Relator

MINISTRO AURÉLIO M. DE OLIVEIRA
Relator

TST-AI-2688/89.9
AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
Advogado : Dr. Rõgério tloronha
Agravados: ANACLETO PEREIRA DOS SANTOS E OUTROS 
^âv<^ado-o: Rogério Ataide C. Pinto

DESPACHO
O Regional deu provimento parcial ao agravo de petição da re 

clamada para que fossem efetuados os descontos previdenciários cabíveis.
Inconformada com essa decisão, recorreu de revista a empresa, 

sustentando ofensa ã coisa julgada. Aponta violação ao art. 59, XXXVI, 
da Constituição Federal de 1988.

Negado seguimento à revista '(fls. 80), agrava de instrumento 
a reclamada.

Conforme o disposto no § 49 do art. 896, da CLT, é incabível 
recurso de revista, em processos de execução, das decisões dos Regio 
nais.

A única hipótese em que a revista pode ser admitida, quando o 
processo já está nessa fase processual ocorre se existir violação dire 
ta a preceitos constitucionais. No caso, não restou caracterizada a 
ofensa literal e expressa ao incisoXXXVI do art. 59, da Constituição 
Federal, pretendida pela empresa.

Nos termos do § 59 do art. 896, da CLT, com a nova redação da 
da pelo art. 12, da Lei n9 7701/88, nego prosseguimento ao agravo, com 
base no Enunciado n9 266 do Tribunal Superior do Trabalho.

Publique-se.
Brasília, 22 de maio de 1989

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Relator

TST-AI-2759/89■1

AGRAVO DE INSTRUMENTO
Agravante: BANCO DO BRASIL S/A.
Advogado : Dr. Osny Carmona Garcia
Agravados: MARIA DO CARMO SERpA E OUTROS
12a. Região

DESPACHO
Em fase de execução, interpôs o Banco agravo de petição, sus 

tentandoque bens alienados fiduciáriamente, vinculados ã cédula dê 
crédito ã exportação são impenhorãveis,

Negado provimento ao agravo, embargou de declaração a empre 
sa (fls. 46/52), rejeitados (fls. 53/56),

Inconformado, recorre de revista o Banco, alegando violados 
os artigos 39, da Lei n9 6.313^75, 19, inciso I, 57, do Decreto-lei n9 
413/69, 39, do Decreto-lei n9 911/69, 66, da Lei n9 4728/65, e 153, 
§§ 29, 39 e 22, da Constituição Federal de 1967, alterada pela Emenda 
Constitucional n9 1/69.

Conforme o disposto no § 49 do artigo 896, da CLT£ ê incabf 
vel recurso de revista, em processo de excecução das decisões dos Re 
gionais.

A única hipótese em que a revista pode ser admitida, qúando 
o processo já está nesta fase processual.ocorre se existir violação di 
reta a preceitos, constitucionais.

A suposta alegação de afronta aos §§ 29, 39e 22 da Constituição 
Federal não foi debatida na decisão hostilizada, estando preclusa a 
sua argflição. Enunciado n9 297, desta Corte.

Não restou caracterizada, tampouco, a ofensa literal e expres 
sa a o § 29 do artigo 153, da Constituição Federal, pretendida pela 
empresa. Verifica-se, isto_sim, que a conclusão regional mostra-se ra 
zoãvel, ante a interpretação dada aos preceitos da legislação ordinã 
ria que regulam a matéria.

Assim, nos termos dp § 59 do artigo 896, da CLT. com a reda 
ção dada pelo artigo 12, da Lei n9 7.701/88, nego seguimento ao agrã 
vo, com base nos Enunciados n9s 297 e 266 da Súmula do Tribunal Supê 
rior do Trabalho.

Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 1989

PROC.N».TST-AI-2663/89.6 la■ Região
Agravante: TECNOSUB S/A - ENGENHARIA E SERVIÇOS SUBMARINOS
Advogada: DRA. SILMARA C. MOLINARO (fls. 02)
Agravado: HUDSON SKURY SANTARÉM
Advogado: DR. ÍNDIO DO BRASIL CARDOSO (fls. 22)

MTNISTRO MARCELO PIMENTEL 
Relator

DESPACHO:

Do exame dos autos, verifica-se que a Dra. Silmara 
Molinaro, subscritora da minuta do Agravo, não possui mandato procuratório,

C.
não

TST-AI-2853/89■3
AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante: USINA COSTA PINTO S/A AÇÚCAR E ÁLCOOL
Advogado : Dr. José Cebim
Agravadas: IVANI APARECIDA DOS SANTOS BERNARDINO E OUTRA
Advogado : Dr. Alaercio Perotti
15a. Região
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DESPACHO
0 Regional deferiu as horas in itinere, previstas em cláusula 

normativa, mantendo a sentença de 19 grau, que equiparou as autoras, 
"boias frias", a avulsas ou volantes.

Na revista, alega-se divergência jurisprudencial e ofensa aos 
artigos 611 e seguintes, da CLT, e 165, XIV, da Constituição Federal, 
e ã coisa julgada, sustentando serem as reclamantes "trabalhadores efe 
tivos", e não "avulsos ou volantes".

A matéria versada na revista envolve, necessariamente, o ree 
xame de fatos e provas, vedado, nesta fase processual, pelo Enunciado 
n9 126. Por conseguinte, inviável aferir as vulnerações e o dissídio 
pretoriano apontados.

Assim sendo, nego prosseguimento ao agravo, nos termos do § 
59 do artigo 896, da CLT, com a redação dada pelo artigo 12, da Lei n9 
7701/88, com base no Enunciado n9 126, da Súmula deste Tribunal.

Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 1989

MINISTRO MARCELO PIMENTEL
Relator

TST-AI-2876/89.1
AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravantes CECORAMA VEÍCULOS E PEÇAS LTDA
Advogado : Dr. João Corrêa
Agravada : APARECIDA MARIA CAMARGO MORAES
159 Região

DESPACHO
Denegado seguimento à sua revista (despacho de fls. 35), agra 

va de instrumento a reclamada. Alega violação à Lei introdutora da CIPA, 
às Portarias n9s 3214/78 e 33/83, e aos arts. 145, II, III e IV e 147, 
II, do Código Civil.

Discute-se o deferimento de estabilidade provisória ã emprega 
da reconhecida como membro efetivo da CIPA.

O Regional entendeu, com apoio nas provas dos autos, que "de 
sincumbindo—se do ônus da prova quanto â posse e participação nas atT 
vidades da CIPA, não merece reforma o r. decisório de primerio grau 7 
eis que a demandante era detentora da estabilidade provisória nos ter 
mos do artigo 164 e parágrafo 39 do artigo 165, ambos da CLT" (fls. 29h 

Para se concluir de modo contrário ao decidido pelo Tribunal 
a guo, necessário seria o reexame do conjunto probatório, o que é veda 
do, nesta fase processual, pelo Enunciado n9 126, do Tribunal Superior 
do Trabalho.

Tendo em vista o disposto no § 59, do art. 896, da CLT, com a 
redação dada pelo art. 12, da Lei n9 7701/88, nego prosseguimento ao 
agravo, com base no Enunciado n9 126.

Publique-se.
Brasília, 26 de maio de 1989

MINISTRO MARCELO PIMENTEL

Agravante: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A 
Advogado : Dr. Robinson Neves Filho 
Agravada : MÁRCIA DA SILVA SPERIDIÂO 
Advogado : Dr. Felix Anoelo Palaci

DESPACHO
A Earégia primeira Turma do Reoional da 10? Reaião, conheceu do re

curso impetrado nelo Banco, provendo-o parcialmente, para reconhecer 
aplicável a prescrição bienal. No restante, entendeu o Regional que 
razão assiste a reclamante, uma vez que o reclamado foi considerado re 
vel e, não estando em juizo para depoimento pessoal, e tratando-se so 
de matéria fática, aplicada foi a ele a pena de confissão.

Opostos Embargos declaratórios, foram considerados incabíveis, na 
espécie, náo sendo conhecidos, sob o fundamento de que inexistiram 
quaisquer dos pressupostos, necessários para o cabimento dos declara- 
tõrios.

Ainda irresignado, intentou o Banco Recurso de Revista, insurgindo- 
se contra a decisão que não conheceu dos Embargos de Declaração, sus
tentando prefaciai de nulidade, com fundamento no artigo 153 § 49 e
§ 19 da C.F., pretérita, violação do artigo 832 da CLT., e violação ao 
artigo 535 e seus incisos, do CPC. Transcreve arestos paradigmas para 
confronto ãs fls. 29/30. No aspecto meritório, sustenta que houve vio
lação ao artigo 343 § 29 do CPC, ao entendimento de que o v. acordão 
deu valor absoluto a confissão ficta. Trancreve arestos paradigmas a 
confronto ãs fls. 84/85.

No que tange ãs nulidades, inocorreram, a negativa de prestação ju
risdicional, bem como, o alegado cerceamento de defesa, tendo em vis
ta, que o E. Tribunal "a quo" manifestou-se com observância a normati- 
vidade processual vigente, levando em conta a confissão ficta, quanto 
a matéria de fato, e nronunciando-se, concernentemente a prescrição,em 
face dos elementos dos autos, fora do alcance da pena de confesso.

Em relação ao mérito, do mesmo modo o recurso é imnrosnerãvel, dian 
te da confissão atribuída a reclamada. " ' -

Ante o exposto, incorrem as violações leaais pretendidas, razão por 
que denego provimento ao agravo sob exame, com sucedâneo nos enuncia
dos 221 e 126 desta Corte.

Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 1989

MINISTRO C. A. BARATA SILVA
Relator

RR-2930/89.2
Recorrente: ROBERTO DA SILVA BARROS
Advogado : Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Recorrida : CAPELINHA INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A 
Advogado : Dr. Erasto S. Veiga

2? Região

DESPACHO
O Egrégio Tribunal do Trabalho da Segunda Região, através de sua 

Segunda Turma, apreciando os recursos ordinários interpostos por ambaè 
as partes, negou provimento ao recurso da ré e deu provimento parcial 
ao recurso do reclamante, para incluir na condenação o pagamento de di
ferenças de férias, trezenos, FGTS, repouso semanal remunerado e feria
dos pelo cômputo do adicional noturno, a se apurar em execução de sen
tença. No caso, afastou o Egrégio Tribunal da pretensão recursal da re 
clamante, o pagamento das despesas de transporte, bem como o pagamente 
em triplo do salário dos dias de descanso remunerado. A propósito, dis
se o Regional que"a distância entra a residência do reclamante e a re
clamada, segundo a exordial e as razões recürsais, causando despesas 
de condução, estas devem ser reparadas mediante o pagamento de horas in 
itinere.

De plano, afasta-se a hipótese de que o local onde se acha instala
da seja de difícil acesso, para então, o reclamante se amparar no Enun
ciado n9 210, do Colendo TST. Ademais, a lei, por outro lado, também , 
não contempla o empregado com pTus salarial se a mudança do local de 
trabalho ocorrer dentro do Município.

Enfim, os repousos semanais remunerados e feriados trabalhados, a 
lei assegura o pagamento em dobro, contudo, o reclamante visa o acrés
cimo de mais 100%. Trata-se de pretensão que a jurisprudência trabalhis 
ta, reiteradamente não admite, isso, porque revela triplo pagamento dos 
domingos e feriados, quando nesses dias suceder trabalho."

Daí a revista de fls. 118, em que-se sustenta em primeiro lugar , 
violência ao artigo 468 da CLT e contrariedade ao Enunciado 90 da Súmu
la da Corte.

A revista foi admitida pelo respeitável despacho de fls. 124, e 
com as contra-razões de fls. 126, sobem os autos a esta Egrégia Corte, 
onde às fls. 137 me são distribuídos.

Ocorre que a revista não tem condições de prosperar. No que se re
fere ao das despesas decorrentes do transporte, foram perfeitamente a- 
fastadas ã luz da prova, como se verifica pelo acórdão já transcrito 
mais acima. É que o Regional de plano afastou a hipótese de o local on 
de se acha instalada a empresa seja de difícil acesso para que o recla 
mante pudesse se amparar no Enunciado 210 deste Tribunal. Foi aplicada 
no caso, e bem interpretada a Lei, não havendo possibilidade sequer 
de se entender violado o artigo 468 dá CLT, que foi razoavelmente in
terpretado. 0 Enunciado n9 90 da Súmula da Corte também refere-se a 
local de difícil acesso, o que foi afastado pelo Regional no caso sub 
judice. Finalmente, no que se refere ao descanso semanal remunerado em 
triplo, pretensão do reclamante, a divergência, no caso, há de ser su
perada pela notória, interativa e atual jurisprudência deste Pleno, pe 
lo que aplicado deve ser o Enunciado n9 42 da Súmula da Corte, para ne 
gar seguimento. Verifica-se, pois, que a matéria óu é fática, incidin
do no caso o Enunciado 126, ou está de acordo com a reiterada jurispru 
dência desta Corte, aplicável, conseqflentemente, o Enunciado n9 42 da 
Súmula. Com base nos referidos enunciados, e acionando o § 59 do arti
go 896 da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei 7701/88, nego 
seguimento ao recurso.

Publique-se.
Intime-se.
Brasília, 26 de maio de 1989

MINISTRO C. A. BARATA SILVA 
Relator

TST-AI-2933/89.1
AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante: JOÁO LÚCIO DE MELO PERES
Advogado : Dr. Humberto César Itacaramby
Agravada : JARJOUR VEÍCULOS E PETRÓLEO LIMITADA 
Advogado : Dr. José Ricardo Fernandes Ferreira
109 Região

DESPACHO
Inconforma-se o reclamante com a decisão proferida pelo Regio 

nal que, provindo o recurso da empresa, excluiu da condenação o pagã 
mento de salários considerados "por fora", por não comprovados nos aü 
tos. —

Consigna o despacho agravado:

"A natureza probatória e interpretativa da matéria, a par da razoa 
bilidade da exegese adotada, inviabilizam o apelo, ante os óbiceã 
dos Enunciados 126 e 221 do C. TST.
Ademais, os paradigmas apontados tampouco impulsionam o apelo seja 
porque genericos, seja porque oriundos de Turma do C. TST (art 896 
alínea a, da CLT)" (fls. 44). ' ’ '

Agrava de instrumento o autor, alegando violados os artigos 
818, da CLT, e 333, do CPC. y

0 presente agravo não merece prosperar. Intimado, por publica 
ção no Diário da Justiça de 19.01.89, o agravante deixou transcorrer ~ 
in albis, o prazo para pagamento do preparo (certidão de fls- 46 verso).

Ante a deserção, com apoio nqr § 59 do artigo 896, da CLT, com 
a redação dada pelo artigo 12, da Lei/n9 7701/88, nego prosseguimento 
ao agravo.

Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 1989

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Relator

|RR-2950/89.8 29 Região

Recorrente: JOSÉ FRANCISCO BUENO
Advogado : Dr. Renato Rua de Almeida
Recorrido : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A 
Advogado : Dr. Eduardo José Pinto

DESPACHO
, fls. 66 e seguintes a Egrégia Terceira Turma do Co
lendo Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, negou pròvimento|
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ao recurso ordinário do autor, ao entendimento de que:no caso tinha a- 
plicação o Enunciado 204 desta Corte. Entendeu o Regional que com efei
to, o exercício das funções de chefe de seção, noticiado já na inicial, 
afasta do autor o direito ã remuneração, como extras, das 79 e 89 horas 
a teor do Enunciado 233 da Súmula desta Corte. Houve embargos declarató 
rios, no que se pretendeu que fosse reexaminada a prova no que se refe
re aos poderes de mando e gestão do reclamante. Os embargos foram rejei 
tados ao entendimento de que a aplicabilidade do Enunciado 278 do Colen 
do TST é pacífica quando apresenta o julgado qualquer das irregularida
des previstas no artigo 535 do CPC, que não é a hipótese dos autos. En
tendeu, ainda, o Regional, que o que pretendia o embargante era a revi
são da matéria apreciada, impossível através da medida da qual lançou 
mão.

Daí a revista de fls. 75, emgie se sustenta inicialmente a nulidade 
do acórdão por violência aos artigos 515, § 19, do CPC e 832 da CLT c/c 
794 da CLT. Apresenta divergência ãs fls. 77, sobre a nulidade e sobre 
o mérito.

A revista é admitida pelo respeitável despacho de fls. 79, e com aa 
contra-razões de fls. 81 e seguintes, sobem os autos a esta Egrégia Cor 
te, onde, ãs fls. 87, me são distribuídos.

Ocorre que, no que se refere ã nulidade, a decisão recorrida nada 
mais fez do que aplicar a lei, não existindo qualquer irregularidade ou 
violência ao Enunciado 278 desta Corte, pois o que se pretendia era que, 
o Egrégio Regional que já apreciara a prova e dera a sua decisão a ree
xaminasse para concluir diversamente sobre a situação fática dos autos. 
As violências afirmadas na revista, veem todas por mera interpretação, 
não se podendo, pois, tê-las como configuradas. O Enunciado 221 da Sú
mula da Corte impede que tal se faça. Houve razoável interpretação ain
da que não fosse a melhor.

No que se refere ao mérito, no caso houve apenas a aplicação dos 
Enunciados 204 e 233 da Súmula da Corte, pois desde a inicial, o recla 
mante se qualificou como chefe de seção, daí a impossibilidade de se 
admitir a revista, eis que a divergência apontada e as violações ditas 
como existentes já estão superadas pela reiterada e notória jürispru-' 
dência da Corte, consubstanciada nos Enunciados referidos, com base nos 
quais e com suporte no parágrafo 59 do artigo 896 da CLT, com a redaçãq 
que lhe foi dada pela Lei 7701/88, nego prosseguimento ao recurso.

Publique-se.
Intime-se.
Brasília, 25 de maio de 1989’

MINISTRO C. A. BARATA SILVA 
Relator

AI - 2953/89.8 - 39 Região
Agravante - FUNDAÇAO JOÃO PINHEIRO 
Advogado - Dr. Júlio Afonso de Souza 
Agravado - ANTONIO CARLOS BARCELOS COURA 
Advogado - Dr. Antonio Lima dos S. Filho

DESPACHO
Negado provimento ao recurso ordinário da agravante-Fundação, foi 

interposta a revista de fls. 55/77, a qual visava o reexame do apelo, 
ao fundamento de ser beneficiária dos privilégios do Decreto-lei n9* 
779/69, com base no seu Estatuto aprovado por decreto estadual. In 
voca, ainda, a aplicação da Lei 7.596/87, transcrevendo arestos pã 
radigmas a confronto, às fls. 56/57 e 61/62.

Fundamentado em matéria fática, o acórdão regional declara ãs fls 
52 que a Fundação exerce atividade de natureza econômica, conforme 
retratado nos autos. Logo, a invocação de ser beneficiária dos pri 
vilégios do Decreto-lei 779/69, não encontra guarida, uma vez que 
esta só enquadra as fundações de direito público que não explorem 
atividade econômica. vdBMBOBdl n,; ■ ! : t . ; 1 : >-í

Quanto ã lei 7.596/87, também não abrange, em seu texto,o caso 
específico da agravante, porquanto dirigida aos entes da União.

Em se tratando da argOição de divergência jurisprudenciaí, não 
se caracteriza o conflito pretoriano, uma vez que o aresto paradigma 
transcrito é oriundo deste Tribunal.

Desse modo, em atendimento do pressuposto da alínea "a",do artigo 
896 da CLT,£. imprestável se torna para o fim pretendido.

Assim sendOf não se caracterizando o pretendido enquadramento da 
agravante-Fundação no Decreto-lei 779/87 e na Lei 7.596/87, nem res 
tando provado a divergência jurisprudenciaí, por o acórdão regional 
ter fundamentado sua decisão em matéria fática, forçoso é concluir 
que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade exig^ 
dos no artigo 896 da Carta Consolidada.

Pelo exposto, incabível é a revista, tanto por não preencher os 
pressupostos de admissibilidade, quanto, por via de consequência,ser 
o mesmo intempestivo, por não ter atendido o prazo comum, e, sim 
interposto o recurso de revista, no prazo previsto no inciso II, do 
artigo 19 do Decreto-lei 779/69.

Desse modo, correto o despacho agravado.
Denego seguimento’ ao recurso com supedãneo nos Enunciados n9s 296, 

221 e 126.| ‘cq
Publique-se.
Intime-se-aí
Brasília,:18 de maio de 1989

MINISTRO C. A. BARATA SILVA
TST-AI-3000/89.1 Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO
Agravante: JOSÉ GONÇALVES GUIMARÃES
Advogado : Dr. Marcos Schwartsmán
Agravada : COÍ([PA^HIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC 
Advogada : Dra. Sônia Regina Schreiner

2a. Região
DESPACHO
Versa a hipótese complementação de aposentadoria.
O Regional deu provimento ao recurso da reclamada, concluin 

do que, jã beneficiado pelo Aviso 780^ "não poderia o Reclamante pre 
tender, também, os benefícios do Aviso 803, que, como já se observou, 
só alcançou’ ôs novos empregados, e côm vigência temporária” (fls. 56). 1*7 3 I f í. C 9 is í

Recorreu de revista o autor, alegando violados os artigos 
153, § 39, da Constituição Federal, 444, 468, da CLT, e 69, da Lei de 
Introdução ao Código Civil, e divergência de julgados, sustentando 
fazer jus ao prêmio de dezenove salários, instituído pelo Aviso 803/ 
70.

A discussão, como posta, prende-se em torno de norma regula 
mentar da empresa, não merecendo prosperar o recurso de revista, ã 
teor do Enunciado n9 208, deste Tribunal. Trata-se de recurso anterior 
ã Lei n9 7701/88. Afastada, assim, a possibilidade de aferir ofensa anc 
dispositivos legais citados e dissenso pretoriano.

Nos termos do § 59 do artigo 896, da CLT, com a redação que 
lhe foi dada pelo artigo 12, da Lei n9 7701/88, nego prosseguimento ao 
agravo, com base no Enunciado n9 208.

Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 1989-

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Relator

AI - 3055/89.3 - 19 Região
Agravante - BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A
Advogado - Dr.Jôsé Alberto'Coifto Maciel
Agravado - REGINALDO VICENTE MARTINS JORGE
Advogado - Dr. Antônio Ramos de Barros

DESPACHO
Irresignado com o trancamento do Recurso de Revista interposto, o 

Banco-reclamado agrava de instrumento contra o despacho de fls. 29, 
que denegou prosseguimento ao seu apelo.

Não obstante às razões de agravo, o recurso não merece prosperar, 
visto que a tese do Recurso de Revista empresarial ê no sentido de 
que a gratificação instituída pela empresa deve ser interpretada 
nos limites de sua concessão, ã luz da norma regulamentar.

Com esse fundamento, impugna o Acórdão Regional, sustentando que, 
se não houve lucro do balanço, o autor não faz jus à gratificação 
pleiteada.

Por sua vez, o acórdão recorrido consignou que:
"conforme documentação junta, a gratificação em tela achava-se 
incorporada ao salário, por condição implícita do contrato, não 
havendo a empresa, de resto, satisfeito a suposta condição, ou 
seja, a ausência de lucro mediante balanço negativo."
Como se verifica, a matéria controverte-se ao campo fático-proba- 

tório o que inviabiliza o reexame da questão, ex vi do Enunciado n9 
126 da Súmula da Corte.

Sendo assim, não há como enquadrar a revista nas alíneas do art. 
896 da CLT.

Ante o exposto, com base no Enunciado n9 126 do TST e no uso da 
atribuição que me confere o § 59, da nova redação do art. 896 Conso 
lidado, dada pelo art. 12 da Lei 7701/88, denego seguimento ao pre
sente agravo de instrumento.

Publique-se com efeitos intimatórios.
Brasília, 26 de maio de 1989

MINISTRO C. A. BARATA SILVA 
Relator

FROC.Ne.TST.AI-3097/89.1 5a. Região
Agravante: CIR - CONSTRUTORA E INCORPORADORA REGIS LTOA
Advogado: DR.EDGARD DA SILVA FREIRE (fls. 08)
Agravado: JÚLIO PROCÓPIO DE FARIA
Advogado:

DESPACHO:

Embora intimada para a feitura do preparo, a ora Agravante 
deixou transcorrer in albis o prazo para o respectivo pagamento, conforme certidão 
as fls. 22.V., descumprindo, ccm isso, o disposto no § 5* do art. 789 da CLT.

Logo, ccm suporte no art. 896, § 5®, in fine, da CLT 
(Lei n= 7.701/88), nego prosseguimento ao Agravo, deixando de remetê-lo à douta 
Procuradoria Geral,em face da deserção encontrada.

Publique-se.

Brasília, 22 de maio de 1989

MINISTRO AURÉLIO M. DE OLIVEIRA 
Relator

TST-AI-3106/89.0 5» Região
Agravante: COMPANHIA DE CIGARROS SOUZA CRUZ
Advogado: Dr. João Pinto Rodrigues da Costa
Agravados: JOSUÉ GOMES COELHO E OUTRO

DESPACHO

No Recurso de Revista, a ora Agravante alega violação ao art.1 
62, alínea "a", da CLT, ao argumento, em síntese, de que o referido dispositivo legal 
diz respeito às funções de serviço externo não subordinados a horário, nada falando ' 
sobre "roteiros definidos e fiscalizados".

Entretanto, como assinalado no r. Despacho denegatório, o Egré 
gio Regional não enfrentou o tema relacionado ccm o aludido dispositivo consolidado e 
caro não foram cpostos Embargos Declaratórios, operou-se a preclusão, de que cogita o 
Enunciado n9 184 da Súmula.

Ademais, a conclusão diversa do decidido, pela instância sobe
rana da prova, semente seria possível ccm o inviável reexame dos fatos e provas, sen
do que tanto é vedado, nesta atual fase extraordinária, pelo Enunciado n9 126 da Sónu 
la.

Logo, ccm suporte no § 59 do art. 896 da CLT (Lei n9 7701 de ' 
21/12/88), nego prosseguimento ao agravo, deixando de remetê-lo à douta Procuradoria' 
Geral, em face da incidência dos verbetes n9s 126 e 184 da Súmula.

Publique-se.
Brasília, 22 de meão de 1989

MINISTRO AURÉLIO M. DE OLIVEIRA
Relator
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TST-AI-3116/89.3
Agravante: BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S/A
Advogado: Dr. Mário de Freitas Olinger
Agravados:'ADEMIR VIEIRA E OUTROS
Advogados: Drs. Waldir dos Santos e Outro

DESPACHO

129 Região

Do exame dos autos, verifica-se que o preparo do Agravo de Ins 
trumento, deu-se após o prazo previsto no § 59 do art. 789 da CLT.

Con efeito, o Banco-agravante foi intimado a recolher os emolui 
mentos, através da publicação no Diário da Justiça do Estado de Santa Catarina em 197 
/12/88 (segunda-feira, fl. 08/verso).

Há nos autos uma certidão, trasladada ã fl. 09, informando que 
no período compreendido entre 0 dia 20/12/88 (terça-feira) ao dia 06/01/89 (sexta-fei 
ra), não houve expediente naquele Tribunal, em virtude do disposto no item 19 do art. 
62 da Lei n9 5.010/66 (recesso forense).

Tal evento, entretanto, não ocorre con os bancos, que naquele' 
período funcionaram normalmente.

Assim, considerando que o Agravante foi intimado a recolher os 
emolumentos em 19/12/88 e que a lei determina o preparo do recurso em 48 (quarenta e 
oito) horas, o últimó dia para o referido pagamento se deu em 21/12/88 (quarta-feira) 
e ocmo semente em 22/12 (fl. 11), foi satisfeita a obrigação, restou desatendido o ' 
§ 59 do art. 789 da CLT.

A vista do exposto, cem suporte no § 59, in fine, do art. 896' 
da CJ.T (l£i n9 7.701 de 21/12/88), nego prosseguimento ao agravo, deixardo de remètê 
-lo a d. Procuradoria Geral, em face da deserção verificada.

Publique-se.
Brasília, 22 de maio de 1989

MINISTRO AURÉLIO M. DE OLIVEIRA
Relator

IST-AI-3136/89.0 29 Região '
Agravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES O01ETIVDS - CMTC
Advoaada: Dr? Célia Carpos Lippelt
Agravado: ORLANDO GRILDD
Advogado: Dr. Cmi Arruda Figueiredo Júnior

DESPACHO

0 Egrégio Regional julgou intempestivo o apelo patronal, con - 
soante a seguinte fundamentação, in verbis:

"Expedida a notificação para ciência da decisão em 07/11/86 
(fls. 91) a reclamada semente veio protocolizar seu recurso em 
25.11.83 (fls. 93), portanto, fora do octídio legal (art. 895, 
"a", CLT).” (fl. 34).
A certidão de fl. 91, na qual o v. decisan se baseou para veri 

a tenpestividade do Recurso Ordinário interposto, nao foi trasladada, sendo a 
mesma indispaisável à compreensão da controvérsia, nos termos do Enunciado n9 272 da 
Súmula.

Por outro lado, a presunção, de qué cogita o Enunciado n9_16 
da Súmula, é juris tantum, admitindo prova em contrário, sendo que desse ônus não se 
desincumbiu a ora Agravante.

A vista do exrosto, ccm suporte no § 59 do art. 896 da CLT_ 
(Lei n9 7.701 de 21/12/88), neoo prosseguimento ao agravo, deixando de renetê-lo_à ' 
douta Procuradoria Geral, em face da incidência dos Enunciados n9 16 e 272 da Súmu - 
la.

Públique-se.
Brasília, 22 de maio de 1989.

MINISTRO AURÉLIO M. DE OLIVEIRA
Relator

AI-3153/89.4 29 Região
Agravante: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 

MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 
E DIADEMA

Advogado : Dr. Alino da Costa Monsteiro
Agravado : VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. Fernando Barreto do Souza

DESPACHO
Irresignada com o despacho de fls. 25, que denegou seguimento ao 

Recurso de Revista, agravou de instrumento o reclamante, pretenden
do a remoção do õbice que recaiu sobre o seu apelo revisional.

' Discute-se "in casu" a base de cálculo que deve incidir sobre o 
adicional de insalubridade, sendo que a empresa aduziu em suas razões 
aplicável ao caso, o Enunciado n9 17, colacionando, ainda, arestos pa 
ra confronto de teses.

Não obstante, a respeitável decisão recorrida, ãs fls. 18/21, con
cluiu a luz do Enunciado 228 do TST.

Portanto, inservíveis os paradigmas transcritos, por não refleti
rem a realidade da decisão revisanda. Por outro lado, salário normati 
vo não se identifica com salário profissional. Logo, o Enunciado 17 
não pertine ã hipótese.

Ante o exposto, denego curso ao presente apelo, com supedâneo no 
Enunciado 228, valendo-me da faculdade que me confere o § 59, do arti. 
go 896 da Carta consolidada, em sua redação atual.

Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 1989

MINISTRO C. A. BARATA SILVA
Relator

AI-3154/89.1 2? Região
Agravante: PAULO KAWANO --------- ------
Advogado : Dr. Alino da Costa Monteiro
Agravado : YAMARA MOTOR DO BRASIL S/A

DESPACHO
Irresignado com o despacho de fls. 35 que denegou seguimento ao Re

curso de Revista_interposto, agravou de instrumento o reclamante, pre 
tendendo a remoção do óbice que recaiu sobre seu apelo revisional.

Devidamente instrumentado, tempestivo e preparado, não mereceu con
trariedade, subindo os autos a esta Colenda Corte.

Aduz, o ora agravante, em suas razões, violação aos arts. 840, § 19 
e 818, ambos da CLT, por ter sido indeferido o pagamento das diferen
ças resultantes da redução do percentual do adicional noturno. Colacio 
na aresto para confronto de tese.

Entretanto, tenho que o recurso não merece prosperar por inexisti— 
rem as alegadas afrontas.

O venerando acórdão revisando concluiu, com base no laudo pericial, 
que não houve redução do percentual do referido adicional e sim, a não 
remuneração de todas as horas noturnas trabalhadas pelo reclamante. Lo 
go, concluo pela inexistência das violações legais apontadas.

Ademais, cinge-se ao âmbito fático-probatório a matéria trazida ã 
baila, não comportando novo exame, face o que dispõe o Enunciado n9 
126 desta Corte.

Ante o exposto, denego curso ao presente apelo, com fulcro no Enun
ciado supramencionado, valendo-me da faculdade que confere o § 59, do 
art. 896 da CLT, em sua redação atual.

Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 1989

MINISTRO C. A. BARATA SILVA
Relator

TST-AI-3163/89.7 29 Região
Agravante: SAUNA TÉCNICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTOA
Advogado: Alfredo Rizkallah Júnior
Agravado: ONÊSIMD PUCCA
Advogado: Dr. Moacyr Jacintho Ferreira

DESPACHO

0 Egrégio Regional déu provimento ao Recurso Ordinário obrei
ro para, reconhecendo o Autor como parte legítima na ação, determinar o retomo dos ' 
autos ã instância de origem, para que esta se manifeste sobre o mérito da oontrovér - 
sia.

A meu ver, data venia, a revista encontra óbice no Enunciado ' 
n9 214 da Súmula, pois a Decisão regional não se apresenta ocmo terminativa do feito1 
|na Justiça do Trabalho. Com o retomo dos autos ã MM. Junta, esta julgará o mérito de 
demanda e, se procedente a ação, poderá a ora Agravante interpor Recurso Ordinário, ' 
não cabendo, porém, questionar a matéria: objeto da interlocutória, eis que jã fora ‘ 
apreciada pelo Egrégio Regional. Mas, se a Enpresa não se conformar ccm a decisão re
gional, poderá apresentar Recurso de Revista e então renovar o questionamento da maté 
ria, san receio de preclusão, que deverá ser apreciada pelo Colendo TST a título de ~ 
preliminar.

logo, ccm suporte no § 59 do art. 896 da CLT (Lei n9 7.701 de 
21/12/88), nego prosseguimento ao agravo, deixando de remetê-lo à douta Procuradoria'i 
Geral, sn face da vedação prevista no Enunciado n9 214 da Súmula.

Publique—se.
Brasília, 22 de maio de 1989

MINISTRO AURÉLIO M. DE OLIVEIRA
Relator

TST-AI-3185/89.8
AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 
Advogado : Dr. José Marconi Castelo da Silveira 
Agravada : CONSÜELO APARECIDA DE LIMA
2a. Região

DESPACHO
Negado processamento ã sua revista (despacho de fls. 40), agra 

vo de instrumento o Unibanco. Alega violados os_arts. 224, § 29, 4617
da CLT, 131, do CPC, e 153, § 29, da Constituição Federal, dissonância 
com o.Enunciado n9 204, do Tribunal Superior do Trabalho, e divergên 
cia jurisprudencial. —

0 Regional, com base nas provas dos autos, confirmou a senten 
ça de primeiro grau, que condenou o reclamado no pagamento de horas 
extras referentes ãs 7a. e 8a. horas trabalhadas e equiparação de salá 
rios. O reclamante exercia as funções de assistente contábil. ~

Para se chegar a entendimento contrário, seria necessária a 
reapreciação do conjunto fático-probatório, o que ê vedado nesta fase 
processual, pelo Enunciado n9 126, do TST.

Nos termos do § 59 do art. 896, da CLT, com a redação dada 
pelo art. 12, da Lei n9 7701/88, nego prosseguimento ao agravo, com1 
base no Enunciado n9 126.

Publique-se.
Brasília, 26 de maio de 1989,

MINISTRO MARCELO PIMENTEL
Relator

AI 3189/89.7 2« Região
Agravante - FORD SERVIÇOS S/C LTDA
Advogado - Dr.Márcio Yoshida
Agravado - NORBERTO TUCOSER
Advogado - Dr.Rubens de Mendonça

DESPACHO
Irresignada com o despacho de fls. 37 que denegou segúipiènto ao Re

curso de Revista, interpôs, Agravo de Instrumento a empresa -reclamada.
Devidamente instrumentado,tempestivo e preparado, merepeú contra

riedade às fls.09/10.
Aduz, em suas razões, a ora agravante, que a condenação ao pagamen

to de horas extras não deve prevalecer, uma vez que os horários de vi - 
agens eram escolhidos pelo próprio reclamante e nao havia prova de que 
este efetivamente trabalhava nos fins de semana.

Alega ,‘ainda , serem indevidas as vantagens da Resolução Nometiva , 
por terem sido as mesmas pedidas genericamente e, também, por já terem 
sido satisfeitas , por ocasião da rescisão contratual.

Por ultimo, insurge-se contra o pagamento dos reflexos dos títulos 
deferidos.

Colaciona arestos para confronto de teses.
Entretanto , tenho que o recurso não merece prosperar por desfunda- 

mehtado, visto que o único paradigma transcrito que não é oriundode Tur 
ma desta corte, não abrange todâ a matéria suscitada, sendo que todos
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os demais são originários do TST. Hipótese do Enunciado ns 296 do TST.
Ademais, discute-se, in casu, matéria fática, já devidamente apre

ciada pelas instâncias anteriores, não merecendo novo exame,ante o ver
bete ne 126 deste Tribunal.

Ante o exposto, denego seguimento ao presente recurso, com fulcrcj 
nos Enunciados n^s 296 e 126 da Sumula desta Casa, valerido-me da facul
dade que confere o § 5S, 'do art.896 da CLT, em sua atual redação.

Publique-se com efeitos intimatórios.
Brasília, 30 de maio de 1989

MINISTRO C. A. BARATA SILVA
Relator

AI-3201/89.9 2? Região
Agravante: ASSOCIAÇÃO ESCOLA DE SÃO PAULO
Advogado : Dr. Octávio Bueno Magano
Agravado : ALEXANDER MAC PHERSON SMART
Advogado : Dr. José Raul Martins Vasconcellos

DESPACHÓ
Insurge-se com o presente agravo, a Associação Escola de S. Paulo, 

alegando violação aos artigos 459 818 da CLT, contra o despacho de 
fls. 30 que denegou seguimento a revista constante dos autos ãs fls. 
52/58.

Reitera em seu apelo as razões da revista dénegada, sustentando que 
á mesma ajusta-se ao requisito da alínea "a" do art. 896 consolidado.

0 recurso apresenta-se devidamente preparado e tempestivo, mereceu 
contra-razões às fls. 7/9.

Da análise do v. acórdão regional de fls. 27/29, conclui-se que a 
matéria versada é exclusivamente fática no que concerne a argüição do 
artigo 459. Quanto ao aspecto do artigo 818, entendo que a matéria de 
veria ter s(idp prequestionada na decisão regional. Não o foi. Portan
to, preclusa esta*.

Pelo exposto, c com supedâneo nos Enunciados de n9s 126 e 184, ne
go seguimento ao agravo.

Publique-se.,
Brasília,3 ’de maio de 1989

MINISTRO C. A. BARATA SILVA 
Relator

AI-3210/8914
Agravante: AILTON OLIVEIRA SOUZA
Advogado : IJr«falisses Riedel de Resende 
Agravado : INDAP INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
'Advogada : Dra. Maria Alice dos Santos Paulo

29 Renião

DESPACHO
Agrava de instrumento o reclamante, contra o despacho de fls. 33 

que denegou seguimento ã revista de fls. 30/32, aleoando, em suas ra
zões de recurso, divergência pretoriana, e, ainda, entendendo como vio
lado o artigo 165, XXI, da Constituição Federal pretérita, e o artigo 
99 da Constituição Federal em vigor.

0 recurso mereceu contra-razões ãs fls, 8/10.
0 v. acórdão regional limitou-se a afirmar que: "a confissão ficta 

faz presumir verdadeiros os fatos-alegados em sentido contrário e, real, 
mente, a matéria é toda fática."

Há de se concluir que a r. decisão hão menciona se houve outros ti
pos de prova nos autos, logo, a tese de que cuida os arestos trazidos 
a confronto, não é a mesma que versa a decisão ora recorrida. Hipótese 
do Enunciado n9 296.

Quanto à arcüição de violação das carantias constitucionais, enten
do que, também pão restou demonstrado-, t considerando que o v. acórdão 
fundamentoq suá.^ççisão, com base na instrução processual e principal
mente, assèptáda na confissão ficta aplicada ao autor, não cabendo nes
ta fase extraordinária de recurso volver matéria fática. Aplicável a 
orientação do Enunciado n9 126. ,, -,&fI , :s

Pelo exposto, e tendo em vista o critalizado no Enunciado n9 126 des. 
ta Casa, nego seguimento ao agravo, com supedâneo no § 59 do artigo 896' 
consoíidado na sua redação atual.

Publiqpç-se.
Brasííia, 30 de maio de 1989

MINISTRO C. A. BARATA SILVA
TST-AI-3216/89.8 Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO
Agravante: SUL ATLÂNTICO DE ALIMENTOS S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Advogado : Dr. ZELMO VIANNA DA ROCHA
Agravado : RUY ALVARENGA AYRES PEREIRA
Advogado : Dr. Joaquim Moreira Brandão Filho
la. Regiãb '' „ . „ „ „DESPACHO

O Regional negou provimento ao recurso ordinário da reclama 
da, mantendo a sentença de primeiro grau por seus próprios fundamen 
. I ÓÇCOt- ’ - —tos. _ _

Alegando omissão, duvida e contradição, interpôs a empresa em 
bargos de declaração, que foram rejeitados.

írresignada, recorreu de revista a reclamada.
Négado seguimento ao apelo, agrava de instrumento a empresa.
Trata-se de controvérsia a respeito de_legitimidade da parte.
No recurso de revista, não se citóu acórdãos divêrgentes, nem 

se indicoú dispositivo legal que pudesse ser entendido como violado.
Ademais, a reclamada sequer indica o fundamento jurídico da 

revista.
Desfundamentada, portanto, por nao se enquadrar nos pressupôs 

tos do artigo 896, da CLT.
Nego seguimento ao agravo ante a evidente falta de fundamenta 

ção.
Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 1989

MINISTRO MARCELO PIMENTEL
. : Relator

TST-a: -31-28/39 ■ 6
AGRAVO DE INSTRUKEI.TC

Agravante: NISSIN - AJINOMOTO ALIMENTOS LT11
Advogado : Dr. Silvio Sarmento Silveric
Agravado : JORGE DE OLIVEIRA HATA
Advogado : Dr. Maurício de Campos Veiga
29 Região

DESPACHO
Primeiramente, considero inexistente a contraminuta de fls. 

07/09, pois não consta dos autos o instrumento procuratório outorgado 
ao advogado subscritor da mesma.

Conforme se observa ãs fls. 51, a agravante foi notificada , 
através de publicação no Diário da Justiça do dia 02/02/89 (5? feira) 
para efetuar o pagamento do preparo do agravo.

Verifica-se, porém, que a empresa não procedeu ao recolhimen 
to no prazo estabelecido em lei (fls. 52).

Deserto, pois, o apelo, a teor do disposto no art. 789, § 59, 
consolidado.

Nos termos do § 59 do art. 896, da CLT, com a redação dada pe 
lo art. 12, da Lei n9 7701/88, nego prosseguimento ao agravo, por de 
serto.

Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 1989.

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Relator

TST-AI-3256/89.1 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Agravante: BANCO AUXILIAR S/A 
Advogada : Dr? Márcia Regina Rodacoski 
Agravada : MARIA DO CARMO ABRANCHES 
99 Região 

DESPACHO 
0 Tribunal Regional conheceu do agravo de instrumento do Ban 

co e, no mérito, negou-lhe provimento, assentando:
"Com efeito, configurando matéria por demais conhecidas desta Corte, 
o Enunciado 86/TST é específico à massa falida, não abrangendo, por 
conseguinte, os casos de intervenção ou liquidação extrajudicial re 
guiada pela Lei 6.024/74. Nesses casos, como é a hipótese dos autos, 
tornam-se necessários tanto o depósito recursal quanto o recolhimen 
to das custas do processo, considerando-se que o artigo 34 da refe 
rida lei não admite a amplitude de interpretação que o recorrente lhe 
quer dar.
Portanto, sem o depósito do mandante da condenação e sem o pagamen 
to das custas processuais, não haveria como, realmente, se dar segu£ 
mento ao recurso ordinário interposto pelo ora agravante; pelo que 
correto o r. despacho denegatório agravado merecendo integral manu 
tenção" (fls. 36).

Inconformado com essa decisão, interpôs recurso de revista o 
reclamado, alegando violação aos arts. 34, da Lei n9 6024/74, e 208, 
do Decreto-lei n9 7661/45, contrariedade aos Enunciados n9s 86 e 185 , 
do Tribunal Superior do Trabalho, e divergência jurisprudencial.

Denegado seguimento ã revista (fls. 47), agrava de instrumen 
to o empregador.

Trata-se de decisão regional proferida em agravo de instrumen 
to, hipótese em que, a teor do disposto no Enunciado n9 218, desta Cor 
te, incabível o recurso utilizado pelo Banco.

Nos termos do § 59 do art. 896, da CLT, com a redação dada pe 
lo art. 12, da Lei n9 7701/88, nego prosseguimento ao a§pavo, com base 
no Enunciado n9 218.

Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 1989

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Relator

PROC.NS.TST-AI-3263/89.2 6» Região
Agravante: SENO-SERVIÇOS DE ENGENHARIA DO NORDESTE LTDA
Advogado: Dr. Pedro Paulo P. Nóbrega (fls.11)
Agravado: ANTONIO BELARMINO DE MELO
Advogado: Dr. José Cândido da Silva (fls.13)

DESPACHO

Embora intimada para a fieitura dc preparo, a ora agravante 1 
deixou transcorrer in albis o prazo para o respectivo pagamento, conforme certidão ’ 
às fls.09, descumprindo, com isso, o disposto no § 5$ dc art.789 da CLT.

Logo, com suporte no art.896, § 5S, in fine, da CLT (Lei n® 
7.701/88), nego prosseguimento ac Agravo, deixando de remetê-lo à dcuta Procuradoria 
Geral,em face da deserção encontrada.

Publique-se.

Brasília, 22 de maio de 1989

MINISTRO AURÉLIO M. DE OLIVEIRA
Relator

AI-3311/89.7 29 Região
Agravante: ELETROPAULO - ELETRICIDADE DE SÂO PAULO S/A
Advogada : Dra. Suely Margonato Ribeiro Lima
Agravados: DORIVAL OLIVEIRA E OUTROS
Advogado t Dr. Miguel Carlos Calmon da Gama

DESPACHO
0 despacho de fls. 56, trancou a revista de fls. 51/55, que argüiu 

violação ao artigo 194 da CLT, e divergência da jurisprudencial, no 
que se refere ao adicional de insalubridade.

Recurso preparado e tempestivo. Presentes as contra-razões ãs fls. 
10/11.
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O v. acórdão regional amparou sua decisão exclusivamente em provas, 
laudo pericial, concluindo que não há dúvidas quanto ao direito dos 
reclamantes relativamente ao adicional de periculosidade.

Portanto, forçoso é concluir que as razões de recurso da revista 
versam sobre matéria fática, encontrando óbice intransponível no Enun 
ciado 126 desta Corte.

Desse modo, correto o despacho de trancamento da revista.
Hipótese do Enunciado n9 126, a inviabilizar o presente agravo.
Pelo exposto, denego prosseguimento, com supedâneo no § 59, do art. 

896 consolidado, em sua atual redação.
Publique-se.
Brasília, 29 de maio de 1989'

MINISTRO C. A. BARATA SILVA 
Relator

AI-3325/89.9 29 Região
Agravante: BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A
Advogado : Dr. Paulo Roberto Barreiros Rossi
Agravado : ALBERTO PARTORINI MACHADO
Advogada : Dra. Maria Isabel Cueva Moraes

DESPACHO
Agrava o Banco, contra o despacho de fls. 41 dos autos que denegou 

seguimento a revista de fls. 35/39, na qual argtliu violação ao artigo 
224, parágrafo 29 da CLT, e à orientação do Enunciado 233 deste Tribu
nal, entendendo aplicável, ã hipótese, o Enunciado 113. Aponta, ainda, 
contrariedade aos Enunciados n9s 166 e 204 da Súmula.

O venerando acórdão regional amparou sua decisão em depoimentos, ca 
racterizando o reclamante como "encarregado de cobrança", e, assim, dê 
clarou que o mesmo não se enquadra na exeção do § 29, do artigo 224 dã 
CLT. Declara, ainda, que ao caso concreto não se aplicam os Enunciados 
215 e 113 do TST.

Conforme demonstrado na r. decisão, trata-se de matéria fática, não 
cabendo revolvê-la nesta fase recursal. Hipótese do Enunciado 126.

Portanto, a violação alegada, não restou demonstrada.
Desse modo, por não vislumbrar atentado ao despositivo legal invoca 

do, tampouco aos Enunciados da Súmula, denego seguimento ao recurso 
com supedâneo no § 59, do art. 896 da CLT, em sua atual redação.

Publique-se.
Brasília, 29 de maio de 1989

MINISTRO C. A. BARATA SILVA 
Relator

AI. -.. 3326/89.7 - „ Região
Agravante - PEDRO DOS SANTOS DA FONSECA --------- ------
Advogado - Dr. Wilson de Oliveira
Agravada - INDÚSTRIA E COMÉRCIO LATINA LTDA.
Advogado - Dr. Roberto Mehanna Khamis

DESPACHO
Irresignado com o trancamento do Recurso de Revista interposto, o 

autor agrava de instrumento contra o despacho de fls. 118, que dene 
gou prosseguimento ao seu apelo. _

Não obstante as razões de agravo, o recurso não merece prosperar, 
visto que, quanto ao ônus da prova, primeira matéria abordada, a pre 
sunçao da verdade foi elidida através de prova documental, portantoT 
nao houve violação ao dispositivo de lei apontado (art. 302 do CPC).

Quanto a hora extra diária, relativa a não concessão de intervalo, 
a decisão revisanda, está em consonância com o Enunciado n9 88 da Sú 
mula da Corte. —

Sendo assim, não há como enquadrar a revista nas alíneas do art. 
896 da CLT.

Ante o exposto, com base nos Enunciados n9s 221 e 88 do TST e no 
uso da atribuição que me confere o § 59, da nova redação do art. 896 
da CLT, dada pelo art. 12 da Lei 7701/88, denego seguimento ao pre 
sente agravo de instrumento. -

Publique-se com efeitos intimatórios.
Brasília, 26 de maio de 1989

MINISTRO C. A. BARATA SILVA 
Relator

AI - 3328/89.1 -
Agravante - LUZIA GABRIEL DOS SANTOS LÚCIO 
Advogada - Dra. Maria Joaquina Siqueira 
Agravado - MARINEL MODAS LTDA.

29 Região

DESPACHO
Irresignada com o trancamento do Recurso de Revista interposto, a 

autora agrava de instrumento contra o despacho de fls. 19, que dene 
gou prosseguimento ao seu apelo.

Não obstante ãs razões de agravo, o recurso não merece prosperar, 
visto que data venia, foi razoável a interpretação do venerando Acór 
dão Regional no que tange ã apreciação da ofensa à coisa julgada for 
mal, não restando demonstrada a referida violação do art. apontado 
( 153, § 39, da Constituição Federal). Sendo assim, é inadmissível 
o presente recurso de revista contra acórdão em agravo de petição.Hi 
pótese do Enunciado n9 266 do TST. —

Portanto, não há como enquadrar a presente revista nas alíneas do 
art. 896 Consolidado.

Ante o exposto, com base nos Enunciados 221 e 266 do TST e no uso 
da atribuição que me confere o § 59, da nova redação do art. 896 da 
CLT, dada pelo art. 12 da Lei n9 7701/88, denego seguimento ao pre 
sente agravo de instrumento.

Publique-se com efeitos intimatórios.
Brasília, 26 de maio de 1989.

MINISTRO C. A. BARATA SILVA 
Relator

AI - 3337/89.7 - 29 Região
Agravante - JOSÉ DEOLINDO FILHO
Advogado - Dr. Jurandir Martins
Agravado - PROMETAL - PRODUTOS METALÚRGICOS S/A

DESPACHO
Irresignado com o trancamento do Recurso de Revista interposto, o 

réu agrava de instrumento contra o despacho de fls. 47, que denegou 
prosseguimento ao seu apelo.

Não obstante as razões de agravo, o recurso não merece prosperar, 
visto que a matéria abordada, despedida por justa causa, é matéria 
eminentemente de prova, o que implicaria em reexame de elementos pro 
batórios, o que é vedado nesta instância recursal, ex vi do Enunciado 
n9 126 da Súmula da Corte.

Assim sendo, não há como enquadrar o presente recurso nas alíneas 
do art. 896 da CLT.

Ante o exposto, com base no Enunciado n9 126 do TST é com fulcro 
no § 59, do art. 896 em sua atual redação, nego seguimento ao recur 
so.

Publique-se com efeitos intimatórios.
Brasília, 26 de maio de 1989

MINISTRO C. A. BARATA SILVA
Relator

TST-AI-3339/89.2
AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante: MANOEL MESSIAS MOREIRA
Advogada : Dra. Maria Joaquina Siqueira
Agravada : COMERCIAL ALVORADA CENTER LTDA
Advogado : Dr. Raul Bolivar Neves
2a. Região

DESPACHO
O Tribunal Regional rejeitou a preliminar de nulidade da sen 

tença argüida pelo reclamante e manteve a decisão vestibúTar qúé con 
siderou inepta a petição inicial nas letras "g" e "h".

Em sua revista, alega Q autor violação aos arts. 268, 284 e 
295, I, § único, do CPC, apontando, ainda, arestos ã divergência.

Verifica-se que a invocação do art. 268, do CPC, é impertinen 
te. Este dispositivo não se refere ã hipótese aventada. Impossível, 
também, vislumbrar-se ofensa ã liberalidade do art. 284, damesma lei, 
porquanto a decisão atacada não enfrenta a questão de emenda da ini 
ciai. Ausente, portanto, o indispensável prequestionamentò,ihcidindo, 
in casu, os Enunciados n9s 297 e 184. O art. 295, ainda do CPC, foi 
cõrretamente aplicado. A Corte de origem entendeu que "os pedidos con 
tidos nas letras "g” e "h” são realmente ineptos, eis que não fundamen 
tados" (fls. 28).

Dos arestos acostados, o primeiro é inservível, posto que 
oriundo de Turma do TST. A jurisprudência iterativa desta Corte é no 
sentido de que, neste caso, impossível o confronto de julgados, em f<a 
ce do disposto na alínea "a" do art. 896, consolidado. Incide, na hi 
pótese, o Enunciado n9 42.

O segundo paradigma (fls. 32) ê inespecífico: parte da premis 
sa fãtica não enfrentada pelo Tribunal a quo, aplicando-se,.gqui, o 
Enunciado n9 296 da Súmula do TST.

Nos termos do § 59 do art. 896, da CLT, com a nova redação da 
da pelo art. 12, da Lei n9 7701/88, nego seguimento ao agravo, com ba 
se nos Enunciados n9s 297, 42 e 296, da Súmula desta Cbrte.

Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 1989

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Relator

AI - 3345/89.6 - 29. Região
Agravante - WILSON VALERIO DOS SANTOS
Advogado - Dr. Antonio Jannetta
Agravada - SIDERÚRGICA J. L. ALIPERTI S/A

DESPACHO
Irresignado com o trancamento do Recurso de Revista 7intérposto, o 

autor agrava de instrumento contra o despacho de fls. 40, quê denegou 
prosseguimento ao seu apelo.

Não-obstante ãs razões de agravo, o recurso não merece prosperar, 
visto que a matéria abordada, pagamento em dobro de repousos e fé
riados, estã em consonância com o Enunciado n9 146 da Súmula da Cor
te. -

Quanto às horas extras habitualmente prestadas, a matéria é fáti
ca e suscitaria um reexame dos elementos probatórios. Hipótese dõ
Enunciado n9 126 do TST.

Sendo assim, não hã como enquadrar a revista nas alíneas do art. 
896 Consolidado.

Ante o exposto, com base nos Enunciados citados e com fulcro no 
§ 59, da nova redação do art. 896 da CLT, dada pelo art. 12 da Lei 
n9 7701/88, denego seguimento ao presente agravo de instrumento.

Publique-se com efeitos intimatórios.
Brasília, 26 de maio de 1989-

MINISTRO C. A. BARATA SILVA
Relator

AI - 3346/89.3 - 29 Região
Agravante - NACIONAL COMPANHIA DE SEGUROS
Advogado - Dr. Armindo da Conceição T. Ribeiro
Agravado - JOSÊ RICARDO MARQUES ESPINOSA

DESPACHO
Irresignada com o trancamento do Recurso de Revista interposto, a 

Empresa-reclamada agrava de instrumento contra o despacho de fls. 32, 
que denegou prosseguimento ao seu apelo.

Não obstante as razões de agravo, o recurso não merece prosperar, 
visto que, a matéria abordada, equiparação salarial, recebeu pronun 
ciamento do Egrégio Tribunal "a quo" com base na prova dos autos se 
gundo a qual a reclamada não logrou elidir o direito do reclamante.

Quanto ã jornada suplementar, a matéria é, também, de prova e, por 
tanto, insuscetível de reexame nesta instância Superior, ex vi do 
Enunciado n9 126 do TST. ---------
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Sendo assim, não há como enquadrar o presente recurso nas alíneas 
do art. 896 da CLT.

Ante o exposto, com base no Enunciado n9 126 do TST e com fulcro 
no § 59, do art. 896 da CLT, em sua atual redação, nego seguimento 
ao recurso.

Publique-se com efeitos intimatórios.
Brasília, 26 de maio de 1989

MINISTRO C. A. BARATA SILVA
Relator

AI - 3349/89.5 - 2? Região
Agravante - COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC 
Advogada - Dra. Divanilda Maria P. S. Oliveira 
Agravado - CARLOS CARNEIRO DA SILVA 
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende

DESPACHO
Inconformada com o trancamento do Recurso de Revista interposto, a 

Empresa-reclamada agrava de instrumento contra o despacho de fls. 48, 
que denegou prosseguimento ao seu apelo.

Não obstante às razões de agravo, o recurso não merece prosperar, 
visto que o inconformismo da reclamada com a veneranda decisão Regio 
nal acerca da matéria mencionada, equiparação salarial, é inSuscetT 
vel de reexame por esta instância Superior. Hipótese do Enunciado n9 
126 do TST.

Sendo assim, não há como enquadrar a presente revista nas alíneas 
do art. 896 da CLT.

Ante o exposto, com base no Enunciado n9 126 do TST e no uso da 
atribuição que me confere o § 59, da nova redação do art. 896 da CLT, 
dada pelo art. 12,da Lei n9 7701/88, denego seguimento ao presente 
agravo de instrumento.

Publique—se com efeitos intimatórios.
Brasília, 26 de maio de 1989

MINISTRO C. A. BARATA SILVA 
Relator

PROC. N9 TST-AI-3371/89.6 159 Região
Agravante: JOSÉ ANTONIO PEQUIM
Advogado: DR. LUIZ ARTHUR SAIOIO - fls. 06
Agravado: LUIZ CARIOS CAIDEIRAS

DESPACHO

Bnbora intimado, em 17/03/89 - sexta-feira (fls. 17), para a 
feitura do preparo do presente Agravo, semente em 27/03/89 o ora agravante efetuou 
seu pagamento, portanto, a destenpo, (fls. 20), descunprindo, com isso, o disposto 
no § 59 do art. 789 da CLT.

Logo, ccm suporte no art. 896, § 59, in fine, da CLT (Lei ' 
7J701/88), nego prosseguimento ao Agravo, deixando de remete-lo à douta Procurado
ria Geral, face ã deserção encontrada.

Publique-se.

Brasília, 22 de maio de 1989

MINISTRO AURÉLIO M. DE OLIVEIRA
Relator

IS7-AI-3374/89.8

AGRAVO DE INSTRUMENTO
Agravante: ISMAEL CERIGATTO
Advogado : Dr. Adonai A. Zani
Agravada : PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ
Advogado : Dr. Robinson Wagner de Biasi 
15a. Região

DESPACHO
Denegado seguimento ã sua revista, pelo despacho de fls. 80, 

agrava de instrumento o reclamante.
"Reestruturamento de cargos pela Administração que não causou pre 
juízos salariais ou morais não justifica reclamatória fundada no 
artigo 468 da CLT" (fls. 73).

0 Regional acolhendo a preliminar de prescrição, argüida pela 
Prefeitura, manteve a decisão vestibular que julgou improcedente a re 
clamatória.

Nas razões do seu recurso, o autor nada faz para tentar afas 
tar a prescrição decretada, limitando-se a atacar o mérito, não enfren 
tado pela Corte de origem. Alega violação aos arts. 818, 468, da CLT 
e 333, II, do CPC, acostando, ainda, arestos para confronto.

Assim, inexiste o indispensável prequestionamento, já que a 
matéria trazida ã baila não foi objeto de apreciação pelo Tribunal a 
quo, situando-se a discussão no campo fático-probatório. Enunciados 
n9s 297 e 126.

Não há como, em conseqüencia, aferir a alegada ofensa à lei, 
ou dissídio pretoriano.

Nos termos do § 59 do art. 896, consolidado, com a redação 
dada pelo art. 12, da Lei n9 7.701/88, nego seguimento ao agravo com 
base nos Enunciados n9s 297 e 126, da Súmula do TST.

Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 1989

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Relator

TSI-AI-3384/85.1 2a. TURMA
AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A
Advogado : Dr. José Benedito de Moura
Agravado : JORGE JACOB
Advogado : Dr. Vivaldo Silva da Rocha
9a. Região

DESPACHO

Recorreu de revista o Banco contra a decisão regional que en 
tendeu caracterizada sua confissão ficta no tocante ãs horas extras 
pleiteadas pelo autor.

Denegado seguimento ao seu recurso (fls. 50), agrava de ins 
trumento o réu. ~

0 reclamante, em contraminuta, argúi, preliminarmente, irre 
gularidade de representação e deserção do presente apelo.

Quanto ã preliminar de deserção, não merece acolhida, vez que 
ficou demonstrado o pagamento do preparo, tempestivamente, cumprindo- 
-se as determinações do § 59 do art. 789, consolidado.

No que pertine ã primeira preliminar levantada, efetivamonto, 
observa-se que a procuração de fls. 24 perdeu sua eficácia, em_facé da 
expiraçao do prazo de validade - 31/12/87. Assim, tem-se como inexis 
tente o recurso, ante a irregularidade de representação.

Nos termos do § 59 do art. 896, da CLT, com a redação dada pe 
lo art. 12, da Lei 7701/88, nego seguimento ao agravo, com base nõ
Enunciado n9 164.

Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 1989

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Relator

PROC. N2 .TST. AI-3400/89.1

Agravante: IVAI - ENGENHARIA DE OBRAS S/A
Advogado: DR. ADYR RAITANI JUNIOR (fls. 14)
Agravado: CLÃVID TEIXEIRA

12». Região

DESPACHO

A ora Agravante foi intimada para a feitura do preparo em 
23/01/89 - segunda feira (fls. 09), entretanto, somente em 27/01/89 efetuou o 
respectivo pagamento (fls. 13), portanto, a destempo, descumprindo, ccm isso, o 
disposto no § 52 do art. 789 da CLT.

Logo, com suporte no art. 896, § 52, in fine, da CLT ( Lei 
7.701/88), nego prosseguimento ao Agravo, deixando de remetê-lo à douta Procurado
ria Geral, em face da deserção encontrada.

Publique-se.

Brasília, 22 de maio de 1989

MINISTRO AURÉLIO M. DE OLIVEIRA
Relator

Al-3426/89.2 24 Região
Agravante: TELECOMUNICAÇÕES DE SAO PAULO S/A - TELESP 
Advogado : Dra. iAná liaria'.Alencar' 
Agravado : BENEDITO ANANIAS FILHO 
Advogado : Dr. Marco Antonio Moro

DESPACHO
Insurge-se a reclamada, através do presente agravo de instrumento , 

contra o despacho que indeferiu seu recurso de revista, aoentendimento 
de que:"Denego seguimento ao recurso de revista. Com >úpedâneo em ambas 
as alíneas do artigo 896 consolidado, insurge-se a reclamada contra o 
julgado regional. 0 argumento basilar da decisão revisando ,_gira em ton 
no do disposto no artigo 16 da Lei n9 7332/85 e sua_aplicação no presen 
te processo. 0 entendimento regional constitui razoável interpretação 
ao texto de lei, consoante disposto no Enunciado n9 221 do Colendo Tri
bunal Superior do Trabalho. Quanto ao pedido de equiparação salarial, a 
matéria está veiculada a fatos e provas, tornando-se insuscetível de 
terceiro exame pela Corte Superior. Destarte, não hã respaldo para pro
cessamento do presente apelo em nenhuma das alíneas do permissivo le
gal."

Devidamente instrumentado, tempestivo e preparado (fls. 144), mere
ceu contrariedade ãs fls. 09/11.

A ora agravante,em sua revista, alega,quanto ã reintegração, viola
ção frontal dos artigos 114, § 59, inciso II, da C.F.; 59, inciso III, 
do Decreto-lei 200/67; 832e4612 da CLTe 16, da Lei 7332/85, acostando 
arestos para confronto. Quanto ã equiparação salarial, alega que a r. 
sentença não observou a todos os requisitos necessários para que a equi 
paração salarial seja decretada.

0 Regional assim se posicionou no seu acõrdão:"Os documentos de fls. 
35/7 sao unilaterais, da lavra da recorrente, e o de fls. 31 é prova 
emprestada, sem valor probante diante da confissão do Preposto da recop 
rente em depoimento pessoal, que confirmou o alegado na prefaciai,afasT 
tando qualquer diferença de tempo de serviço na mesma função (fls.180)

No gue tange ã reintegração, não se caracterizou a alegada nulida
de. Esta evidente que a MM. Junta de origem apreciou todos os documen
tos e provas dos autos, e decidiu com acerto, ao acolher as conclusões 
dos pareceres de fls. 126/163, em detrimento dos demais. Inegável que 
se aplica ã recorrente o disposto no artigo 16 da Lei n9 7332/85, con
fessada que foi sua condição de empresa estatal (fls. 173 e 222)."

Portanto, verifica-se que o ora agravante pretende o revolvimento 
de fatos e provas vedado pelo Enunciado n9 126 do TST.

Diante do exposto e com base no verbete sumular n9 126 desta Corte, 
e usando da faculdade que me confere o § 59, da nova redação do artigo
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896 da CLT, dada pela Lei 7701/88, em seu artigo 12, § 59, denego se
guimento ao presente agravo de instrumento.

Intime-se.
Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 1989

Ante o exposto, denego seguimento ao presente apelo, com base no 
Enunciado n9 126 do TST, valendo-me da faculdade contida no § 59, do 
art. 896 em sua atual redação.

Publique-se com efeitos intimatórios.
Brasília, 30 de maio de 1989

MINISTRO C. A. BARATA SILVA
Relator

TST-AI-3453/89.9
AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante: INDÚSTRIA DE FUNDIÇÃO TUPY LTDA
Advogado : Dr. Aluisio da Fonseca
Agravado : JOSÉ MANOEL DE SANTANA
Advogado : Dr. Wanderley Patruni 
12a. Região

DESPACHO
Recorreu de revista a empresa contra a decisão regional, as 

sim ementada.
"1. A administração de dificuldades empresariais resultantes da 
conjuntura econômica deve ser feita segundo as normas legais.
2. Constitui alteração de contrato ser o empregado despedido e lo 
go readmitido com redução da duração semanal do trabalho e dos 
salários" (fls. 36).

Denegado seguimento ã revista (fls. 47), agrava de instrumen 
to a empresa.

Preliminarmente, observa-se que o recurso está deserto, por 
que inobservado o disposto no § 59 do art. 789, da CLT.

Intimada, através do Diário da Justiça que circulou no dia 
24/01/89 (terça-feira), a reclamada não procedeu, tempestivamente, ao 
pagamento do preparo, conforme certidão de fls. 10-A, só o fazendo ex 
temporaneamente.

Assim, nos termos do § 59 do artigo 896, da CLT, com a reda 
ção dada pelo artigo 12, da Lei n9 7.701/88, nego seguimento ao agra 
vo, por deserto.

Publique-se.
Brasília, 26 de maio de 1989

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Relator

AI - 3483/89.9 - 19 Região
Agravante - BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO 
Advogado - Dr. Ricardo de Paiva Virzi
Agravada - SOLANGE MARIA DA CONCEIÇÃO TAVARES
Advogado - Dr. David Silva Júnior

DESPACHO
Inconformado com o trancamento do Recurso de Revista interposto, o 

Banco-reclamado agrava de instrumento contra o despacho de fls. 17, 
que denegou seguimento ao seu apelo.

Devidamente instrumentado, tempestivo e preparado/ mereceu contra 
riedade às fls. 20/21, subindo os autos a esta Colenda Corte.

Discute-se, in casu, a aplicação do Decreto-lei n9 2322/87 nos pro 
cessos trabalhistas em curso, alegando, a ora agravante, que os cri. 
térios para os cálculos de juros e correção monetária devem ser aque
les estabelecidos na legislação vigente à época de sua efetiva conta
gem, e não aqueles posteriormente indicados pelo Dec-lei 2322/87. Ar 
gúi, a demandada, violação aos parágrafos 29 e 39, do art. 153 da Car 
ta Magna pretérita, e art. 59, inciso XXXVI da atual.

Entretanto, não vislumbro as alegadas vulnerações, posto que o 
próprio Decreto, em seu art. 39, § 29, reza que aplicam-se aos proces 
sos em andamento as disposições nele estabelecidas.

Ex positis, denego seguimento ao apelo, com fulcro nos Enunciados 
n9s 226 e 221 da Súmula desta Corte, valendo-me da faculdade que con 
fere o § 59, do art. 896 da CLT, em sua redação atual.

Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 1989

MINISTRO C. A. BARATA SILVA
Relator

AI - 3494/89.9 - 19 Região
Agravante - BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO
Advogado - Dr. Ricardo de Paiva Virzi
Agravado - ALCINEU KLEIN
Advogada - Dra. Glória Maria F. de A. Reis

DESPACHO
Irresignado com o despacho de fls. 19 que denegou seguimento ao Re 

curso de Revista interposto, agravou de instrumento o Banco-reclamado
Devidamente instrumentado, tempestivo e preparado, não mereceu con 

trariedade subindo os autos a esta Colenda Corte.
Em suas razões de revista ãs fls. 14/18 o Banco-reclamado, com fui 

cro em ambas as alíneas do art. 896 da CLT, alega violação aos arts. 
142, § 19 e 153, § 29 da Constituição Federal pretérita e divergên 
cia jurisprudenciaí com arestos trazidos a cotejo.

Não obstante as razões de agravo, o recurso não merece prosperar, 
visto que dada a peculiaridade da matéria abordada, "gratificação se
mestral", objeto do pedido, o Egrégio Regional manteve a condenação 
do Banco-reclamado, reconhecendo ser devida a aludida gratificação, 
com base em elementos fático-probatórios.

No entanto, como se verifica a matéria controverte-se no campo 
fático-probatório, o que implicaria em reexame de tais elementos por 
esta Instância Superior, procedimento inviável ex vi do Enunciado n9 
126 da Súmula da Corte.

Assim sendo, não hã como enquadrar o recurso nas alíneas do art. 
896 da CLT.

MINISTRO C. A. BARATA SILVA 
Relator

AI - 3505/89.3 - 19 Região
Agravante - BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S/A - BANERJ
Advogado - Dr. Nazib Miguel Alchaar
Agravada - NEUSA ADAME
Advogado - Dr. Adilson M. Gomes

DESPACHO
Irresignado com o trancamento do Recurso de Revista intérposto, o 

Banco-reclamado agravou de instrumento contra o despacho de fls. 30, 
que denegou seguimento ao seu apelo.

Não obstante as razões de agravo, o recurso não merece prosperar, 
por ser incabível a revista e, via de consequência, a prosperabilida 
de do agravo, a teor do Enunciado n9 214 da Súmula da Corte.

Assim sendo, não há como enquadrar o recurso nas alíneas do art. 
896 da CLT, pois trata-se de decisão interlocutória, irrecorrível de 
imediato, de acordo com o citado verbete.

Ante o exposto, com base no Enunciado n9 214 do TST e no uso da 
atribuição que me confere o § 59, do art. 896 da CLT, com a nova re
dação dada pela Lei n9 7701/88, em seu art. 12, denego seguimento 
ao recurso.

Publique-se com efeitos intimatórios.
Brasília, 30 de maio de 1989

MINISTRO C. A. BARATA SILVA 
Relator

AI-3516/89.4 i9 REGIÃO
Agravante : LOURENÇO ALVES NETO
Advogado : Henrique Czamarka
Agravados : LIDO CÕPIAS HELIOGRÃFICAS E OUTROS

DESPACHO
Agrava de instrumento o reclamante, contra o despacho de, fls. 32 , 

que denegou seguimento ao seu recurso de revista ao seguinte fundamen 
to:

"A tese esposada no v. acórdão de embargos não impõe o reconhecimen 
to do contrato. A matéria suscitada foi enfrentada, inexistindo dene
gação de prestação jurisprudenciaí."(fls. 32)

Devidamente instrumentado, tempestivo e preparado (fls. 37/38),não 
mereceu contrariedade.

Em suas razões de revista,com fulcro nas alíneas "a" e "b" do art. 
896 da CLT, o reclamante propugna pela nulidade do acórdão regional, 
sob o argumento de que houve negativa de prestação jurisdicional quan- 
dorda apreciação dos embargos declaratórios por ele opostos,visando 
sanar dúvidas e omissões existentes no acórdão embargado, e pretenden
do, em conseqüência, efeito modificativò previsto no Enunciado n9 278 
do TST. Alega violação aos artigos 153, § 49 da Constituição Federal, 
39 da CLT; 131, 458, 515 e 535, todos do Código de Processo Civil. Co 
laciona arestos que entende divergentes. í 1

Da leitura do acórdão de fls. 13/14, complementado pelo acórdão de 
fls. 15/16, verifica-se que não houve negativa de prestação jurisdicic 
nal por parte do Egrégio Regional "a quo", haja vista que o mesmo las- 
treou-se nas provas dos autos e nos depoimentos pessoais do próprio 
reclamante, quando afirmou ter ocorrido alteração no ContiatoSocial.

A questão, portanto, esbarra no verbete sumular n9126 desta Casa, 
eis que para se concluir pela nulidade do acórdão regional, é mister 
que se revolva fatos e provas, õ que nos é vedado nesta fase proces
sual, tendo em vista a natureza extraordinária do recurso de revista.

Ante o exposto e com base no Enunciado n9 126 do TST é nO uso das 
atribuições que me confere o § 59, do art. 12, da Lei n9 7üi7D1/88, ne
go prosseguimento ã revista.

Publique-se.
Intime-se.
Brasíjia, 23 de maio de 1989

MINISTRO C. A. BARATA SILVA 
Relator

TST-AI-3519/89.6
AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante: BANCO REAL S/A.
Advogado : Dr. Cássio Geraldo de Pinho Queiroga
Agravado : HILTON RENÉ DE ARAÚJO
Advogado : Dr. Geraldo Cezar Franco
3a. Região

DESPACHO

Recorreu de revista o Banco contra a decisão regional, assim 
ementada:

- . f '
"Equiparaçao salarial - Ociosidade do equiparando e do paradigma. Se 
equiparando e paradigma estão em completa ociosidade, sem executa 
rem trabalho de espécie alguma, impossível a avaliação do trabalho 
de igual valor (que nao existe), bem como da identidade de funções, 
produtividade (igual a zero) e perfeição técnica. Inaplicável, por 
tanto, o disposto no art. 461, da CLT'.1 (fls. 42).

Trancado o apelo pelo Presidente do Tribunal a quo, com base 
no disposto no Enunciado n9 25, da Súmula desta Corte, agrava de ins 
trumento o reclamado.

Preliminarmente, observa-se que estã irregular a representa 
çao processual do agravante, eis que, na procuração de fls. 22, não se 
verifíca ° indispensável reconhecimento de firma, o que atrai a inci 
dência do Enunciado n9 270.

Ainda que assim não fosse, a revista não se viabilizaria, em 
face do desatendimento ao Enunciado n9 25, da Súmula do TST.
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Nos termos do § 59 do artigo 896, consolidado, com a redaçao 
dada pelo art. 12, da Lei n9 7.701/88, nego seguimento ao agravo, com 
base nos Enunciados n9s 270 e 25, da Súmula do TST.

Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 1989

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Relator

AI-3538/89.5 3? Região
Agravante: FINESON ELETRÔNICA LTDA 
Advogado : Dr. Mauro Thibau da Silva Almeida 
Agravado : MARCELO MELO ANDREATA

DESPACHO
Inconformada, recorreu de revista a empresa, fls. 30/35, sustentan 

do, liminarmente, a nulidade do v. acórdão regional, por conter omis
são de apreciação e pronunciamento sobre provas apresentadas sob a 
forma de cartão de ponto. No mérito, insurge se contra o acolhimento 
de horas extras e a fórmula do cálculo de comissão pela quantidade de 
meses trabalhados. Fundamenta o seu pedido no artigo 832, "caput" da 
CLT e 131, 165, 458, "caput", incisos I, II e III, 515, "caput", pará 
grafos 19 e 29, todos do CPC, e em divergência jurisprudencial, ci 
tando paradigmas às fls. 33/34.

O despacho de fls. 36/37 denegou seguimento a revista, ensejando o 
presente agravo, sob os mesmos fundamentos.

Quanto ã questão prévia, a mesma revela-se desprovida de fundamen
to, considerando-se o o que decla.a o v. acórdão:

"Com tal entendimento estribado na avaliação da prova dos autos, de 
vida e meticulosamente analisada e apreciada, não são válidas as ano
tações inscritas mecanicamente nos cartões de ponto no concernente a 
intervalos de jornada do reclamante. São ineficazes, pois, como prova, 
aqueles assentados nos aludidos cartões, prevalecendo a prova positi
va colhida em audiência e sob o crivo do contraditório."

Forçoso é concluir que todas as provas foram analizadas, entendi 
mento este, ratificado nos embargos declaratórios, acórdão de fls. 
26 a 28, ocorrendo a aplicação do princípio do livre convencimento pi^e 
valecendo a prova do depoimento pessoal.

No que concerne ao deferimento de horas extras, estas foram conse- 
qüência do reconhecimento do trabalho em horário destinado as refei
ções, que tomou como amparo as mesma provas (depoimentos). Logo, tra 
ta-se de matéria fática, não cabendo análise nesta Instância Superior, 
hipótese do Enunciado n9 126 desta Corte.

Quanto ao entendimento da fórmula do cálculo das comissões efetua
das só sobre os meses trabalhados, trata-se, de matéria interpretati- 
va, aplicável ao caso concreto. Concluindo-se ser mais que ra
zoável o entendimento adotado, afasto, pois, as violações legais apon 
tadas.

Ante o exposto, e com base nos Enunciadas 126 e 221 denego seguimen
to ao agravo, com supedâneo no § 59, do art. 896 da CLT, em sua atual 
redação.

Publique-se.
Brasília, 29 de maio de 1989

MINISTRO C. A. BARATA SILVA
Relator

TST-AI-3541/89■7
AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante: ODILON VASCONCELOS DE OLIVEIRA E OUTRO
Advogado : Dr. Afonso M. Cruz
Agravada : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL
Advogada : Dra. Margarida Maria Rodrigues Pereira
3a. Região

DESPACHO
O Regional entendeu indevido o pagamento de horas extras, piei 

teado pelos reclamantes, ao fundamento de que "nenhuma é a prova dê" 
que eles teriam direito a jornada inferior a quarenta e oito horas se 
manais" (fls. 36).

Inconformados, recorrem de revista os autores, sustentando 
que, por período superior a vinte anos, estavam sujeitos a jornada se 
manai de quarenta hoias. Apontam violação aos artigos 153, § 39, da 
Constituição Federal de 1967, alterada pela Emenda Constitucional n9 
01/69, 444, 468, da CLT e Portarias 117/64 e 417/66, do Ministério do 
Trabalho.

Conforme se depreende, decisão em contrário só seria obtida 
mediante reexame de elementos probatórios.

Assim, andou certo o juízo de admissibilidade a guo, obstan 
do o apelo. As razoes dos agravantes não infirmam a faticidade da ma 
téria, permanecendo o óbice do Enunciado n9 126. Não há como se afê 
rir, em conseqúência, divergência jurisprudencial ou violação à lei. "

Nos termos do § 59 do artigo 896, da CLT, com a redação dada 
pelo artigo 12, da Lei n9 7701/88, nego prosseguimento ao agravo, com 
base no Enunciado n9 126, da Súmula desta Corte.

Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 1989.'

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Relator

AI-3552/89.7 3? Região
Agravante : GILBERTO DOS SANTOS
Advogado : Dr. Afonso M. Cruz
Agravados : COMÉRCIO DE LIVROS PAX LTDA. E OUTRA
Advogada : Dra. Ângela Maria Santana Catramby

DESPACHO
A controvérsia dos autos, gira em torno da prescrição argüida na 

instância ordinária, e da equivalência dos depositos do FGTS.
Na primeira questão o agravante sustenta em suas razões de recur 

so, que o venerando acórdão afrontou o texto constitucional, art. 797 
"a" e parágrafo 19, da Lei Federal, e art. 11 c/c artigo 134, e deu 

ao texto legal interpretação divergente a de outro regional, transcre 
ve arestos paradigmas ã confronto.

Na verdade, o venerando acórdão ao decidir sobre aplicação da 
prescrição bienal, considerou tão-somente o artigo 11 da CLT, não 
fazendo menção a texto constitucional vigente. Não sendo preqüestiona 
do, é forçoso concluir-se que a matéria precluiu, não cabendo agora 
ser questionada nesta instância. Hipótese do Enunciado n9 184.

Por outro lado, ainda que assim nâo fosse, a matéria de que tra 
tam os arestos trazidos a confronto, encontra-se superada pelo enten
dimento vigente, cristalizado no Enunciado 153, jã aplicado pelo Egré 
gio Regional.

No aspecto da equivalência econômica do FGTS, razão, também, não 
assiste ao recorrente, pelos mesmos motivos, pois, careceu do preqües 
tionamento da matéria, pelo venerando acórdão, na tese agora defendi
da pelo recorrente. Logo, impossibilitado fica a admissibilidade nes 
ta fase recursal, face ao que determina o Enunciado 184 desta Casa.

Do exposto, entendo que correto o despacho ora agravado.
Ex positis, denego seguimento ao recurso, com amparo nos Enuncia

dos 184, 153 deste Tribunal.
Publique-se.
Brasília, 29 de maio de 1989

MINISTRO C. A. BARATA SILVA 
Relator

AI-3575/89,5 7? Região
Agravante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA
Advogado : Dr. Rubem Brandão da Rocha
Agravado : JOSÉ RIBAMAR DE LIMA
Advogado : Dr. ANTONIO JOSÉ DA COSTA

DESPACHO
0 Colendo Regional da 79 Região, através do v. acórdão de fls. 53/ 

55, negou provimento ao recurso da PREFEITURA M. DE FORTALEZA ao se
guinte teor:

"Mantenho a sentença. 0 que é nulo, é ineficaz para o presente e 
para o futuro". "Reconhecida a nulidade da dispensa, o corolário é a 
subsistência do vínculo empregaticio existente, até que, posteriormen 
te, qualquer das partes venha a rescindir, validamente, o contrato de 
trabalho, através de nova manifestação da vontade".

Inconformada a reclamada recorreu da revista, pelas razões de fls. 
56/81, fundadas em ambas as alíneis do artigo 896 da CLT, argüindo a 
ilegalidade das contratações declaradas nulas pelo Decreto Municipal 
n9 7.097/85.

Entretanto, conforme sustentado em contra razões, fls. 90 a 99, ve 
rifica-se que o Dr. Rubem Brandão da Rocha, subscritor das razões da 
revista, não possui procuração nos autos, pois o seu nome não consta 
do único instrumento de mandato conferido pela prefeitura-agravante, 
fls. 11, não havendo, por outro lado, evidencia de mandato tácito, o 
que o inibe de procurar em juízo, tornando inexistente o recurso in
terposto, na forma da orientação cristalizado no Enunciado 164 desta 
Corte.

Portanto, invocando a faculdade prevista no parágrafo 59, do arti
go 896 da CLT, com redação dada pela Lei n9 7.701/88, nego seguimento 
ao agravo, face ao aludido verbete de n9 164.

Publique-se.
Brasília, 29 de maio de 1989

MINISTRO C. A. BARATA SILVA 
Relator

TST-AI-3579/89■5
AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante: ESPÕLIO DE HUGO COLLING
Advogado : Dr. Valdemar A. L. da Silva 
Agravada : HÉRCULES S/A - FÁBRICA DE TALHERES 
Advogado : Dr. Hugo G. Bernardes Filho
4a. Região

DESPACHO
A decisão regional estã assim ementada:

"Sendo ambas as empresas do mesmo grupo econômico, incide no caso 
o Enunciado 129 do TST, não sendo devido ao autor duplo pagamento 
de salários ou dupla anotação de CTPS" (fls. 43).

Inconformado, agrava de instrumento o espólio do autor, sus 
tentando haver provas suficientes nos autos de que havia vínculo ein 
pregatício com a reclamada. Aponta violados os artigos 59, da Consti 
tuição Federal de 1988, 29, § 29 e 39, da CLT. Alega, ainda, que, quan 
to a prescrição, deve ser aplicado o Enunciado n9 275, do TST obser 
vada a alteraçao trazida pela Constituição Federal de 1988, no artigo 1Q . inricn YYTY ’ ' y

0 que se pretende, todavia, é o revolvimento de matéria fâti 
co-probatoria e sua revisão, nesta fase recursal, enco...t« óbice nõ 
Enunciado n9 126, da Súmula desta Corte. Afastada resta, portanto, a 
possibilidade de violação ã lei ou dissenso pretoriano.

Nao há falar-se, tampouco, em prescrição, em face da impro 
ceaencia do pedido constante da inicial. ~

Nos termos do § 59 do artigo 896, da CLT, com a redação dada 
peio artigo 12, da Lei n9 7701/88, nego prosseguimento ao agravo, com 
case nc Enunciado n9 126, da Súmula deste Tribunal.

Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 1989

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Relator
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AI-3589/89.8 129 Região
Agravante : IVAI - ENGENHARIA DE OBRAS S/A 
Advogada : Dra. Silvana Léa Fetter 
Agravado : MANOEL MENDES

DESPACHO
Irresignada com o despacho que denegou seguimento ao seu Recurso 

de Revista, agravou de instrumento a empresa-reclamada, pretendendo a 
remoção do óbice que recaiu sobre seu apelo revisional.

O presente apelo não mereceu contrariedade, subindo os autos a es
ta Colenda Corte.

Não obstante as razões de agravo, o presente recurso não merece 
prosperar, eis que deserto. A agravante foi intimada para conferir as 
peças indicadas à formação do instrumento e da conta de custas e emo
lumentos, através da publicação realizada no Diário da Justiça do Es
tado de Santa Catarina do dia 10.02.89, sexta-feira, tendo feito reco 
Ihimento através do DARF de fls. 10, somente dia 17.02.89, sexta-fei 
ra subsequente. Desse modo, fora das 48 horas legais, a intempestivi- 
dade do preparo caracteriza a deserção.

Ex positis, denego curso ao presente apelo, com fulcro no § 59, do 
art. 789 da CLT, vaiendo-me da faculdade que confere o § 59, do art. 
896 da mesma Consolidação, em sua redação atual.

Publique-se com efeitos intimatórios.
Brasília, 26 de maio de 1989

MINISTRO C. A. BARATA SILVA
Relator

AI - 3613/89.7 - 9? Região
Agravantes- BANCO NACIONAL S/A E OUTRO
Advogado - Dr. Wilhelm Heinrich Voss
Agravada - MARILEY DE FATIMA MARTINHAGO
Advogado - Dr. José Torres das Neves

DESPACHO
Irresignado com o trancamento do Recurso de Revista interposto, o 

Banco-reclamado agrava de instrumento contra o despacho de fls. 33, 
que denegou prosseguimento ao seu apelo.

Devidamente instrumentado, tempestivo e preparado, mereceu con
tra-razões ãs fls. 37.

Não obstante as razões de agravo, o recurso não merece prosperar, 
visto que restou configurada a solidariedade entre as sociedades que 
formam o grupo econômico, principalmente, pelas atividades exercidas 
pela autora, ora no Banco, como caixa, ora prestando serviços na lo 
ja de poupança.

Assim, inviável a reforma da respeitável decisão "a quo" que lhe 
conferiu o direito aos benefícios da categoria dos bancários, por
quanto a matéria vai de encontro ao Enunciado n9 55 do Colendo TST 
que equipara funcionários de empresas ditas "financeiras" a bancã 
rios.

Portanto, não há como enquadrar o apelo nas alíneas do art. 896 
da CLT.

Ante o exposto, com base nos Enunciados n9s 55 e 126 do TST e com 
fulcro no § 59, do art. 896 em sua atual redação, nego seguimento ao 
presente recurso.

Publique-se com efeitos intimatórios.
Brasília, 30 de maio de 1989

MINISTRO C. A. BARATA SILVA
Relator

AI - 3623/89.0 - 99 Região
Agravante - BANCO BANDEIRANTES S/A 
Advogado - Dr. Félix Sady Romanzini 
Agravado - JOSE ADAUTO MARQUES DA COSTA

DESPACHO
Irresignado com o trancamento do Recurso de Revista interposto, o 

Banco-reclamado agrava de instrumento contra o despacho de fls. 28, 
que denegou prosseguimento ao seu apelo.

Não obstante as razões de agravo, o recurso não merece prosperar, 
visto que dada a peculiaridade da matéria, horas extras, o veneran 
do Acórdão Regional manteve a condenação do Banco-reclamado apoiado 
no conjunto probatório dos autos, considerando demonstrado o "elaste- 
cimento da jornada do autor", que não foi desconstituída pelo recla 
mado.

Tratando-se de matéria eminentemente de prova, implicaria em re
exame de elementos probatórios, o que é insuceptível de apreciação 
nesta instância extraordinária, ex vi do Enunciado n9 126 da Súmu 
la da Corte.

Não há, portanto, como enquadrar o presente recurso nas alíneas 
do art. 896 da CLT.

Ante o exposto, com base no Enunciado n9 126 do TST e com fulcrc 
no § 59, do art. 896 em sua atual redação, nego seguimento ao recur
so.

Publique-se com efeitos intimatórios.
Brasília, 26 de maio de 1989

MINISTRO C. A. BARATA SILVA
Relator

AI 3633/89.3 — 39 Região
Agravante - CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Advogado - Dr. Rogério Valle Ferreira
Agravado - OTACÍLIO SOARES
Advogado - Dr. Gláucio Gontijo de Amorim

DESPA C H O
0 despacho de fls. 42 denegou seguimento ao recurso de revista da 

Empresa, com escopo no Enunciado n9 218 do TST.
Agrava de instrumento a reclamada, pretendendo a liberação de seu 

apelo revisional.
Devidamente instrumentado, tempestivo e preparado, mereceu con 

tra-razões ãs fls. 45/46.
Em suas razões de revista ãs fls. 31/33, a reclamada, com fulcro 

em ambas as alíneas do art. 896 da CLT, alega violação ao art. 59, 

"caput" e inciso XXXV, da Constituição Federal em vigor e divergên 
cia jurisprudencial com os arestos trazidos a cotejo.

Não obstante as razões de agravo, o recurso não merece prosperar, 
visto que a revista foi interposta contra o venerando acórdão profe 
rido em agravo de instrumento interposto para liberar o recurso ordT 
nãrio. Com base no Enunciado n9 218 da Súmula da Corte, a revista e 
incabível.

Portanto, não há como enquadrar o recurso nas alíneas do art. 896 
Consolidado.

Ademais, houve razoável interpretação dos preceitos legais ati 
nentes à espécie. Hipótese do Enunciado n9 221 do TST.

Ante o exposto, denego seguimento ao presente apelo, com base nos 
Enunciados acima mencionados e com fulcro no § 59, do art. 896 em 
sua atual redação.

Publique-se com efeitos intimatórios.
Brasília, 30 de maio de 1989

MINISTRO C. A. BARATA SILVA
Relator

AI-3646/89.8 29 Região
Agravante : GRÊMIO RECREATIVO AVENIDA
Advogado : Dr. Cláudio dos Santos
Agravado : JOAQUIM PEDRO DA CRUZ
Advogado : Dr. Carmo Gentil

despacho
Irresignada com o despacho de fls. 39 que denegou seguimento ao 

Recurso de Revista interposto, agravou de instrumento a empresa-recla 
mada.

Devidamente instrumentado, tempestivo e preparado, não mereceuoon 
trariedade, subindo os autos a esta Colenda Corte.

Argúi, a demandada, em suas razões, contrariedade aos Enunciados 
n9s 85 e 88 deste Colendo Tribunal, por ter a respeitável decisão re 
corrida deferido horas extras a empregado que laborava no período de 
24 horas por 48 horas de descanso.

Entretanto, improsperável o presente apelo por cingir-se ao ãmbi 
to fático—probatório a matéria trazida à baila, vez que comprovada pe 
lo Egrégio Regional a jornada extraordinária. Logo, decidir contraria 
mente ã respeitável decisão recorrida afrontaria a orientação contida 
no Enunciado n9 126 da Súmula desta Colenda Corte.

Ante o exposto, denego seguimento ao recurso, com fulcro no Enun 
ciado acima mencionado, valendo-me da faculdade que confere o § 59 dõ 
art. 896 da CLT, em sua redação atual.

Publique-se com efeitos intimatórios.
Brasília, 29 de maio de 1989

MINISTRO C. A. BARATA SILVA 
Relator

TST-AI 3650/89.8
AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante: INDÚSTRIA DE PNEUMÃTICOS FIRESTONE S/A
Advogado : Dr. Emmanuel Carlos
Agravado : JOSÉ FALCHI NETO
2a. Região

DESPACHO
Verifica-se, na certidão de fls. 33, que a agravante foi noti 

ficada, através de publicação no Diário da Justiça do dia 14/03/89 (3ã~. 
feira), para efetuar o pagamento do preparo.

Conforme se observa ãs fls. 35, a agravante somente procedeu 
ao recolhimento dos emolumentos em 20/03/89, fora, portanto, do prazo 
legal.

Deserto, pois, o apelo, a teor do que dispõe o art. 789, § 59, 
da CLT.

Nos termos do § 59 do art. 896, da CLT, com a nova redação da 
da pelo art. 12, da Lei n9 7701/88, nego prosseguimento ao agravo, por 
deserto.

Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 1989

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Relator

TST-AI-3660/89.1
AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
Advogado : Dr. Gilberro Giglio
Agravada : CÉLIA BERNARDO SANTANA RIBEIRO
2a. Região

DESPACHO
Denegado seguimento à sua revista (despacho de fls. 30), agra 

va de instrumento o reclamado. Alega violação aos arts.. 224, § 29, da 
CLT, 59, inciso II, da Constituição Federal e contrariedade, aos Enun 
ciados n9s 204 e 233 do TST.

Discute-se o exercício descargo de confiança, e a condenação 
ao pagamento das horas excedentes ã 6a. como extras e de ajuda alimen
tação prevista em Acordo Coletivo.

0 Regional, com base na prova dos autos, entendeu que a recla 
mante não exercia cargo de confiança, e como conseqQência devidas as 
horas excedentes das primeiras seis e a ajuda alimentação.

Insiste o banco, em seu recurso de revista, que a empregada 
desempenhava função de confiança. Trata-se de promotora de vendas.

Parase entender de modo contrário ao decidido pelo Tribuna) 
a quo, necessário seria o reexame do conjunto probatório, o que-é veda 
do nesta fase processual, pelo Enunciado n9 126 do TST.



SEGUNDA-FEIRA, 5 JUN 1989 DIÁRIO DA JUSTIÇA SEÇÃO I 9823

Nos termos do §55 do art. 896, da CLT, com a nova redação 
dada pelo art. 12, da Lei n9 7701/88, nego prosseguimento ao agravo, 
com base no Enunciado n9 126.

Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 1989

MINISTRO MARCELO PIMENTEL
Relator

PROCESSSO: N9 TST-AI-3673/89.6 2? REGIÃO.
Agravante: FRANCISCO ALBERTO FALCÃO
Advogado : Dr. Agenor Barreto Parente
Agravada : COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC.
Advogado : Dra. Divanilda Maria Prata Souza Oliveira

DESPACHO
Agrava de instrumento o reclamante contra o despacho de fls. 51,que 

denegou seguimento ao seu recurso de revista ao seguinte fundamento: 
"Insurge-se o reclamante (fls. 90) contra o julgado revisando, funda
mentando o presente apelo em ambas as alíneas do permissivo legal. O 
inconformismo do recorrente está embasado nos termos do v. acórdão re 
gional que indeferiu a complementação de aposentadoria com base em vin 
te salários. A matéria ora discutida está respaldada em avisos e nor
mas de caráter contratual, que não possuem obrigatoriedade "erga ames". 
Assim sendo, o recurso encontra obstáculo para processamento ante os 
termos do Enunciado n9 221 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho."

Instrumentado e tempestivo, mereceu contrariedade ãs fls. 7/8.
O presente agravo não merece prosperar porque deserto.
A notificação para que o reclamante efetuasse o preparo foi publica 

da no Diário da Justiçado Estado de São Paulo, no dia 13/03/89, segun 
do nos informa a certidão de fls. 54,- prazo para o pagamento e compro
vação do preparo exauriu-se em 15/03/89 (48 horas após a publicação no 
Diário de Justiça). A comprovação do pagamento do preparo foi feita no 
dia 16/03/89, conforme noticia o registro mecanográfico do serviço de 
protocolo do Regional, extemporaneamente, portanto.

Ante o exposto e com base no art. 789, § 59 da CLT e no uso das a- 
tribuições que me confere o § 59, do art. 12 da Lei n9 7.701/88, dene
go seguimento ao presente agravo de instrumento, face a deserção.

Publique-se.
Intime-se.
Brasília, 23 de maio de 1989

ministro c. a. barata silva
Relator

TST-AI-3677/89.5
AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante: ADRIANO ANDRÉ DE SOUZA
Advogado : Lr. .çenor Barreto Parente
Agravada : JDMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC 
Advogado : Dr. Walmir de Souza Neto

29 Região
DESPACHO
Denegado seguimento ã revista (despacho de fls. 30), agrava 

de instrumento o reclamante. Aponta violação aos arts. 444 e 468, da 
CLT, 153, § 39, da Constituição Federal, e divergência jurisprudenciaí.

Discute-se alcance de norma regulamentar consubstanciada nos 
avisos 780 e 803.

0 Regional deu provimento ao recurso ordinário da reclamada , 
para julgar improcedente a reclamação, assentando:

"Em que pese ficar expressamente consignado no Aviso 803, a revoga 
ção do Aviso 780 só se operou para os novos empregados, a teor do 
Enunciado n9 51 do Colefido T.S.T.
Assim, beneficiado pelo Aviso 780, não pode o empregado antigo pre 
tender os benefícios do Aviso 803 que, aliás, só prevaleceu por 4? 
dias" (fls. 21).

A revista encontra óbice no Enunciado n9 208, de vez que visa 
a interpretação e aplicação de norma regulamentar da empresa. O recur 
so é anterior ã Lei 7701.

Nos termos do § 59 do art. 896, da CLT, com a redação dada pe 
lo art. 12, da Lei n9 7701/88, nego prosseguimento ao agravo, com base 
no Enunciado n9 208.

Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 1989

MINISTRO MARCELO PIMENTEL
Relator

PROCESSO: N9 TST-AI-3674/89.3 29 REGIÃO
Aaravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC
Advogada : Dra. Roseli Dietrich
Aqravado : FRANCISCO ALBERTO FALCÃO
Advogado : Dr. Agenor Barreto Parente

DESPACHO
Agrava de instrumento a reclamada contra o despacho de fls. 42, que 

denegou seguimento ao seu recurso de revista, sob o fundamento de que: 
"Com fulcro em ambas as alíneas do artigo 896 da CLT, insurge-se a em
presa reclamada (fls. 103) contra o julgado regional. Aduz, em síntese, 
que há divergência de teses em torno do caráter salarial do adicional 
noturno. Contudo, os arestos transcritos nas razões de inconformismo , 
não divergem especificamente da tese regional, de modo que não há res
paldo para processamento do presente apelo, (fls. 42)

Devidamente instrumentado e tempestivo, mereceu contrariedade ãs 
fls. 8/10.

O presente agravo não merece prosperar porque deserto.
A Certidão de fls. 45 nos informa que a notificação para que o agra 

vante preparasse o agravo foi publicada no Diário da Justiça do Estado 
de São Paulo no dia 13/03/89 (segunda-feira). O pagamento preparo foi 
efetuado no dia 20/03/89, conforme registro mecanográfico afixado no 
DARF (fls. 50), e a sua comprovação também foi extemporânea, em 27/03/ 

89, segundo nos dá, noticia o registro do protocolo do Regional fixado 
no requerimento de comprovação do pagamento do preparo (fls. 49).

Ante o exposto e com base no art. 789, § 59 da CLT, e no uso da fa
culdade que me atribui o § 59 do art. 12 da Lei n9 7.701/88, denego se 
guimento ao presente agravo de instrumento, eis que patente é a deser
ção do mesmo.

Publique-se.
Intime-se.
Brasília, 30 de maio de 1989

MINISTRO C. A. BARATA SILVA 
Relator

AI-3699/89.6 2 9 Região
Agravante : CONCEIÇÃO PERES MARQUES
Advogada : Dra. Regiane T. de Mello
Agravado : CIBERDATA - CONSULTORIA E PROCESSAMENTO S/C LTDA.
Advogado : Dr. Hitiró Shimura

despacho
Agrava de instrumento a reclamante contra o despacho de fls. 46, 

que denegou seguimento ao seu recurso de revista, sob o seguinte fun 
damento;

"Denego seguimento ao recurso de revista. Insurge-se a 
reclamante contra o v. acórdão regional, interpondo o presente 
apelo, com fulcro em ambas as alíneas do artigo 896 da CLT. Dis 
cute-se a cerca da percepção do salário maternidade. Com base 
nas provas, as decisões das instâncias ordinárias não reconhece- 
ram ã reclamante o direito ao salário maternidade, eis que a re 
corrente não se desincumbiu do ônus que lhe competia. Assim sen 
do, não hã respaldo para processamento do presente apelo em ne 
nhuma das alíneas do artigo 896 da CLT." 
Devidamente instrumentado, tempestivo e preparado (fls. 53),não 

mereceu contrariedade.
Propugna a reclamante em suas razões de revista, pelo pagamento 

do salário-maternidade, sob o argumento que essa verba não estã con 
dicionada a prova do nascimento da criança. Aponta violação aos arti 
gos 391, parãgragos 29 e 39, 392 e 395, todos da CLT; e 165, inciso 
XI da Carta Política e dissenso pretoriano com o Enunciado n9 142 do 
TST. Colaciona arestos que entende divergentes.

A decisão revisanda consignou que a ora agravante não fazia jus 
ao salário-maternidade, porque não anexou a certidão de nascimento 
da criança.

Portanto, para se concluir diversamente da decisão revisanda é 
mister que se resolva fatos e provas, o que nos é vedado nesta fase 
processual, face o escolho do Enunciado 126 do TST.

Ante o exposto, e com base no Enunciado 126 desta Casa e no uso 
da faculdade que me confere o § 59, do art. 12 da Lei n9 7701/88, de 
nego seguimento ã revista.

Publique-se.
Intime-se.
Brasília, 29 de maio de 1989

MINISTRO C. A. BARATA SILVA
Relator

AI-3709/89.3 29 Região
Agravante: TORMEC - FÁBRICA DE PARAFUSOS E PEÇAS TORNEADAS E DE PRECI 

SÃO LTDA.
Advogado : Dr. Lourenço João Cordioli
Agravada : CLEIDE TIMÓTEO DA SILVA
Advogada : Dra. Nilce Cecília Cattassani

DESPACHO
Irresignada com o despacho de fls. 23 que denegou seguimento ao 

seu recurso de revista, agravou de instrumento a empresa-reclamada, 
pretendendo a remoção do óbice que recaiu sobre seu apelo revisional.

Devidamente instrumentado, tempestivo e preparado, não mereceu con 
trariedade, subindo os autos a esta Colenda Corte.

Não obstante às razões de agravo, o presente recurso não merece 
prosperar, eis que deserto. A ora agravante foi intimada para confe
rir as peças indicadas ã formação do instrumento e da conta de custas 
e emolumentos, através da publicação realizada no Diário da Justiça 
do Estado de São Paulo do dia 27.01.89, sexta-feira, tendo feito re- 
colhimentoatravés do DARF de fls. 29, somente dia 28.02.89, ou seja, 
quase um mês após. Desse modo, fora das 48 horas legais, a intempesti 
vidade do preparo caracteriza a deserção.

Ex positis, denego seguimento ao presente apelo, com fulcro no 
§ 59, do art. 789 da CLT, valendo-me da faculdade que confere o § 59, 
do art. 896 da mesma Consolidação, em sua redação atual.

Publique-se com efeitos intimatórios.
Brasília, 26 de maio de 1989

MINISTRO C. A. BARATA SILVA
Relator

AI-3724/89.2
Agravante: MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA S/A 
Advogado : Dr. Márcio Anibal do Amaral 
Agravado : JOÃO FERREIRA NETO

DESPACHO
Irresignada com o despacho de fls. 41, que denegou seguimento ao Re 

curso de Revista interposto, agravou de instrumento a empresa-reclama 
da.

Devidamente instrumentado, tempestivo e preparado, não mereceu con
trariedade, subindo os autos a esta Colenda Corte.

Argúi, preliminarmente, em suas razões, cerceamento de defesa, por 
não lhe ter sido dada a oportunidade de requerer oitiva de testemunhas 
para a confirmação do laudo pericial.

Relativamente ao mérito, pagamento do adicional de insalubridade, 
aduz violação ao art. 189 da CLT e alega, ainda, que uma vez forneci
dos os equipamentos de proteção individual, descabe o deferimento do 
referido adicional.

Colaciona arestos tidos como divergentes.



9824 SEÇÃO I DIÁRIO DA JUSTIÇA SEGUNDA-FEIRA, 5 JUN 1989

Entretanto, quanto ã prefaciai, conforme bem salientou o venerando 
acórdão revisando, a apuração da existência de insalubridade se dá atra 
vês de um "expert", sendo dispensável a produção de prova testemunhal.

Quanto ao mérito propriamente dito, adicional de insalubridade, es 
te cinge-se ao âmbito fático-probatório, pois uma vez concluída pelas 
respeitáveis decisões anteriores a realização de trabalho em local in
salubre, não comportaria novo exame por esta Corte, por ensejar o re- 
volvimento de fatos e provas, o que contraria o verbete sumular n9 
126. Além do mais, a circunstância do fornecimento de EPI não foi tra 
tada pelo aresto recorrido, Hipótese do Enunciado n9 297.

*Ex positis*, denego curso ao presente apelo, com fulcro nos Enuncia
dos n9s 126 e 297 do TST,1 valendo-me da faculdade que confere o § 59, 
do art. 896 da CLT, em sua atual redação.

Publique-se com efeitos intimatórios.
Brasília, 29 de maio de 1989.

MINISTRO C. A. BARATA SILVA
Relator

AI - 3754/89.2 - 2? Região
Agravante - IRMO ZANELATO
Advogada - Dra. Cristina Soares da Silva
Agravada - COMPANHIA DE SANEAMENTO BÃSICO DO ESTADO DE SAO PAULO- 

SABESP
Advogada - Dra. Fátima Maria de Oliveira Souza 

DESPACHO
Irresignado com o despacho de fls. 46 que denegou seguimento ao 

seu Recurso de Revista, agravou de instrumento o reclamante, preten 
dendo a remoção do óbice que recaiu sobre seu apelo revisional.

Devidamente instrumentado, tempestivo e preparado, mereceu contra 
riedade às fls. 08/10.

Não obstante as razões de agravo, o recurso nâo merece prosperar, 
eis que deserto. O ora agravante foi intimado para conferir as peças 
indicadas ã formação do instrumento e da conta de custas e emolumen 
tos, através da publicação realizada no Diário Oficial da Justiça do 
Estado de São Paulo do dia 14-03-89, terça-feira, tendo feito _ reco
lhimento através do DARF de fls. 54, somente dia 20 do mesmo mês. De^ 
se modo, fora das quarenta e oito horas legais, a intempestividade do 
preparo caracteriza a deserção.

Ante o exposto, com fulcro no § 59, do art. 789 da CLT e valendo- 
me da faculdade que confere o § 59, do art. 896 da mesma Consolidação, 
em sua atual redação, denego curso ao presente apelo.

Publique-se com efeitos intimatórios.
Brasília, 29 de maio de 1989

MINISTRO C. A. BARATA SILVA 
Relator

AI - 3778/89.8 2^ Região
Agravante - ARTHUR GARCIA DE ABREU
Advogado - Dr. Irany ferrari
Agravadas - COMBE DO BRASIL - PRODUTOS DE TOUCADOR E DE SAÚDE LTDA

E OUTRAS.
Advogado - Dr.Victor Luis de Salles Freire

DESPACHO
Agrava de instrumento o reclamante contra o despacho de fls.48, que 

denegou seguimento ao seu recurso de revista com base no enunciado n2 
126 do TST.

Devidamente instrumentado , tempestivo e preparado (fls.53), mere - 
ceu contrariedade às fls.9/12

Pretende o reclamante que seja reconhecida a existência de contrate 
de trabalho entre ela e as empresas do mesmo grupo ecoriomico a que fa
zia parte a sua empregadora.

Nas razões de revista às fls.43/47, alega violação aos artigos 32, 
95 , 442 e 468, todos da CLT e dissenso pretoriano com O Enunciado n2 
129 do TST.

A decisão regional entendeu inexistente a multiplicidade de con - 
tratação e após longa fundamentação sobre os fatos e provas existen - 
tes nos autos.sobre a controvérsia , -concluiu pela incidência do Enun
ciado n- 129 desta Casa.

Ocorre que a soberania para o revolvimento de fatos e provas é con 
ferida aos Tribunais Regionais, e esta Corte Superior deve curvar-se 
aos fatos por eles lançados , sob pena de comprometer a integralidade 
do apelo eleito.Incide à espécie pois, o Enunciado n2 126 desta Casa.

Pelos fundamentos supra expendidos, e com apoio no verbete sumular 
n2 126 desta corte, e no uso da atribuição que me confere o § 52, do ar 
tigo 12 da Lei n2 7701/88, denego seguimento à revista.

Publique-se.
Intime-se.
Brasília, 30 de maio de 1989

MINISTRO C. A. BARATA SILVA
Relator

Ante o exposto, com base no Enunciado n9 126 do TST e com fulcro 
no § 59, do art. 896 em sua atual redação, nego seguimento ao recurso.

Publique-se com efeitos intimatórios.
Brasília, 30 de maio de 1989

MINISTRO C. A. BARATA SILVA 
Relator

AI-3799/89.1 2? Região
Agravante: MILTON WAGNER 
Advogado : Dr. Eraldo Aurélio Franzese
Agravada : COMPANHIA SANTISTA DE TRANSPORTES COLETIVOS
Advogado : Dr. Eduardo Cacciari

DESPACHO
Insurge-se o reclamante, através do presente agravo de instrumento, 

contra despacho que indeferiu seu recurso de revista, ao fundamento 
de que:

"Denego seguimento ã revista, porquanto a matéria discutida é de 
prova e, como tal, insuscetível de reapreciação pela superior instân
cia, a teor do que dispõe o Enunciado 126 do Colendo Tribunal Superior 
do Trabalho. Desfundamentando, pois, o recurso ante os termos do ar
tigo 896 da CLT."

Devidamente instrumentado, tempestivo e preparado (fls. 112), me
recendo contrariedade às fls. 11/15.

Alega o ora agravante, em sua revista, que o autor por prestar ser 
viços noturnos e extraordinários de forma habitual e que ainda, nos 
termos dos Enunciados n9s 60 e 76 fo TST, integram o salário para to
dos os efeitos de direito, pleiteou o adicional-por tempo de serviço, 
que foram indeferidos pelo regional. Argúi violados os arts. 1.090 do 
do Código Civil, 457, § 19 e 458, da CLT. Aponta arestos para confronto.

Entretanto, o regional negou provimento ao recurso ordinário do 
autor ao entendimento de que:

"Pretende o reclamante seja-lhe reconhecido o direito à incidên
cia do adicional por tempo de serviço em horas extras e adicional no 
turno.

Não procede o apelo. f
Pelo que deflui dos autos, verifica-se que o adicional por tempo 

de serviço, desde sua implantação, através da Ordem de Serviço Geral 
n9 017, de 01.06.62, só incide sobre o salário-base do empregado, con 
soante inclusive jâ ratificado por Acordos Coletivos (vide does. de 
fls. 40/74) . .

Ademais, por se tratar de norma benéfica, instituída pela empresa, 
impõe-se sua interpretação restritiva, nos exatos termos do art, 1090, 
do Código Civil."

Portanto, o ora agravante pretende o revolvimento de fatos e pro
vas vedado pelo Enunciado n9 126 do TST.

Diante do exposto, e com base no verbete sumular n9 126 desta Cor 
te, e usando da faculdade que me confere o § 59, da nova redação dõ 
art. 896, da CLT, dada pela Lei n9 7.701/88, em seu art. 12, § 59, de 
nego seguimento ao presente agravo de instrumento.

Intime-se.
Publique-se.
Brasília, 26 de maio de 1989.

MINISTRO C. A. BARATA SILVA 
,p Relator

AI-3808/89.1 ‘Ti;?. W Região
Agravante : PANIFICADORA SINAI LTDA. -n oi
Advogado s Dr. Irapoan José Soares ,■Eb ot; :
Agravado : FRANCISCO JOSÉ DE BRITO i TJ3

2 5 2 — 2 £ H ^uidani eb oví oiti
Irresignado com o despacho de fls. 28, que denegou seguimento ao 

Recurso de Revista interposto, agravou de instrumento a empresa—recla 
mada, pretendendo a remoção do óbice que recaiu sobre Seâiapeló revi 
sional. —

Devidamente instrumentado, tempestivo e preparado, não mereceu con 
trariedade, subindo os autos a esta Colenda Corte. ~

Não obstante as razões de agravo, o recurso não merece prosperar, 
eis que deserto. A guia de fls. 12 não incluiu os emolumentós do agra 
vo referentes às despesas de xerocópias que importaraih ém tz$ 650 OÕ 
(seiscentos e cinquenta cruzados ), conforme cálculo dê flsic07 '

Ainda que assim não fosse, a matéria discutida, in casu horário 
extraordinário prestado pelo reclamante, cinge-se aó~âmbi£o fãticopro 
batorio, nao comportando, assim, novo exame, ante o verbete sumular 
n2 12 6.

Ex positis, denego curso ao presente apelo, com fulcro no Enuncia
do n9 126 desta Corte, valendo-me da faculdade que confere o s 59 do 
art. 896 da CLT, em sua redação atual.

Publique-se com efeitos intimatórios.
Brasília, 30 de maio de 1989

AI - 3788/89.1 - 29 Região
Agravante - MILTON JESUS DA CRUZ ----------- --------
Advogado - Dr. Ulisses R. de Resende
Agravado - PLASMATIC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ANTENAS LTDA 

DESPACHO
Irresignado com o trancamento do Recurso de Revista interposto, o 

autor agravou de instrumento contra o despacho de fls. 18, pretenden 
do sua reforma, por ter sido negado seu apelo. ~

Não obstante as razões de agravo, o recurso não merece prosperar, 
visto que a matéria mencionada, "multa diária" por atraso na liquida 
ção dos títulos decorrentes da rescisão contratual, faz parte de clãu 
sula contida em Norma Coletiva do Trabalho, que foi interpretada a 
luz do delineamento fático dos autos.

Violação legal (art. 872 da CLT) não hâ,bem como da Norma Coletiva, 
não podendo com isso, enquadrar-se o recurso nas alíneas doart. 896 
da CLT, mesmo porque, como se verifica, a matéria é eminentemente 
de prova, o que ê insuscetível de reapreciação no atual momento pro 
cessual, ex vi do Enunciado n9 126 da Súmula da Corte.

MINISTRO C. A. BARATA SILVA
Relator

AI - 3817/89.6 - jíft. Região
Agravante-HUMAYTá CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA.
Advogado - Dr. Sylvio Augustç de R,. Moreira
Agravado - VICELINO COIMBRA DA éÍLVÁ'

DESPACHO.
Irresignada com o trancamento Recurso de Revista, interpoçto, a 

Empresa-reclamada agravou de instrumento contra o despacho, $e fls. 
19.

A agravante, em suas razões de fls. 16/18, requer o processamento 
da revista denegada, sustentando que houve violação ao art. 153, pa 
rágrafo 39 da Constituição em vigor, ao art. 895, alínea "a", da CLT, 
458,_I,II,in, 832 c/c 899, § 29 do mesmo diploma legal.

Não obstante as razões de agravo, o recurso não merece prosperar, 
visto que deserto. ,61.

Entendeu o venerando Acórdãp Regional "que o prazo recursal teve 
inicio em 23-07-87, üma vezque a séntença foi proferida em audi 
encia realizada no dia anterior, da qual haviam ficado as partes
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cientes, quando do encerramento da instrução. O termo final, por 
conseguinte, se deu em 30-07-87 e a comprovação do depósito só 
feita em 31-07-87, a destempo."
O fato inclusive acha-se denunciado às fls. 10 pelo Regional 

"a quo", que fundamentou o seu entendimento nos Enunciados n9s 197 
e 245 do Colendo TST, e no art. 79 da Lei n9 5584/70.

Assim sendo, não hã como enquadrar o recurso nas alíneas do art. 
896 da CLT.

Ante o exposto, denego seguimento ao recurso, com fulcro no § 59, 
do art. 789 da CLT e no § 59, do art. 896 da mesma Consolidação, com 
a nova redação dada pela Lei n9 7701/88, em seu art. 12.

Publique-se com efeitos intimatórios.
Brasília, 30 de maio de 1989

. MINISTRO C. A. BARATA SILVA
Relator

AI-3828/89.7 19 Região
Agravante: BEATRIZ TOSTES MALTA CURY NETÕ
Advogado : Dr. Antonio Carlos C. Paladino
Agravados: IDALINA TAVARES GOUVEIA E NATUBEL COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO 

LTDA.
Advogado : Dr. Luiz Antonio Jean Tranjan

DESPACHO
Insurge-se a terceira interessada (Beatriz Tostes Malta Cury Neto) 

através do presente agravo de instrumento, contra despacho que indefe 
riu seu recurso de revista, ao entendimento de que:

"Trata-se de recurso de revista contra acórdão proferido em execu
ção.

A única matéria constitucional ventilada - coisa julgada - carece 
de prequestionamento, não estando justificado o recurso."

Devidamente instrumentado, tempestivo e preparado (fls. 41), mere
cendo contrariedade às fls. 34/35.

O regional negou provimento ao agravo de petição interposto pela 
ora agravante, ao entendimento de que:

"No mérito, insurge-se a agravante contra decisão da Junta de ori
gem que rejeitou os Embargos de Terceiros interpostos.

Requereu a agravante em seus Embargos a cassação da decisão na Re 
clamatória que determinou a execução sobre seus bens pessoais.

Diz expressamente o Art. 1.046, do CPC, verbis.
"O art. 1.046 - Quem, não sendo parte do processo, sofrer turba

ção ou esbulho na posse de seus bens por ato de apreensão judicial, 
os casos como o de penhora, depósito, arresto, sequestro, alienação 
judicial, arrecadação, arrolamento, inventário, partilha, poderá 
requerer lhe sejam mantidos os restituídos por meio de embargos”. 
No caso em tela, não foi realizada qualquer penhora sobre os bens 

particulares da Agravante, havendo, tão somente, a perspectiva desse 
fato que não foi efetivado, sendo lhe defeso, portanto, a teor do ar
tigo acima transcrito, a nropositura de embargos."

Opostos embargos de declaração por Beatriz T. M. C. Neto, estes fo 
ram unanimemente rejeitados, por não haver contradição a sanar.

Alega a ora agravante em sua revista, violação dos arts. 583, do 
CPC. 1046, do C. Civil, 59, incisos II e XXXVI. Acosta arestos para 
confronto.

Entretanto não merece prosperar o presente agravo, pois, guando 
se trata de recurso de revista em execução de sentença, a questão cens 
titucional tida como violada, deverá vir invocada desde, pelo menos, 
o agravo de petição, sendo seu preqüestionamento necessário, para as
segurar o cabimento de referido recurso, eis que o mesmosó é cabível 
diante da demonstração inequívoca de ofensa à Constituição Federal. 
•Inteligência do Enunciado n9 266 do TST.

Diante do exposto, e com base no verbete sumular n9 266 desta Cor
te, e usando da faculdade que me confere o § 59, da nova redação do 
art. 896, da CLT, dada pela Lei n9 7.701/88, em seu art. 12, § 59, de 
nego seguimento ao presente agravo de instrumento.

Intime-se.
Publique-se.
Brasília, 26 de maio de 1989

MINISTRO C. A. BARATA SILVA 
Relator

AI - 3837/89.3 - 19 Região
Agravante - ELZA FELIX DE SOUZA 
Advogado - Dr. Fredímio Trotta 
Agravado - FICHET S/A
Advogado - Dr. Jaime Horácio R. Barbosa

DESPACHO
Insurge-se a reclamante, através do presente agravo de instrumento 

contra despacho que indeferiu seu recurso de revista, ao entendimento 
de que:

"0 Egrégio Regional não se pronunciou sobre matéria constitucional 
não obstante a oposição de embargos. Segue—se que a hipótese poderia 
ser de nulidade, não todavia de enquadramento da revista no Enuncia 
do 210".

Devidamente instrumentado e tempestivo, mereceu contrariedade ãs 
fls. 41/43.

Preliminarmente, ainda que devidamente instrumentado e tempestivo 
o presente agravo não merece,prosperar, porque encontra—se deserto.

Efetivamente, constata—se que não foi feito o preparo do agravo 
sub examem. 0 fato inclusive está denunciado às fls. 54 verso.

No dia 08-03-89, foi expedida notificação para que a agravante pre 
parasse o agravo (fls. 54). 0 prazo para a comprovação do pagamento 
do preparo expirou-se no dia 16-03-89, e a agravante não o fêz, se 
gundo noticia a certidão de fls. 54 verso.

Por tais razões e com base no § 59, do art. 789,da CLT, e no uso 
da faculdade que me confere o § 59, da nova redação do art. 896, da 
CLT, dada pela Lei n9 7701/88, de 21-12-88, em seu art. 12, denego 
seguimento ao presente agravo de instrumento.

Intime-se.
Publique-se.
Brasília, 26 de maio de 1989

MINISTRO C. A. BARATA SILVA
Relator

TST-AI-3838/89.0
AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante: CONSTRUTORA FERREIRA GUEDES S/A
Advogado : Dr. Afonso Jorge Ribeiro
Agravado : MANOELINO GONÇALVES BARBOSA
Advogado : Dr. Gilson de Barros Martins
19 Região

DESPACHO
Agrava de instrumento a reclamada, inconformada com o despa 

JiO de fls. 26, que denegou seguimento ao seu recurso de revista, sob 
o fundamento de que o questionamento recursal volta-se para o campo da 
prova.

O agravo, contudo, não merece prosperar, tendo em vista que a 
agravante deixou de efetuar o pagamento do preparo, conforme consta da 
certidão de fls. 30 verso. v

Ante a deserção, com apoio no § 59 do artigo 896, da CLT, com 
a redação dada pelo artigo 12, da Lei n9 7701/88, nego prosseguimento 
ao agravo.

Publique-se.
Brasília, 26 de maio de 1989

MINISTRO MARCELO PIMENTEL
Relator

AI-3846/89.9 19 Região
Agravante: HÉLIO DE ALMEIDA GOUVEIA 
Advogado : Dr. Mauro Ortiz Lima 
Agravado : BANCO REAL S/A 
Advogado : Dr. Luiz Eduardo R. A. Dias

DESPACHO
Insurge-se o reclamante, através do presente agravo de instrumen

to, contra despacho que indeferiu seu recurso de revista, ao entendi
mento de que:

"Ambas as partes recorrem de revista.
Recurso da reclamada: não há dissídio pretoriano demonstrado na 

questão das gratificações semestrais, eis que os fatos suscitados no 
recurso não foram enfocados pelo E. Regional. Conseqüentemente, tam
bém inocorrem as violações legais apontadas.

Recurso do reclamante: no que se refere a comissão do cargo, a ma 
téria se volta para a avaliação da prova, não prosperando a revistano 
particular. No mesmo passo os demais tópicos suscitados, sendo que a 
jurisprudência transcrita na questão da remuneração variável não ca
racteriza conflito. Nego seguimento a ambos os recursos."

Devidamente instrumentado, tempestivo e preparado (fls.37, verso) . 
Mereceu contrariedade às fls. 32/34.
O ora agravante alega em sua revista, quanto a comissão de cargo, 

violação ao art. 468 e 99 da CLT, acostando arestos para confronto. 
Argúi, com relação às gratificações semestrais, ofensa ao art. 461, 
457, § 19, da CLT, e divergência com o Enunciado n9 115 do TST; à re
muneração variável, vulneração dos arts. 461, da CLT, 165, inciso III, 
da C.F./69 (atual art. 79, inciso VI); às diferenças de férias, FGTS, 
139 salários e demais reflexos (letra "c" da exordial), encontra su- 
pedãneo nos arts. 468, 461 e 99 da CLT, 79, inciso VI da atual C.F, 
85 do Código Civil.

O regional assim se pronunciou quanto a estes temas:
"Não tem razão o recorrente quando alega que houve violação unila

teral do contrato de trabalho. Não, o que ocorreu foi o retorno do 
reclamante do exercício do cargo comissionado para o cargo efetivo. 
Cumpre acentuar que a providência não acarretou prejuízo para o recla 
mante, uma vez que lhe foi garantido o mesmo valor da gratificação de 
comissão sob a rubrica "horas extras acordo", no mesmo valor segundo 
informa o Sr. Perito a fls. 106.

Quanto às horas extras, recebeu-as o reclamante conforme ficou de
monstrado no laudo pericial.

No que tange às gratificações semestrais, é cabível a incidência 
das horas no salário para fim de cálculo destas. Relativamente à remu 
neração variável, não comprovou o reclamante que colocasse papéis fi 
nanceiros para fazer jus à referida remuneração. Em relação à equipa
ração salarial, gira em torno da remuneração variável pela colocação 
de papéis financeiros de empresas consorciadas. A natureza do traba
lho demonstra tratar-se de ganho aleatório que depende de fatores in
suscetíveis de avaliação para equiparação salarial, até porque de sa
lários não se trata mais sim de parcela variável que flutua ao sabor 
das vendas, da clientela, da diligência e capacidade de cada um. Não 
há como deferir-se dita equiparação.

Por fim, a inépcia quanto às letras e e g do pedido é manifesta.
Quanto ã letra e. em virtude de ausência de especificação eis que 

pede diferenças com base em leis, e acordos coletivos, durante o cur
so do contrato de trabalho."

Entretanto, o presente recurso não merece prosperar, eis que as 
questões discutidas, ou sejam, comissão de cargo, gratificações semes
trais, remuneração variável, diferenças de FGTS, 139 salários e de
mais reflexos, atraem o Enunciado n9 126 do TST, que veda o reexame 
de matéria fático-probatória.

Afastadas, portanto, as alegadas violações legais e constitucionais , 
bem como as argüidas divergências com os arestos trazidos a cotejo.

Diante do exposto, e com base no verbete sumular n9 126 desta Cor
te e usando da faculdade que me confere o § 59, da nova redação do 
art. 896, da CLT, dada pela Lei n9 7.701/88, em seu art. 12, § 59, de 
nego seguimento ao presente agravo de instrumento.

Intime-se.
Publique-se.
Brasília, 26 de maio de 1989

MINISTRO C. A. BARATA SILVA
Relator

AI-3847/89.6 19 Região
Agravante: BANCO REAL S/A
Advogada : Dra. Anabela Flamino Bras
Agravado : HÉLIO DE ALMEIDA GOUVEIA
Advogado : Dr. Mauro Ortiz Lima
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DESPACHO
Insurge-se a reclamada, através do presente agravo de instrumento, 

contra despacho que indeferiu seu recurso de revista, ao entendimento 
de que:

"Recurso da reclamada: não há dissídio pretoriano demonstrado na 
questão das gratificações semestrais, eis que os fatos suscitados no 
recurso não foram enfocados pelo E. Regional. Conseqüentemente, tam
bém inocorrem as violações legais apontadas."

Devidamente instrumentado, tempestivo e preparado (fls. 36), mere 
ceu contrariedade às fls. 20/22.

O regional entendeu que "o valor das horas extras habituais inte
gra o salário do empregado para cálculo das gratificações semestrais."

O ora agravante, alega em sua revista, que a gratifcação semestral 
foi instituída por liberalidade do Banco Real S/A, através de Circu
lar datada de 30.06.1950; e para ser pago apenas no valor do salário- 
base mais o adicional por tempo de serviço, sem quaisquer outros acrés 
cimos, ainda, que o empregado perceba outras parcelas de natureza sa
larial. Aplica-se ao caso o art. 444, da CLT, e acosta arestos para 
confronto jurisprudenciaí.

Entretnato, o presente recurso não merece prosperar, pois, a ques- 
ora suscitada pelo reclamado, não foi sequer examinada pelo regional, 
restando preclusa, face ao óbice do Enunciado n9 297/TST, que assim 
dispõe:

"PREQUESTIONAMENTO - OPORTUNIDADE - CONFIGURAÇÃO
Diz-se prequestionada a matéria quando na decisão impugnada haja 

sido adotada, explicitamente, tese a respeito. Incumbe a parte inte
ressada interpor embargos declaratórios objetivando o pronunciamen
to sobre o tema, sob pena de preclusão"(Enunciado n9 297/TST).

Diante do exposto, e com base no verbete sumular n9 297 desta Cor
te, e usando da faculdade que me confere o § 59, da nova redação do 
art. 896, da CLT, dada pela Lei n9 7.701/88, em seu art. 12, § 59, de 
nego seguimento ao presente agravo de instrumento.

Intime-se.
Publique-se.
Brasília, 26 de maio de 1989

MINISTRO C. A. BARATA SILVA
Relator

TST-AI-3856/89.2
AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante: SERVEN CONSTRUTORA LTDA
Advogado : Dr. Luiz Alberto Telles da Silva
Agravado : ITAGILDO OLIVEIRA RASTELLI
Advogado : Dr. Gino Muraro
59 Região

DESPACHO
Agrava de instrumento a reclamada, inconformada com o despa 

cho de fls. 29, que denegou seguimento ao seu recurso de revista.
O presente agravo não merece prosperar, tendo em vista que o 

agravante deixou de efetuar o pagamento do preparo, conforme consta da 
certidão de fls. 50 verso.

Ante a deserção, com apoio no § 59 do artigo 896, da CLT, com 
a redação dada pelo artigo 12, da Lei n9 7701/88, nego prosseguimento 
ao agravo.

Publique-se.
Brasília, 26 de maio de 1989

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Relator

AI-3864/89■0 2? Região
Agravante: BANCO DO ESTADO DE SÂO PAULO 
Advogado : Dr. José Sylvio Modé 
Agravado : MAURÍCIO PEREIRA BELMONTE’

DESPACHO
Insurge-se o reclamado, através do presente agravo de instrumento, 

contra despacho que indeferiu seu recurso de revista, ao entendimento 
de que:

"Com supedâneo em ambas as alíneas do permissivo legal, insurge-se 
o banco reclamado contra o julgado regional. Aduz, preliminarmente, 
negativa da prestação jurisdicional, eis que o v. acórdão regional não 
dirimiu a controvérsia sobre a irretroatividade do Decreto-lei n9 
2322/87. No mérito, alega, em síntese, a inexistência dos pressupos
tos do liame empregatício entre as partes. No que tange ao primeiro 
aspecto, restou demonstrado nos autos que a matéria não foi preques
tionada nas razões de inconformismo. Quanto ao mérito, a matéria está 
assente do conjunto fático-probatório, tornando- se insuscetívelde ter
ceiro exame pela Corte Superior. Com respaldo no Enunciado n9 126 do 
Colendo Tribunal Superior do Trabalho, o recurso não merece ser pro 
cessado."

Devidamente instrumentado, tempestivo c preparado (fls. 91), não 
merecendo contrariedade.

1 — Preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional 
O ora agravante alega, cm sua revista, nulidade dos acórdãos regio 

nais, por negativa de prestação jurisdicional, pois apesar de onostos 
dois embargos declaratórios pelo reclamado, não foi dirimida a contro 
vérsia sobre a irretroatividade do Decreto lei n9 2322/87, isto é, suã 
aplicação aos feitos cm andamento antes do seu advento, por complemen 
to. Acosta aresto que entende divergente.

Entretanto, como deflui dos autos, e fundamentado nos embargos de 
claratórios de fls. 57/59, e mantido pelo de fls. 64/65, "nada existe 
nas sentenças sobre a interpretação da Lei n9 2322/87, quanto aos seus 
efeitos retrooperantes ou não. E, consequentemente, não sendo matéria 
objeto do recurso ordinário da reclamada, também não poderia ser maté 
ria cogitada no V. Acórdão ora embargado.

O Banco reclamado ora embargante, em verdade, discute tema não 
prequestionado na fase ordinária. O fato de a sentença recorrida ter 
sido prolatada antes da prefalada lei, a interpretação da aplicação 
dos juros de mora, estã relegada ã execução de sentença."

- £.e8\£goí
Portanto, a questão ora suscitada não foi prequeátionadaJ quando 

da interposição do recurso ordinário, restando precluSâ,-a teor do 
que dispõe o Enunciado n9 297 do TST. > -

2 - Inexistência de vínculo empregatício • ■
Alega o reclamado, em sua revista, ofensa aos artè. 39, "caput" e 

832, "caput" da CLT e aplicabilidade do Enunciado n9 2567TST. Acosta 
arestos para confronto. ?:. ■< U:.i ? ; ■

0 regional assim consignou em seu acórdão: ■ .ope : :
"Preliminarmente, renova o reclamado as prejudiciai&’3& mérito, de 

ilegitimidade de parte passiva, de carência de ação é, enfim, de ex
tinção do processo. ' õvn asu- r:

Interligaram-se as exceções, admitindo, assim, o examfe ém conjunto, 
como já sucedido na r. sentença a gua. - 0.3 ioj.

Desprovidas de fundamentos as questionadas exceções^cp^i^ s para 
ser empregador de alguém, é necessário dirigir a prestãÇá©a£e'ssoal dos 
serviços, o que, no caso em debate, somente ocorria Còm ó reclamado e 
não com a empresa interposta na contratação do reclamante.

A subordinação jurídica resultava da inserção do reclamante na 
atividade do banco reclamado. A pseuda contratação de mão de obra tem 
porária, efetivamente, não reunia neunhum valor, por incidência do 
Art. 99, consolidado.

De mais a mais, está desfigurada tal modalidade de contratação tem 
porária, pelo fato de o tempo de serviço superar o limite-previsto na 
Lei n9 6.019/74 (três meses). ’ tiist

Sendo assim, rejeito as preliminares argüidas, mantendo, no parti
cular, a sentença recorrida.

No mais, por decorrência da inserção do reclamante no estabeleci
mento bancário que é o reclamado, tem representação oposta bancária 
profissional, na forma da lei.

Goza, portanto, o reclamante dos benefícios normativos de sua cate 
goria profissional, estando, assim, legalmente protegida e regulada 
a contratação ajustada, inclusive pelos Arts. 224 e seguintes da CLT.

Corretamente foram deferidas ao reclamante as diferenças salariais 
e reflexos e demais direitos, còm esteio no dissídio coletivo da cate, 
goria dos bancários e nas regras consolidadas pertinentes "

Observa-se que o ora agravante pretende õ revolvimento do conjunto 
fático-probatório, vedado pelo Enunciado n9 126 do TST.

Diante do exposto, e com base nos verbetes sumulares n9s 297 e 126 
desta Corte, e usando da faculdade que me confere o § 59, da nova reda 
ção do art. 896 da CLT, dada pela Lei n9 7.701/88, em seu art. 12, 
§ 59, denego seguimento ao presente agravo de instrumento.

Intime-se.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 1989

MINISTRO C. A. BARATA SILVA 
Relator

AI - 3872/89.9 - 2? Região
Agravante - COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC 
Advogada - Dra. Olga Mari de Marco 
Agravada - MARIA SALOMÊ DE SOUZA 
Advogado - Dr. Agenor Barreto Parente

DESPACHO
Inconformada com o trancamento do Recurso de Revisita interposto,a 

Empresa-reclamada agrava de instrumento contra o despacho de fls. 62 
que denegou seguimento ao seu apelo.

Devidamente instrumentado, tempestivo e preparado, não mereceu con 
trariedade.

Não obstante as razões de agravo, o recurso não merece prosperar, 
visto que não houve violação aos dispositivos de lei apontados (arts. 
85 e 1090 do CC e inciso II, do artigo 59, da Carta Magna) , mas, sim, 
interpretação de cláusula de natureza contratual da Empresa, que,ain 
da que comprovada a existência de tese oposta, não dã ensejo ao pro
cessamento do apelo, a teor do que dispõe o Enunciado n9 208 do Co 
lendo TST.

Portanto, não hã como enquadrar o presente recurso nas alíneas do 
art. 896 da CLT.

Ante o exposto, com base no Enunciado citado e com fulcro no § 59, 
do art. 896 em sua atual redação, nego seguimento ao recurso.

Publiqüe-se com efeitos intimatórios.
Brasília, 30 de maio de 1989

MINISTRO C. A. BARATA SILVA
Relator

AI - 3883/89.9 - 99_Região
Agravante - FRANCISCO JOSÊ MARTINI --------- ------
Advogado - Dr. Wilson de Almeida Pacheco 
Agravado - BANCO DO BRASIL S/A 
Advogada - Dra. Gesyra Medeiros da Hora

DESPACHO
No recurso de revista de fls. 110/114, o reclamante limita-se sus 

tentar, em suas razões, apenas matéria relativa a interpretação de 
normas internas do Banco, que integram o pacto laborai. Declara ainda 
às fls. 113 que parte da pretensa matéria ora postaà revisão não 
foi objeto de exame pelo venerando acórdão.

Aduz que a respeitável decisão: merece reparo quantõ ao não conheci 
mento dos documentos juntados com o Recurso Ordinário.

Considerando que o acordado no venerando acórdão, questionou ma 
téria puramente relativa as normas internas do Banco, entendo que ã 
admissibilidade da revista esbarra no que prevê, o Enunciado de n9 
208 desta Corte. Quanto a arguição do não conhecimento de documentos 
pelo Egrégio Regional, correta a decisão, a luz do Enunciado n9 08 
desta Casa.

Pelo exposto, concluo que correto estã o despacho de trancamento 
da revista, pelo que denego seguimento ao presente agravo, com amparo 
nos Enunciados n9s 208, 08 e 297 desta Corte.

Publique-se com efeitos intimatórios.
Brasília, 26 de maio de 1989

MINISTRO C. A. BARATA SILVA
Relator
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AI - 3693/89.2 - 9? Região
Agravante - BANCO AUXILIAR S/A
Advogada - Dra. Márcia R. Rodacoski
Agravado - ORLI DA LUZ ZIMOVSKI
Advogado - Dr. Sidnei A. Cardoso

DESPACHO
Irresignado com o trancamento do Recurso de Revista interposto, o 

Banco-reclamado agrava de instrumento contra o despacho de fls. 50, 
que denegou prosseguimento ao seu apelo.

Devidamente instrumentado, tempestivo e preparado, mereceu con 
tra-razões ãs fls. 54.

Em suas razões de revista às fls. 44/49, o Banco-recorrido, com 
fulcro em ambas as alíneas do art. 896 da CLT, alega violação ao art. 
34 da Lei 6.024/74, e divergência jurisprudencial com arestos trazi
dos a cotejo.

Não obstante as razões de agravo, o recurso não merece prosperar, 
visto que a revista foi interposta contra o venerando acórdão pro 
ferido em agravo de instrumento que visava liberar o recurso ordi^ 
nãrio, o que vai de encontro ao Enunciado n9 218 desta Corte, que 
obstaculiza o cabimento da revista.

Portanto, não há como enquadrar o recurso nas alíneas do art. 896 
da CLT.

Ante o exposto, com base no Enunciado n9 218 do TST è com fulcro 
no § 59, do art. 896, em sua atual redação, nego seguimento ao agra
vo de instrumento.

Publique-se com efeitos intimatórios.
Brasília, 30 de maio de 1989

MINISTRO C. A. BARATA SILVA
Relator

AI - 3903/89.9 - 99 Regiã)o
Agravante - BANCO AUXILIAR S/A - EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL
Advogada - Dra. Márcia Regina Rodacoski
Agravado - OTAVIANO DA SILVA BRITO NETO 

DESPACHO
O Banco Auxiliar S/A, em liquidação judicial, agrava de instrumen

to com amparo no artigo 897, alínea "b” da CLT, contra o despacho e^ 
tampado ãs fls. 47 dos autos.

0 ora agravante interpôs recurso de revista de fls. 40/46, atacan 
do a respeitável decisão regional prolatada nos autos do agravo de 
instrumento.

Correto está o despacho ora agravado, pois, o venerando Acórdão Re 
gional foi proferido em agravo de instrumento, encontrando óbice no 
Enunciado n9 218 desta Corte.

Denego seguimento ao agravo, com supedãneo no referido Enunciado 
valendo-me da faculdade que me confere o § 59 do artigo 896 Consoli. 
dado, em sua atual redação.

Publique-se.
Brasília, 29 de maio de 1989

MINISTRO C. A. BARATA SILVA
Relator

AI - 3915/89.7 - 29 Região
Agravante - MANOEL PEREIRA SOBRINHO
Advogado - Dr. Wilmar S. da Gama Pádua
Agravada - MILFRA INDÚSTRIA ELETRÔNICA S/A
Advogado - Dr. Clóvis S. Salgado

DESPACHO
Agrava instrumentalmente o reclamante contra o despacho de fls. 89, 

que denegou seguimento ã revista de fls. 43/48. Em suas contra-razões 
argüiu violação ao artigo 832 da CLT, e ainda, divergência jurispru 
dencial, dizendo que a prova dos autos não mereceu ò devido exame.

0 venerando acórdão de fls. 41/42, negou provimento ao recurso,man 
tendo a sentença da MM, Junta, que entendeu como justa a dispensa imo 
tivada do empregado, fundamentando-se em provas testemunhais.

0 agravo apresenta-se tempestivo e instrumentado. Não mereceu con 
tra-razões.

Da análise dos autos, vê-sè que a decisão regional confirmou a sen 
tença com base na instrução processual. Hipótese do Enunciado n9 126.

Por via de consequência, a jurisprudência tida como divergente tra 
zida a confronto, torna-se imprestável.

Quanto a argüição de violação, concluo que não restou caracteriza 
da, consoante a fundamentação revisanda.

Pelo exposto, e com amparo no Enunciado n9 126 da Súmula desta 
Casa, nego seguimento ao agravo, valendo-me da faculdade que me con 
fere o § 59, do art. 896 consolidado, em sua atual redação.

Publique-se.
Brasília, 29 de maio de 1989.

MINISTRO C. A. BARATA SILVA
j. „ 9; Relator

AI-3968/89.5 19 Região
Agravante: ÃDEMIL AZEREDO
Advogada : Dra. Ana Lúcia Rezende Nunes
Agravado : H. QUEDES ENGENHARIA S/A
Advogado : Dr. Laudelino da Costa Mendes Neto

DESPACHO
Com fundamento no conjunto das provas, cartões de ponto e recibos, 

decidiu a Eg. 29 Turma do TRT da 19 Região, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso do reclamante, conforme estampado no v. acórdão 
de fls. 69.

Inconformado, o autor apresentou revista, fls. 71/73, argüindo que 
o v. aresto merece reforma, por conflitar com jurisprudência das Cor
tes pretorianas, referente ã validade dos cartões de ponto não assina 
dos pelo empregado.

Despacho trancatório da revista às fls. 74.
Irresignado, insurge-se, agora, com o presente agravo, sob os mes

mos fundamentos, apresentando-se devidamente preparado e tempestivo.

Presentes as contra-razões da empresa-agravada às fls. 78/79.
Não obstante, os arestos paradigmas trazidos ao confronto não com 

provam a divergência específica, ensejadora da admissibilidade do re 
curso, por versarem sobre teses diversas daquela que fundamentou a 
decisão revisanda.

Ainda que assim não fosse, a revista encontra óbice no Enunciado 
126 desta Corte, que veda nesta fase processual, considerando a natu 
reza extraordinária do recurso de revista, o reexame de matéria fáti
ca.

Pelo exposto, e com supedãneo nos Enunciados 126 e 296 deste Tribu 
nal, nego seguimento ao agravo, valendo-me da faculdade que me confe
re o § 59, do art. 896 da CLT, em sua atual redação.

Publique-se.
Brasília, 29 de maio de 1989

MINISTRO C. A. BARATA SILVA
Relator

AI-397 8/89.8 69 Região
Agravante : USINA SÃO JOSÉ S/A
Advogado : Dr. Celso Sales
Agravado : JOSÉ JOÃO DOS SANTOS 

despacho
Agravando de instrumento, a reclamada insurge-se contra o despacho 

de fls. 22, que denegou seguimento ao recurso de revista, arg&indo que 
restou demonstrado, na revista interposta, de fls. 19/21, que o vene
rando acórdão de fls. 27/28 violou expressamente o artigo 11 da CLT, 
bem como, divergiu de decisões do próprio TRT da 69 Região, prolator 
da decisão, transcrevendo um aresto paradigma ã confronto, e aduzindo, 
ainda, que divergiu também do Enunciado 57 do TST.

Devidamente instrumentado, tempestivo e preparado, não mereceu con 
trariedade.

A decisão regional declarou que:
"Em sendo rurícola, ao reclamante não se aplica a pres 

crição do art. 11 da CLT, mas a do art. 10 da Lei n9 5889/73." 
Correto o despacho. Inexiste violação ao dispositivo legal aponta

do, bem como divergência jurisprudencial, posto que qualificado o 
agravado como rurícola. Logo, é regido pela lei 5,889/73. Imprestãvel 
o aresto trazido a confronto por não abordar a tese específica dos 
autos, e ainda, por encontrar-se superado por recentes decisões desta 
Corte.

Quanto ao Enunciado 57, tido como contrariado, também improspera 
a argüição, considerando que o mesmo trata de assunto de equiparação 
entre categorias profissionais, usando melhorias de salário.

Ante ao exposto, e com base nos Enunciados 296 e 42 desta Corte,ne 
go seguimento ao agravo, com supedãneo no á 59, do art. 896 consolida 
do, em sua atual redação.

Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 1989,

MINISTRO C. A. BARATA SILVA 
Relator

AI - 3988/89.1 - 109 Região
Agravante - BANCO NACIONAL S/A
Advogado - Dr. Nilton Correia
Agravado - JOÃO BATISTA CARVALHÃES
Advogado - Dr. Antonio Leonel de A. Campos

DESPACHO
O Recurso de Revista do Banco-executado suscita a nulidade do acór 

dão regional, por ofensa ao parágrafo 49, do art. 153 da Constituição 
Federal pretérita, sob o fundamento de que recusou-se à prestação ju 
risdicional inerente ao princípio da ampla devolutividade, assegurado 
pelo art. 515, parágrafo 19, do CPC.

Denegado o recurso, seguiu-se o agravo sub judice, alegando que a 
revista está amparada pela orientação contida no Enunciado n9 266 da 
Súmula do TST.

Não obstante, omissa a decisão que ensejou o agravo de petição,não 
poderia o Egrégio Tribunal de origem, sob pena de suprimir a instân 
cia originária, apreciar a questão meritória renovada naquele recur 
so, a respeito da qual não houvera pronunciamento judicial anterior.

Desse modo, não vejo demonstrada a inequívoca ofensa ao preceito 
constitucional apontado, sendo, pois, incabível o recurso de revista 
a teor do Enunciado n9 266 da Súmula da Corte.

Ante o exposto, denego prosseguimento, com fulcro no parágrafo 59, 
do art. 896 da CLT, em sua atual redação.

Publique-se.
Brasília, 29 de maio de 1989

MINISTRO C. A. BARATA SILVA
Relator

AI - 4010/89.1 4a Região
Agravante - COOPERATIVA REGIONAL TRITlCOLA SERRANA LTDA - COTRIJUI 
Advogado - Dr.Álvaro da Costa Gandra 
Agravado - LUIZ CARLOS MARTINS BORGES

DES I- ACHO
Agrava de instrumento a empresa contra o despacho de fls.30/33,que 

denegou seguimento ao seu recurso de revista com base nos enunciados n* 
184, 126 e 221, todos TST.

Devidamente instrumentado, tempestivo e preparado (fls.11), não me
receu contrariedade.

Em seu apelo revisional, apoiado em ambas as alíneas do permissivo 
legal, inconforma-se com o acórdão regional , em três pontos, quais se
jam :

1- Incompetência desta Justiça para definir a insalubridade
Argue o reclamado a preliminar de incompetência desta Justiça para 

definir o grau de insalubridade através de perícia, sustenta que a com 
petência é do Ministério do Trabalho.

Alega violação ao artigo 190 e seguintes da CLT.
Sobre a questão é silente o acordão ora atacado, o que atrai a in - 

cidência do Verbete Sumular ne 297 desta Corte, ante a preclusão do te
ma .
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2- Do Adicional de Horas Extras-
Sob o argumento de que não está obrigada ao cumprimento do acordo 

normativo que serviu de base para as instâncias percorridas, condenaren 
-na no pagamento de adicional de horas extras e de lanches, tendo en 
vista que não participou de Convenção Coletiva em questão, alega viola
ção aos artigos 153, § 29 da Carta Magna e 476 do CPC.Colaciona arestos 
que entende divergentes.

Ocorre,entretanto , que sobre o tema a decisão revisanda não fez 
qualquer alusão,embora tenha sido ventilado em contestação . 0 reclama
do deveria ter oposto embargos declaratórios para suprir referida omis 
são. Incide na espécie o Enunciado n? 297 desta Corte.

3- Das Férias Dobradas
Propugna a empresa pela exclusão da condenação das férias dobradas, 

afirmando que o reclamante gozou regularmente as férias, mas que no pe 
ríodo laborou na reclamada como autonomo, por livre e espontânea vonta 
de e a pedido. Colaciona em aresto ao confronto de teses.

Sobre a hipótese a decisão regional, sentenciou que:
" A recorrente foi condenada ao pagamento da dobra das férias re
ferentes ao período de 07.06.83 a 06.06.84, tendo em vista que o 
documento de fl.08 comprova o trabalho em tempo integral no tempo 
destinado às férias. Contra isso a recorrente se insurge, dizendo 
que naquele período o reclamante trabalhou por sua livre e espon
tânea vontade, em alguns serviços, como autônomo.

Isto não existe. Trabalhar para sua empregadora no período de 
férias como autonomo é alegação pueril. Como diz a D.Procuradoria, 
o próprio arrazoado do recurso demonstra a improcedência do insur, 
gimento."

Como se verifica, a questão como apreciada pelo acordão revisando 
dá ensejo ao revolvimento de fatos e provas, o que nos é vedado face o 
óbice do Enunciado ns 126 do TST.

Ante o exposto , e com base nos enunciados n9s 126 e 297, ambos des 
ta Corte, e no uso da faculdade que me confere o § 59 do art.12 dá Lei 
n9 7701/88, denego seguimento à revista

Publique-se.
Intime-se.
Brasília, 30 de maio de 1989

MINISTRO C. A. BARATA SILVA
Relator

DESPA CHO

Indefiro a juntada requerida. A uma porque as razões do agra 
vo interposto nao podem ser aditadas. 0 direito é orgânico e dinâmico? 
A duas porque descabe a juntada de documento, especialmente quando es
te e anterior à interposição do recurso.
2- Devolva-se esta peça ao Requerente, ficando cópia no Gabine
te da Corregedoria.
3. Publique-se.

Brasília, 31 de maio de 1989'

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Corregedor-Geral

TST - PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS N9 04/89
ij -' . • . , j .áüpuA I

Requerente: ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DO TRABALHO DA 4$ REGIÃO

Autue-se como pedido de providências, juntando-se cópia de 
Circular recebida em data passada, da FIERGS, sobre a matéria.

Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 1989

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS. MEIXO, 
Corregedor-Geral

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho

reclamaçAo correicional

PROC.TST N9 RC-12/89.0

Requerente: PRESSTÉCNICA INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado : Dr.Octávio Bueno Magano
Requerido : EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ RELATOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO 

TRABALHO DA SEGUNDA REGlAO

DESPACHO

1. Junte-se.
2. Venham-me os autos.
3. Publique-se.

Brasília, 30 de maio de 1989

MINISTRO MARCO AURfiLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Corregedor-Geral

reclamaçAo correicional

PROC.TST—AG—RC—10/89.6

Agravante: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ENERGIA ELÉ
TRICA DE SAO PAULO

Advogados: Drs.Estêvão Mallet e Octávio Bueno Magano
Agravada : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
Advogado : Dr.Pedro Luiz Leão Veloso Ebert


